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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - CE

PRESIDENTE: Senador Roberto Requião

VICE-PRESIDENTE: Senador Paulo Bauer

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(6)(7)(8)(49)

Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

1 Lindbergh Farias(PT)(48) RJ (61) 3303-6426 /
6427

Wellington Dias(PT) PI (61) 3303
9049/9050/9053

2 Anibal Diniz(PT) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

Ana Rita(PT) ES (61) 3303-1129 3 Marta Suplicy(PT)(60) SP (61) 3303-6510
Paulo Paim(PT) RS (61) 3303-

5227/5232
4 Vanessa Grazziotin(PC DO B)(21)(33) AM 6726

Walter Pinheiro(PT) BA (61)
33036788/6790

5 Pedro Taques(PDT) MT (61) 3303-6550 e
3303-6551

Cristovam Buarque(PDT) DF (61) 3303-2281 6 Antonio Carlos Valadares(PSB)(17) SE (61) 3303-2201 a
2206

Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408/
3303-6417

7 Zeze Perrella(PDT)(26) MG 3303-2191

Inácio Arruda(PC DO B) CE 5791/5793 8 João Capiberibe(PSB)(40) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

Bloco de Apoio ao Governo(PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB)

Roberto Requião(PMDB)(54) PR (61) 3303-
6623/6624

1 Vital do Rêgo(PMDB)(9)(29)(54)(57) PB (61) 3303-6747

Pedro Simon(PMDB)(36)(37)(38)(51)(54) RS (61) 3303-3232 2 VAGO(54)(57)
Ricardo Ferraço(PMDB)(14)(20)(35)(54) ES (61) 3303-6590 3 Luiz Henrique(PMDB)(54) SC (61) 3303-

6446/6447
Benedito de Lira(PP)(39)(41)(50)(54) AL 6144 até 6151 4 VAGO(54)(57)
Ana Amélia(PP)(27)(54) RS (61) 3303

6083/6084
5 VAGO(54)(57)

Romero Jucá(PMDB)(54)(57) RR (61) 3303-2111 a
2117

6 VAGO(30)(54)(57)

Tomás Correia(PMDB)(54)(57)(58)(59) RO (61) 3303-2252/
2253

7 VAGO(18)(54)

Waldemir Moka(PMDB)(54)(57) MS 6767 / 6768 8 VAGO(54)
Ciro Nogueira(PP)(54)(57) PI (61) 3303-6185 /

6187
9 VAGO(54)

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PMDB, PP)

Cyro Miranda(PSDB)(11) GO (61) 3303-1962 1 Cícero Lucena(PSDB)(43) PB (61) 3303-5800
5805

Cássio Cunha Lima(PSDB)(23)(32) PB (61) 3303-
9808/9806/9809

2 Aloysio Nunes Ferreira(PSDB)(13) SP 6063/6064

Paulo Bauer(PSDB) SC (61) 3303-6529 3 Flexa Ribeiro(PSDB)(12) PA (61) 3303-2342
Maria do Carmo Alves(DEM) SE (61) 3303-

1306/4055
4 VAGO(28)(65)

José Agripino(DEM)(15) RN (61) 3303-2361 a
2366

5 Alvaro Dias(PSDB)(16)(55)(56) PR (61) 3303-
4059/4060

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Armando Monteiro(PTB) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

1 Mozarildo Cavalcanti(PTB) RR (61) 3303-4078 /
3315

João Vicente Claudino(PTB) PI (61) 3303-
2415/4847/3055

2 Eduardo Amorim(PSC)(5)(53) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

Magno Malta(PR)(34) ES (61) 3303-
4161/5867

3 Antonio Russo(PR)(46)(47) MS 3303-1128 / 4844

João Ribeiro(PR)(34) TO (61) 3303-
2163/2164

4 João Costa(PPL)(63)(64) TO (61) 3303-6469 /
3303-6472 / 3303-
6467

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PPL, PR)

Kátia Abreu(42)(45)(61) TO 2708 1 Randolfe Rodrigues AP (61) 3303-6568
PSD PSOL

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando a Senadora Marinor Brito como membro titular; e o Senador
Randolfe Rodrigues como membro suplente, para comporem a CE.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 18, de 2011, da Liderança do PTB, designando os Senadores Armando Monteiro e João Vicente Claudino como
membros titulares; e o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro suplente, para comporem a CE.

(4) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 23, de 2011, da Liderança do PSDB, designando as Senadoras Lúcia Vânia, Marisa Serrano e o Senador Paulo
Bauer como membros titulares; e os Senadores Alvaro Dias, Cyro Miranda e Cícero Lucena como membros suplentes, para comporem a CE.

(5) Vaga cedida temporariamente ao Partido Verde - PV (OF. nº 043/2011-GLPTB).

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 17, de 2011, da Liderança do PT e do Bloco de Apoio ao Governo, designando a Senadora Ângela Portela e os
Senadores Wellington Dias, Ana Rita, Paulo Paim, Walter Pinheiro, João Ribeiro, Magno Malta, Cristovam Buarque, Lídice da Mata e Inácio Arruda
como membros titulares; e os Senadores Delcídio Amaral, Aníbal Diniz, Marta Suplicy, Gleisi Hoffmann, Clésio Andrade, Vicentinho Alves e Pedro
Taques como membros suplentes, para comporem a CE.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando as Senadoras Maria do Carmo Alves e Kátia Abreu como
membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e José Agripino como membros suplentes, para comporem a CE.

(8) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 50, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Roberto Requião, Eduardo Amorim, Gilvam
Borges, Garibaldi Alves, João Alberto Souza, Pedro Simon, Ricardo Ferraço, Benedito de Lira e a Senadora Ana Amélia como membros titulares; e
os Senadores Jarbas Vasconcelos, Valdir Raupp, Luiz Henrique, Waldemir Moka, Vital do Rêgo, Sérgio Petecão e Francisco Dornelles como
membros suplentes, para comporem a CE.

(9) Em 01.03.2011, vago em virtude de o Senador Jarbas Vasconcelos declinar da indicação da Liderança do PMDB para compor a Comissão.

(10) Em 02.03.2011, a Comissão reunida elegeu os Senadores Roberto Requião e Marisa Serrano, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado.
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(11) Em 23.03.2011, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão, em substituição à Senadora
Lúcia Vânia (Of. nº 060/11-GLPSDB).

(12) Em 23.03.2011, o Senador Flexa Ribeiro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão, em substituição ao
Senador Cícero Lucena (Of. nº 061/11-GLPSDB).

(13) Em 23.03.2011, o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro suplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 062/11-
GLPSDB).

(14) Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11,
conforme RQS nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.

(15) Em 05.04.2011, o Senador José Agripino é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº 33/11 -
GLDEM), em substituição à Senadora Kátia Abreu.

(16) Em 05.04.2011, o Senador Demóstenes Torres é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº
33/11 - GLDEM), em substituição ao Senador José Agripino.

(17) Em 13.04.2011, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro suplente na Comissão. (Of. nº 048/2011 - GLDBAG)

(18) Em 02.05.2011, o Senador Ciro Nogueira é designado membro suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao
Senador Francisco Dornelles (Ofício nº 123/2011-GLPMDB)

(19) O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011,
conforme Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.

(20) Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado titular do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam
Borges (Of. nº 141/2011-GLPMDB).

(21) Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado
Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho
de 2011).

(22) Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
do Sul (expediente lido na sessão de 27.06.2011).

(23) Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
do Sul.

(24) Em 12.07.2011, a Comissão reunida elegeu o Senador Paulo Bauer Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 72/2011-CE).

(25) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(26) Em 31.08.2011, o Senador Zezé Perrella foi designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 114/2011-GLDBAG).

(27) Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de
Secretário-Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.

(28) Em 05.10.2011, em substituição ao Senador Jayme Campos, o Senador Clovis Fecury é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria
na Comissão.(Of nº 060/2011-GLDEM).

(29) Em 18.10.2011, o Senador Romero Jucá é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. nº 274/11-GLPMDB).

(30) Em 1º.11.2011, foi lido o Of. 0450-2011, do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.2011, comunicando passar a ter a sua filiação partidária no
Senado vinculada ao Partido Social Democrático - PSD.

(31) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(32) Em 17.11.2011, o Senador Cássio Cunha Lima é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria. (Of. 192/2011 - GLPSDB)

(33) Em 23.11.2011, a Senadora Vanessa Grazziotin é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à
Senadora Gleisi Hoffmann (Of. nº 139/2011-GLDBAG).

(34) Em 23.11.2011, os Senadores Magno Malta e João Ribeiro são confirmados membros titulares do PR na Comissão, em decorrência das novas
indicações do Partido (Of. Leg. 017/2011 GLPR).

(35) Em 28.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Geovani Borges, em face da reassunção do membro titular, Senador Gilvam
Borges.

(36) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os
Requerimentos nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(37) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(38) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(39) Senador Garibaldi Alves licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 07.12.2011, conforme Ofício
nº 130/2011, aprovado na sessão de 07.12.2011.

(40) Em 08.12.2011, O Senador João Capiberibe é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão. (Of. nº 146/2011-
GLDBAG).

(41) Em 13.12.2011, a Senadora Ivonete Dantas é designada membro titular do Bloco da Maioria (PMDB/PP/PV/PSC) na Comissão, em substituição ao
Senador Garibaldi Alves (OF. GLPMDB nº 330/2011).

(42) Em 28.12.2011, vago em virtude de a Senadora Marinor Brito ter deixado o mandato.

(43) Em 13.02.2012, o Senador Cícero Lucena é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador
Alvaro Dias (Of. nº 13/2012 - GLPSDB).

(44) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(45) Em 16.02.2012, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do PSD/PSOL na Comissão (Of. nº 6/2012-GLPSD).

(46) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta
data).

(47) Em 21.03.2012, o Senador Antônio Russo é designado membro suplente do PR na Comissão, em substituição ao Senador Clésio Andrade (Of. nº
004/2012-GLPR).

(48) Em 27.03.2012, o Senador Lindbergh Farias é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Delcídio do Amaral (Ofício nº 041/2012-GLDBAG).

(49) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na
sessão do Senado de 3 de abril de 2012.

(50) Em 06.04.2012, vago em virtude de a Senadora Ivonete Dantas não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Garibaldi Alves.

(51) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo
Amorim.

(52) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar aquele Bloco.

(53) Em 11.04.2012, o Senador Eduardo Amorim é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº 008/2012-
GLBUF).

(54) Em 13.4.2012, foi lido o Of. 65/2012, da Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria, designando os Senadores Roberto Requião, Pedro Simon,
Ricardo Ferraço, Benedito de Lira e Ana Amélia como membros titulares e os Senadores Romero Jucá, Valdir Raupp, Luiz Henrique, Waldemir
Moka, Vital do Rêgo e Ciro Nogueira como membros suplentes, para compor a CE.

(55) Em 17.4.2012, vago em virtude da retirada do nome do Senador Demóstenes Torres (Of. nº 17/2012-GLDEM).

(56) Em 19.04.2012, o Senador Alvaro Dias é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Minoria na Comissão, em vaga cedida pelo DEM
(Ofs. nºs 22/12-GLDEM e 44/12-GLPSDB).

(57) Em 22.05.2012, foi lido o OF. nº 134/2012, da Liderança do PMDB e da Maioria, indicando os Senadores Romero Jucá, Valdir Raupp, Waldemir
Moka e Ciro Nogueira para comporem a Comissão como titulares e o Senador Vital do Rêgo como 1º suplente.

(58) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(59) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Valdir Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(60) Em 13.09.2012, lido o Ofício nº 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do
Senado Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. nº 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012).

(61) Em 02.10.2012, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 02.10.2012,
conforme RQS nº 869/2012, deferido na sessão de 01.10.2012.

(62) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(63) Em 17.10.2012, foi lido na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal o Ofício GSVALV nº 415/2012, do Senador Vicentinho Alves,
comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o seu afastamento do exercício do mandato para
assumir o cargo de Secretário Extraordinário do Estado do Tocantins para Assuntos Legislativos junto ao Congresso Nacional (Diário Oficial do
Estado do Tocantins nº 3.735, de 17.10.2012).

(64) Em 17.10.2012, o Senador João Costa é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Vicentinho Alves (Of. nº 102/2012/BLUFOR/SF).
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(65) Vago em virtude de o Senador Clovis Fecury não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Alberto Souza, em 5.11.2012
(Of. GSJALB nº 0001/2012).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS, ÀS 11H
SECRETÁRIO(A): JÚLIO RICARDO BORGES LINHARES
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-4604
FAX: 3303-3121

PLENÁRIO Nº 15 - ALA ALEXANDRE COSTA
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: julioric@senado.gov.br
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PAUTA da 49ª Reunião Ordinária da CE, em 13 de novembro de 2012 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 9, de 2010

- Terminativo -

Dispõe  sobre  a  qualificação  profissional  dos  beneficiários  do   Fundo  de  
Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES), pelos Estados e Municípios.

Autoria: Senador Renan Calheiros

Relatoria: Senador Waldemir Moka

Relatório: Favorável, com as emendas oferecidas, acatando a emenda nº 01-CAE, com 
a subemenda oferecida

Observações: 

1- Serão realizadas três votações nominais, uma para o projeto, uma para as emendas e  
outra para a subemenda

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Emendas apresentadas nas Comissões

Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório

Relatório

Parecer aprovado na comissão

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

Relatório

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 199, de 2012

- Terminativo -

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da  
Educação), para dispor sobre o caráter público dos trabalhos acadêmicos de conclusão  
de curso na educação superior.

Autoria: Senador Blairo Maggi

Relatoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 728, de 2011

- Não Terminativo -

Define crimes e infrações administrativas com vistas a incrementar a segurança  
da Copa das Confederações FIFA de 2013 e da Copa do Mundo de Futebol de 2014,  

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 12/11/2012 às 10:26.
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PAUTA da 49ª Reunião Ordinária da CE, em 13 de novembro de 2012 3

além de prever o incidente de celeridade processual e medidas cautelares específicas,  
bem como disciplinar o direito de greve no período que antecede e durante a realização  
dos eventos, entre outras providências.

Autoria: Senador Marcelo Crivella

Relatoria: Senadora Ana Amélia

Relatório: Favorável com as emendas oferecidas

Observações: 

1- Matéria terminativa na Comissão de Constuição, Justiça e Cidadania

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 71, de 2012

- Terminativo -

Modifica o § 5º do art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que  
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para estabelecer a fluência oral  
dos alunos como objetivo do ensino de língua estrangeira na educação básica.

Autoria: Senador Cícero Lucena

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Relatório: Favorável, com a emenda oferecida

Observações: 

1- Serão realizadas duas votações nominais, uma para o projeto e outra para a emenda

2- A matéria constou na pauta da reunião do dia 16/10/2012

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 103, de 2012

- Terminativo -

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e  
bases da educação nacional, para assegurar que somente profissionais qualificados em 
educação física possam ministrar os conteúdos desse componente curricular.

Autoria: Senador Ivo Cassol

Relatoria: Senador Benedito de Lira

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 12/11/2012 às 10:26.
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Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 189, de 2012

- Não Terminativo -

Estabelece penalidades para os pais ou responsáveis que não comparecerem às  
escolas de seus filhos para acompanhamento do desempenho deles.

Autoria: Senador Cristovam Buarque

Relatoria: Senador João Capiberibe

Relatório: Favorável, com as emendas oferecidas

Observações: 

1- Matéria terminativa na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

2- Na reunião do dia 06/11/12, a matéria foi lida, iniciada a discussão e concedida vista  
coletiva

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 7

TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 515, de 2011

- Não Terminativo -

Modifica o inciso II do § 2º do art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; e altera a alínea t do 
§ 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a Organização  
da  Seguridade  Social,  institui  o  Plano  de  Custeio,  e  dá  outras  providências,  para  
desonerar o empregador das despesas com a educação dos seus empregados.

Autoria: Senador Paulo Bauer

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 530, de 2011

- Não Terminativo -

Altera o art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo  
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e acrescenta a alínea z ao § 9º do art. 28 
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a Organização da Seguridade  
Social, institui o Plano de Custeio, e dá outras providências, para considerar como de  
caráter  indenizatório  as  despesas  com  a  educação  mantidas  pelo  empregador  e  
desonerá-las de contribuição social.

Autoria: Senador Casildo Maldaner

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 12/11/2012 às 10:26.
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Relatoria: Senador João Vicente Claudino

Relatório:  Favorável, ao PLS 515 DE 2011, na forma do substitutivo oferecido e pela 
prejudicialidade do PLS 530 de 2011, que tramita em conjunto.

Observações: 

1- Matéria terminativa na Comissão de Assuntos Sociais

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 102, de 2011

- Terminativo -

Inscreve o nome de Sóror JOANA ANGÉLICA DE JESUS, no Livro dos Heróis da 
Pátria.

Autoria: Senadora Lídice da Mata

Relatoria: Senador Walter Pinheiro

Relatório: Favorável, com as emendas oferecidas

Observações: 

1- Serão realizadas duas votações nominais, uma para o projeto e outra para as

emendas

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

Relatório

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 535, de 2011

- Terminativo -

Inscreve os nomes de Maria Quitéria, Joana Angélica, Maria Felipa e João das  
Botas no Livro dos Heróis da Pátria,

Autoria: Senador Walter Pinheiro e outros

Relatoria: Senador Randolfe Rodrigues

Relatório: Favorável

Observações: 

1- A matéria constou na pauta da reunião do dia 06/11/12

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 10

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 12/11/2012 às 10:26.
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 84, de 2010

- Terminativo -

Institui a Semana Nacional da Saúde  Masculina.

?

Autoria: Deputado Jair Bolsonaro

Relatoria: Senador Mozarildo Cavalcanti

Relatório: Favorável

Observações: 

1- A matéria constou na pauta da reunião do dia 06/11/12

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

Relatório

ITEM 11

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº 9, de 2012

- Não Terminativo -

Denomina “Plenário Rui Barbosa” o Plenário do Senado Federal.

Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin

Relatoria: Senador Mozarildo Cavalcanti

Relatório: Favorável, com a emenda oferecida

Observações: 

1- A matéria será encaminhada à Comissão Diretora, para decisão final

2- A matéria constou na pauta da reunião do dia 06/11/12

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 12

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 208, de 2007

- Terminativo -

Acrescenta inciso XVII ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para 
permitir a utilização de recursos da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de  
Serviço - FGTS para pagamento de matrícula e mensalidades escolares, em instituições 
de ensino superior, e dá outras providências.

Autoria: Senador Raimundo Colombo

Relatoria: Senador Ciro Nogueira

Relatório: Pela prejudicialidade

Observações: 

1- A matéria constou na pauta das reuniões dos dias 16/10/12 e 06/11/12

Textos disponíveis:
Texto inicial

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 12/11/2012 às 10:26.
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Avulso da matéria

Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório

Parecer aprovado na comissão

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 13

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 102, de 2011

- Terminativo -

Denomina Rodovia Procurador Haroldo Fernandes Duarte o trecho da Rodovia  
BR-101/RJ, entre o bairro de Santa Cruz, na cidade do Rio de Janeiro, e a cidade de 
Parati, no Estado do Rio de Janeiro.

Autoria: Deputado Valdemar Costa Neto

Relatoria: Senador Anibal Diniz

Relatório: Favorável

Observações: 

1- Matéria a ser votada em bloco

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

Relatório

Relatório

ITEM 14

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 86, de 2011

- Terminativo -

Denomina Açude Deputado Francisco Diógenes Nogueira o açude Figueiredo,  
localizado no Município de Alto Santo, no Estado do Ceará.

Autoria: Deputada Gorete Pereira

Relatoria: Senador Paulo Paim

Relatório: Favorável

Observações: 

1- A matéria constou na pauta da reunião do dia 06/11/12

2- Matéria a ser votada em bloco

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 15

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 260, de 2011

- Terminativo -

Denomina a Escola Técnica Federal localizada na cidade de Porto Nacional -  
Tocantins de Senador Antônio Luiz Maya.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 12/11/2012 às 10:26.
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Autoria: Senador Vicentinho Alves

Relatoria: Senador Ricardo Ferraço

Relatório: Pela rejeição

Observações: 

1-  A  matéria  constou  na  pauta  das  reuniões  dos  dias  7/8/12,  28/8/12,  16/10/12  e  
06/11/12

2- Matéria a ser votada em bloco

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 12/11/2012 às 10:26.
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PARECER Nº    , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,  CULTURA E 
ESPORTE,  em decisão  terminativa,  ao  Projeto  de 
Lei  do  Senado  nº  9,  de  2010,  do  Senador  Renan 
Calheiros,  que  dispõe  sobre  a  qualificação  
profissional  dos  beneficiários  do  Fundo  de  
Financiamento  do  Ensino  Superior  (FIES),  pelos  
Estados e Municípios. 

RELATOR: Senador WALDEMIR MOKA

I – RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
(CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 9, de 2010. De autoria do Senador 
Renan  Calheiros,  o  projeto  dispõe  sobre  a  qualificação  profissional  dos 
beneficiários do Fundo de Financiamento Estudantil  (FIES), por Estados e 
Municípios que contratarem os seus serviços.

O PLS é composto de oito artigos, a seguir descritos.

O art. 1º autoriza Estados e Municípios a firmar convênio com a 
União visando à qualificação profissional de estudantes do ensino superior 
beneficiários do FIES que não estejam no mercado de trabalho.

O art. 2º estabelece que a qualificação profissional oferecida será 
estritamente relacionada aos objetivos do curso superior, em períodos de vinte 
ou quarenta horas semanais, a critério da Administração.

O art.  3º  limita  a  participação  nos  programas  de  qualificação 
profissional ao prazo de doze meses, prorrogável uma vez por igual período.

O  art.  4º  determina  que  o  Fundo,  na  forma  do  regulamento, 

16



abaterá mensalmente 1% do saldo devedor consolidado dos participantes do 
programa de qualificação previsto, incluídos os juros devidos no período e 
independentemente da data de contratação do financiamento. Tal abatimento 
não será  permitido  quando o participante  do programa for  beneficiário  de 
outra modalidade de redução do saldo devedor do Fies prevista em lei.

O art. 5º confere aos participantes do programa de qualificação o 
direito de receber uma bolsa qualificação, em valor equivalente a um salário 
mínimo,  na  hipótese  de  jornada  de  20  horas  semanais,  e  de  dois  salários 
mínimos, caso sua jornada seja de 40 horas semanais.

O art. 6º autoriza a União a efetuar transferências financeiras aos 
Estados e Municípios destinadas ao pagamento da bolsa qualificação

O  art.  7º  limita  o  número  de  participantes  do  programa  de 
qualificação a 20% do total de servidores do ente federado.

Por fim, o art. 8º contém a cláusula de vigência, prevista para ter 
início na data em que a lei for publicada.

O projeto foi  distribuído à Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE)  e  à  CE,  em  decisão  terminativa,  tendo  recebido,  fora  do  prazo 
regimental,  três  emendas  de  autoria  do  Senador  Cyro  Miranda,  a  seguir 
descritas: 

1) a Emenda nº 1 elide a vinculação dos valores das 
bolsas de qualificação ao salário mínimo, mas lhes atribui valores 
expressos  em  reais  correspondentes  a  um  e  dois  salários 
mínimos; 

2) a Emenda nº 2 acresce parágrafo único ao art. 7º 
do  PLS,  para  prescrever,  no  âmbito  dos  programas  de 
qualificação,  a  prioridade de atenção a  qualificações  de maior 
interesse do ente federativo participante, nos casos em que não 
puderem ser contemplados todos os candidatos; 

3)  a  Emenda  nº  3  acrescenta  art.  8º  ao  PLS, 
renumerando  o  seu  atual  art.  9º,  para,  em  tese,  ajustá-lo  aos 
ditames da Lei  Complementar  nº  101,  de 4 de maio  de 2000, 
conhecida  como  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  (LRF),  por 

2
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envolver despesa. 

Ao analisar  o projeto, a CAE o aprovou com a Emenda nº 1-
CAE, destinada a incorporar a inovação pretendida à Lei nº 10.260, de 12 de 
julho de 2001,  que trata  do Fies.  Além disso,  com essa  emenda todos os 
dispositivos  de  regulamentação  dos  programas  de  capacitação,  antes 
distribuídos pelos arts. 1º a 7º do PLS original, foram reunidos em um único 
artigo (art. 21), a ser acrescido à citada lei de regência do Fies por meio do 
comando  do  novo  art.  1º  proposto.  Apesar  de  formalmente  rejeitadas,  as 
Emendas nº 1 e 2 foram parcialmente aproveitadas na Emenda nº 1-CAE, 
consoante texto proposto para o mencionado art. 21. 

II - ANÁLISE

Nos termos do art. 102 do Regimento Interno do Senado Federal, 
compete  a  esta  Comissão  opinar,  entre  outras,  sobre  matérias  de  natureza 
educacional e aperfeiçoamento de recursos humanos. Ademais, por se tratar 
de decisão em caráter terminativo,  prevista no art.  91, inciso I,  do mesmo 
normativo,  este colegiado deve se pronunciar quanto à constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa do projeto.

O  mérito  do  projeto  reside  em  dois  pontos,  essencialmente. 
Primeiro, a medida contribui para a resolução do problema da inadimplência 
entre  os  devedores  do Programa  de  Financiamento  Estudantil  (FIES).  Em 
segundo  lugar,  contribui  para  a  dotação  de  serviços  públicos  dos  entes 
federados subnacionais com profissionais de maior qualificação, a um custo 
reduzido, sem maior comprometimento dos recursos públicos no longo prazo. 
Os profissionais egressos da educação superior são duplamente beneficiados: 
de um lado,  com a redução de sua  dívida junto ao Fies;  de outro,  com a 
oportunidade  de  contato  com  o  mundo  do  trabalho,  importante  ao 
enriquecimento e desenvolvimento profissional.

Na prática, a proposta não representa exatamente uma novidade 
no âmbito do Congresso Nacional. Conforme destacou o relator da matéria na 
CAE, a Lei  nº 12.202, de 14 de janeiro de 2010, já trata de preocupação 
similar, embora restringindo-se à concessão do benefício da redução de dívida 
a professores efetivos das redes públicas de ensino e médicos integrantes de 
equipes do Programa Saúde da Família. Com efeito, a proposta do Senador 
Renan Calheiros constitui o meio oportuno para ampliar a cobertura da norma 
em referência, abrigando os novos profissionais sem vínculo com o Estado ou 

fr2011-11309
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com o mercado de trabalho. 

Dessa maneira, a proposta se mostra relevante do ponto de vista 
socioeducacional.  Lembramos  que  a  educação,  apontada  como  dever  do 
Estado, não deveria ser oferecida de maneira diferenciada a cidadãos com as 
mesmas obrigações. A proposta envolve, assim, uma medida de pouco custo 
capaz  de  atenuar  essa  distorção  na  satisfação  do  direito  e  princípio 
constitucional de acesso à educação, segundo a capacidade de cada um.

Passando à análise das emendas, concordamos com o relator do 
projeto na CAE, no tocante à incorporação parcial das Emendas nºs 1 e 2 em 
emenda  de  relatoria  (Emenda  nº  1-CAE),  por  entender  que  aprimoram  o 
projeto, e pela rejeição da Emenda nº 3, que, ao tratar da LRF, ficaria fora de 
contexto. A Emenda nº 1 tratava da fixação dos valores das bolsas em reais, 
ao passo que a Emenda nº 2 estabelecia prioridade para o atendimento aos 
interessados  atuantes  em  áreas  de  maior  necessidade  por  parte  do  ente 
federativo contratante. 

A análise dos demais aspectos da proposição, consoante ressaltou 
o  relator  da  matéria  na  CAE,  evidencia  equívocos  da  proposta  original 
atinentes aos aspectos jurídicos e de técnica legislativa. Em relação a esta, é 
certo que,  a teor da Lei  Complementar  nº 95,  de 26 de fevereiro 1998, o 
projeto deveria incidir sobre a Lei nº 10.260, de 2001, norma que regulamenta 
o Fies. No que tange ao aspecto de constitucionalidade, o projeto deve ser 
adequado ao princípio federativo de nossa estrutura político-administrativa, 
que  dispensa  os  entes  da  Federação  de  autorização  de  outrem  para  a 
realização de sua missão constitucional.

Daí  a  pertinência  da  Emenda  nº  1-CAE,  apresentada  pela 
relatoria,  ao  determinar  à  União  que  incentive  Estados  e  Municípios  a  
celebrar tais convênios. A nosso juízo, deve também ser o Distrito Federal 
igualmente contemplado na alteração. 

No mais, ante a impossibilidade de renumeração de artigos de lei 
ordinária  por  meio  de  lei  superveniente,  cabe-nos  sanear  lapso  de  técnica 
legislativa  detectado  na  Emenda  nº  1-CAE.  Para  esse  fim,  apresentamos 
subemenda, em que, além de fazer a inserção do art. 21-A na Lei do Fies, 
alteramos os valores nominais das bolsas de qualificação, conformando-os à 
nova realidade do salário mínimo.

Por oportuno, com o fim de refletir adequadamente o objeto do 
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projeto em face da modificação da CAE, sugerimos,  por meio de emenda, 
nova redação para a sua ementa.

Similarmente, propomos alteração da ementa da Lei nº 10.260, 
de 12 de julho de 2001, para que ela passe a refletir a mudança efetuada pela 
Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, qual seja, a designação do FIES 
como  Fundo  de  Financiamento  Estudantil,  em  vez  de  Fundo  de 
Financiamento ao estudante do Ensino Superior.

Feitos  os  reparos  aventados,  inclusive  nas  modificações 
propostas pela CAE ao projeto, ponderamos que a matéria estará pronta para 
seguir sua tramitação sem óbices de qualquer natureza.

III – VOTO

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 9, de 2010, e da Emenda nº 1-CAE, com as seguintes emendas, 
oferecendo ainda, uma subemenda a Emenda nº 1-CAE:

EMENDA Nº   - CE

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 9, de 2010, a 
seguinte redação:

Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que 
dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao estudante  
do  Ensino  Superior  e  dá  outras  providências,  para 
prever o incentivo da União à criação de programas de 
qualificação profissional  no  âmbito  dos Estados,  do 
Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  visando  ao 
atendimento  dos egressos  da educação superior  que 
especifica. 

EMENDA Nº   - CE

Dê-se  à  ementa  da  Lei  nº  10.260,  de  12 de julho de 2001,  a 
seguinte redação:

fr2011-11309
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“Dispõe sobre o Fundo de Financiamento Estudantil.” 
NR

SUBEMENDA Nº   - CE
(à Emenda nº 1-CAE)

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 9, de 2010, nos 
termos da Emenda nº 1-CAE, a seguinte redação:

Art.  1º A Lei  nº  10.260,  de  12  de julho  de  2001,  passa  a 
vigorar  acrescida  do  seguinte  art.  21,  sendo renumerados  os  atuais 
artigos 21 e 22:

“Art. 21 A União incentivará Estados e Municípios e o Distrito 
Federal  a  celebrar  convênios  visando  à  qualificação  profissional  de 
estudantes do ensino superior beneficiários do FIES que não estejam no 
mercado de trabalho.

§ 1º A qualificação profissional  compreenderá atividades estrita-
mente relacionadas aos objetivos do curso superior, em períodos de 20 
(vinte) ou 40 (quarenta) horas semanais, a critério da Administração.

§ 2º A participação nos programas de qualificação profissional será 
de  até  12  (doze)  meses,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período, 
conforme as necessidades e prioridades da Administração.

§ 3º O FIES, na forma do regulamento, abaterá mensalmente 1% 
(um  por  cento)  do  saldo  devedor  consolidado  dos  participantes  no 
programa  de  qualificação,  incluídos  os  juros  devidos  no  período  e 
independentemente da data de contratação do financiamento. 

§ 4º Não será permitido o abatimento a que se refere o § 3º quando 
o  participante  do  programa  de  qualificação  for  beneficiário  de  outra 
modalidade de redução do saldo devedor do FIES prevista em lei.

§ 5º Os participantes do programa de qualificação farão jus a bolsa 
qualificação, em valor equivalente a:

I  -  R$  622,00  (seiscentos  e  vinte  e  dois  reais),  na  hipótese  de 
jornada de 20 (vinte) horas semanais;

II - R$ 1.244,00 (um mil, duzentos e quarenta e quatro reais), na 
hipótese de 40 (quarenta) horas semanais.

§ 6º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, se autorizados 
pelas  respectivas  assembléias  legislativas  ou  câmaras  municipais, 
poderão,  por  meio  de  complementação  com recursos  próprios,  adotar 
valores superiores aos estabelecidos no § 5º. 

§ 7º A União poderá efetuar transferências financeiras aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios, destinadas ao pagamento das bolsas 
qualificação de que trata o § 5º.

§ 8º O número de participantes do programa de qualificação não 

6

21



poderá ultrapassar 20% (vinte por cento) do total de servidores ativos do 
ente federado.

§  9º  Os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios,  na 
impossibilidade de contemplar a todos os interessados nos programas de 
qualificação, darão prioridade ao atendimento dos beneficiários do FIES 
cujas qualificações atendam as áreas de maior necessidade por parte do 
ente federativo.”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

fr2011-11309

7
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 9, DE 2010 
(do Senador RENAN CALHEIROS) 

 
 

Dispõe sobre a qualificação profissional dos 
beneficiários do  Fundo de Financiamento ao 
Estudante do Ensino Superior (FIES), pelos 
Estados e Municípios. 

 
 
 
Art. 1º Os Estados e Municípios poderão firmar convênio com a União visando à 
qualificação profissional de estudantes do ensino superior beneficiários do FIES, que não 
estejam no mercado de trabalho, nos termos de decreto do Poder Executivo.  
 
Art. 2º A qualificação profissional compreenderá atividades estritamente relacionadas aos 
objetivos do curso superior, em períodos de 20 (vinte) ou 40 (quarenta) horas semanais, a 
critério da Administração. 
 
Art. 3º A participação nos programas de qualificação profissional será de até 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por igual período, conforme as necessidades e 
prioridades da Administração. 
 
Art. 4º O FIES, na forma do regulamento, abaterá mensalmente 1% (um por cento) do 
saldo devedor consolidado dos participantes no programa de qualificação, incluídos os 
juros devidos no período e independentemente da data de contratação do financiamento. 
 
Parágrafo único. Não será permitido o abatimento a que se refere este artigo, quando o 
participante do programa de qualificação for beneficiário de outra modalidade de redução 
do saldo devedor do FIES prevista em lei. 
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Art. 5º Os participantes do programa de qualificação farão jus a bolsa qualificação, em 
valor equivalente: 
 

I- a um salário mínimo, na hipótese de jornada de 20 (vinte) horas semanais; 
II- a dois salários mínimos, na hipótese de 40 (quarenta) horas semanais. 

 
 
Art. 6º A União poderá efetuar transferências financeiras aos estados e municípios, 
destinadas ao pagamento da bolsa qualificação de que trata essa lei. 
 
Parágrafo único. Os estados e municípios poderão, por meio de complementação com  
recursos próprios, adotar valores superiores aos estabelecidos no artigo 6º desta lei. 
 
Art. 7º O número de participantes do programa de qualificação não poderá ultrapassar 
20% (vinte por cento) do total de servidores ativos do ente federado. 
 
Art. 8º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

JUSTIFICATIVAS 
 

    
  Criado em 1999 para financiar os estudos de quem pretendia fazer 
faculdade e não dispunha de recursos para pagar, o Programa de Financiamento 
Estudantil (Fies) da Caixa Econômica Federal acabou se transformando num impasse 
para os profissionais formados. Como nem todos conseguem emprego, imediatamente, 
após a conclusão do curso superior, surgem dificuldades para o pagamento das 
mensalidades do empréstimo contraído. 
  No sistema do FIES, o estudante começa a pagar o financiamento estudantil 
quando ainda está na universidade. A parcela é de, no máximo, R$ 50 a cada três meses. 
O problema é que, mesmo com juros de 3,5% ao ano, esse valor não é suficiente para 
abater os juros, o que resulta no aumento do saldo devedor. É por isso que 22% dos 
beneficiados com o Fies estão inadimplentes. 

Foi nesse contexto que o Senado Federal aprovou, em dezembro de 2009, o 
Projeto de Lei da Câmara (PLC) n. 184, de 2009, do Deputado Gilmar Machado, que deu 
origem à Lei nº 12.202, de 14 de janeiro de 2010.. Entre outros pontos, a Lei nº 12.2040 
permite que professores em efetivo exercício na rede pública de educação básica com 
jornada de, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais, graduado em licenciatura e médicos 
integrantes de equipe de saúde da família, com atuação em áreas e regiões com carência 
e dificuldade de retenção desse profissional,  possam abater mensalmente 1% o saldo 
devedor do FIES. 

O objetivo da presente proposição, portanto, é possibilitar aos estudantes 
dos demais cursos superiores, que ainda não estejam inseridos no mercado de trabalho, 
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a participação em programa de qualificação profissional, por meio do exercício de 
atividades profissionais nas administrações estaduais e municipais. 

Conforme o interesse de cada Estado ou Município, a participação 
asseguraria uma bolsa qualificação equivalente a um salário mínimo (nas jornadas de 20 
horas semanais) e de dois salários mínimos (nas jornadas de 40 horas semanais). Além 
disso, o participante poderá abater mensalmente 1% do saldo devedor do FIES, durante a 
participação no programa de qualificação profissional. 

Considerando que os estados e municípios mais pobres teriam dificuldades 
financeiras para arcar com os custos do programa de qualificação, o projeto admite que, 
nos termos do regulamento, a União colabore, por meio de transferências, com o 
pagamento das bolsas. Os estados e municípios também poderão adotar valores acima 
dos definidos neste projeto, desde que utilizem recursos próprios de seus orçamentos. 

Levando-se em conta que o objetivo da proposta é ampliar a qualificação 
dos concludentes do ensino universitário e permitir o abatimento do saldo devedor do 
FIES, sem comprometer a renovação dos quadros da administração pública dos estados 
e municípios, a proposição estabelece o limite máximo de 20% dos servidores ativos do 
ente, para fins de admissão dos bolsistas do programa de qualificação. 

A aprovação do projeto irá beneficiar a prestação de serviços públicos 
relevantes para a sociedade, em razão da participação desses bolsistas de nível superior 
nas tarefas associados a esses serviços. Além disso, permitirá ao participante o 
aperfeiçoamento profissional, já que estará exercendo atividades diretamente 
relacionadas com sua área de formação. Por fim, colaborará para a redução das dívidas 
dos estudantes beneficiados pelo FIES, na mesma linha da lei nº 12.202, de 2010.  

Por tudo isso, solicitamos a participação de todos os parlamentares na 
discussão dessa importante matéria, com vistas ao seu aperfeiçoamento e célere 
aprovação. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

LEI Nº 12.202, DE 14 DE JANEIRO DE 2010. 

Mensagem de veto 

Altera a Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, que 
dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 
Estudante do Ensino Superior - FIES (permite 
abatimento de saldo devedor do FIES aos
profissionais do magistério público e médicos dos
programas de saúde da família; utilização de débitos
com o INSS como crédito do FIES pelas instituições 
de ensino; e dá outras providências). 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o  Os arts. 1o, 2o, 3o, 4o, 5o, 6o, 9o, 10, 11, 12 e 13 da Lei no 10.260, de 12 de 
julho de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1o  Fica instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento ao Estudante do 
Ensino Superior - FIES, de natureza contábil, destinado à concessão de financiamento a 
estudantes regularmente matriculados em cursos superiores não gratuitos e com 
avaliação positiva nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação, de acordo com 
regulamentação própria.  
 
§ 1o  O financiamento de que trata o caput poderá, na forma do regulamento, ser 
oferecido a alunos da educação profissional técnica de nível médio, bem como aos 
estudantes matriculados em programas de mestrado e doutorado com avaliação positiva, 
desde que haja disponibilidade de recursos, observada a prioridade no atendimento aos 
alunos dos cursos de graduação.  

I - (revogado);  

II - (revogado);  

III - (revogado).  

§ 2o  São considerados cursos de graduação com avaliação positiva, aqueles que 
obtiverem conceito maior ou igual a 3 (três) no Sistema Nacional de Avaliação da 
Educação Superior - SINAES, de que trata a Lei no 10.861, de 14 de abril de 2004.  
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§ 3o  Os cursos que não atingirem a média referida no § 2o ficarão desvinculados do Fies 
sem prejuízo para o estudante financiado. 

.....................................................................................  

§ 5o  A participação da União no Fies dar-se-á exclusivamente mediante contribuições ao 
Fundo instituído por esta Lei, ressalvado o disposto nos arts. 10 e 16.  

§ 6o  É vedada a concessão de novo financiamento a estudante inadimplente com o Fies 
ou com o Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei no 8.436, de 25 de junho de 
1992.” (NR)  

 

 

 

“Art. 2o  .................................................  

§ 1o  .....................................................  

I - (Revogado); 

.....................................................................................  

§ 3o  As despesas do Fies com os agentes financeiros corresponderão a remuneração 
mensal de até 2% a.a. (dois por cento ao ano), calculados sobre o saldo devedor dos 
financiamentos concedidos, ponderados pela taxa de adimplência, na forma do 
regulamento.  

I - (revogado);  

II - (revogado);  

III - (revogado);  

IV - (revogado).  

§ 4o  (Revogado). 
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..........................................................................” (NR)  

“Art. 3o  ................................................. 

.................................................................................  

II - ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na qualidade de agente 
operador e de administradora dos ativos e passivos, conforme regulamento e normas 
baixadas pelo CMN.  

§ 1o  ..................................................... 

.................................................................................  

IV - aplicação de sanções às instituições de ensino e aos estudantes que descumprirem 
as regras do Fies, observados os §§ 5o e 6o do art. 4o desta Lei. 

.............................................................................” (NR)  

“Art. 4o  São passíveis de financiamento pelo Fies até 100% (cem por cento) dos 
encargos educacionais cobrados dos estudantes por parte das instituições de ensino 
devidamente cadastradas para esse fim pelo Ministério da Educação, em contraprestação 
aos cursos referidos no art. 1o em que estejam regularmente matriculados.  

§ 1o  (Revogado).  

......................................................................................  

§ 3o  (Revogado). 

........................................................................” (NR)  

“Art. 5o  ................................................. 

.....................................................................................  

II - juros a serem estipulados pelo CMN;  
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III - oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado ou pela entidade 
mantenedora da instituição de ensino; 

.....................................................................................  

V - ................................................................  

a) nos 12 (doze) primeiros meses de amortização, em valor igual ao da parcela paga 
diretamente pelo estudante financiado à instituição de ensino no último semestre cursado, 
cabendo ao agente operador estabelecer esse valor nos casos em que o financiamento 
houver abrangido a integralidade da mensalidade;  

b) parcelando-se o saldo devedor restante em período equivalente a até 3 (três) vezes o 
prazo de permanência do estudante na condição de financiado;  

VI - risco: as instituições de ensino participarão do risco do financiamento, na condição de 
devedores solidários, nos seguintes limites percentuais:  

a) (revogado); ..................................................................................  

 

§ 1o  Ao longo do período de utilização do financiamento, inclusive no período de 
carência, o estudante financiado fica obrigado a pagar os juros incidentes sobre o 
financiamento, na forma regulamentada pelo agente operador. 

......................................................................................  

§ 3o  Excepcionalmente, por iniciativa do estudante, a instituição de ensino à qual esteja 
vinculado poderá dilatar em até um ano o prazo de utilização de que trata o inciso I do 
caput, hipótese na qual as condições de amortização permanecerão aquelas definidas no 
inciso V também do caput. 

...................................................................................  

§ 10.  A redução dos juros, estipulados na forma do inciso II deste artigo, incidirá sobre o 
saldo devedor dos contratos já formalizados.” (NR)  

“Art. 6o  Em caso de inadimplemento das prestações devidas pelo estudante financiado, a 
instituição referida no § 3o do art. 3o promoverá a execução das parcelas vencidas, 
conforme estabelecida pela Instituição de que trata o inciso II do caput do art. 3o, 
repassando ao Fies e à instituição de ensino a parte concernente ao seu risco.  
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§ 1o  Nos casos de falecimento ou invalidez permanente do estudante tomador do 
financiamento, devidamente comprovados, na forma da legislação pertinente, o saldo 
devedor será absorvido conjuntamente pelo Fies e pela instituição de ensino.  

§ 2o  O percentual do saldo devedor de que tratam o caput e o § 1o, a ser absorvido pela 
instituição de ensino, será equivalente ao percentual do risco de financiamento assumido 
na forma do inciso VI do caput do art. 5o, cabendo ao Fies a absorção do valor restante.” 
(NR)  

“Art. 9o  Os certificados de que trata o art. 7o serão destinados pelo Fies exclusivamente 
ao pagamento às mantenedoras de instituições de ensino dos encargos educacionais 
relativos às operações de financiamento realizadas com recursos desse Fundo.” (NR)  

“Art. 10.  Os certificados de que trata o art. 7o serão utilizados para pagamento das 
contribuições sociais previstas nas alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 
8.212, de 24 de julho de 1991, bem como das contribuições previstas no art. 3o da Lei no 
11.457, de 16 de março de 2007.  

§ 1o  É vedada a negociação dos certificados de que trata o caput com outras pessoas 
jurídicas de direito privado.  

§ 2º  (Revogado).  

§ 3o  Não havendo débitos de caráter previdenciário, os certificados poderão ser utilizados 
para o pagamento de quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, e respectivos débitos, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, 
ajuizados ou a ajuizar, exigíveis ou com exigibilidade suspensa, bem como de multas, de 
juros e de demais encargos legais incidentes. 

............................................................................” (NR)  

“Art. 11.  ................................................  

Parágrafo único.  O agente operador fica autorizado a solicitar na Secretaria do Tesouro 
Nacional o resgate dos certificados de que trata o caput.” (NR)  

“Art. 12.  A Secretaria do Tesouro Nacional fica autorizada a resgatar antecipadamente, 
mediante solicitação formal do Fies e atestada pelo INSS, os certificados com data de 
emissão até 10 de novembro de 2000 em poder de instituições de ensino que, na data de 
solicitação do resgate, tenham satisfeito as obrigações previdenciárias correntes, inclusive 
os débitos exigíveis, constituídos, inscritos ou ajuizados e que atendam, 
concomitantemente, as seguintes condições: 

......................................................................................  
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Parágrafo único.  Das instituições de ensino que possuam acordos de parcelamentos com 
o INSS e que se enquadrem neste artigo poderão ser resgatados até 50% (cinquenta por 
cento) do valor dos certificados, ficando estas obrigadas a utilizarem os certificados 
restantes, em seu poder, na amortização dos aludidos acordos de parcelamentos.” (NR)  

“Art. 13.  O Fies recomprará, no mínimo a cada trimestre, ao par, os certificados aludidos 
no art. 9o, mediante utilização dos recursos referidos no art. 2o, ressalvado o disposto no 
art. 16, em poder das instituições de ensino que atendam ao disposto no art. 12.” (NR)  

Art. 2o  O Capítulo II da Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar 
acrescido do seguinte art. 6o-B:  

“Art. 6o-B.  O Fies poderá abater, na forma do regulamento, mensalmente, 1,00% (um 
inteiro por cento) do saldo devedor consolidado, incluídos os juros devidos no período e 
independentemente da data de contratação do financiamento, dos estudantes que 
exercerem as seguintes profissões:  

I - professor em efetivo exercício na rede pública de educação básica com jornada de, no 
mínimo, 20 (vinte) horas semanais, graduado em licenciatura; e  

II - médico integrante de equipe de saúde da família oficialmente cadastrada, com 
atuação em áreas e regiões com carência e dificuldade de retenção desse profissional, 
definidas como prioritárias pelo Ministério da Saúde, na forma do regulamento.  

§ 1o  (VETADO)  

§ 2o  O estudante que já estiver em efetivo exercício na rede pública de educação básica 
com jornada de, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais, por ocasião da matrícula no curso 
de licenciatura, terá direito ao abatimento de que trata o caput desde o início do curso.  

§ 3o  O estudante graduado em Medicina que optar por ingressar em programa 
credenciado Medicina pela Comissão Nacional de Residência Médica, de que trata a Lei 
no 6.932, de 7 de julho de 1981, e em especialidades prioritárias definidas em ato do 
Ministro de Estado da Saúde terá o período de carência estendido por todo o período de 
duração da residência médica.  

§ 4o  O abatimento mensal referido no caput será operacionalizado anualmente pelo 
agente operador do Fies, vedado o primeiro abatimento em prazo inferior a 1 (um) ano de 
trabalho.  

§ 5o  No período em que obtiverem o abatimento do saldo devedor, na forma do caput, os 
estudantes ficam desobrigados da amortização de que trata o inciso V do caput do art. 
5o.  
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§ 6o  O estudante financiado que deixar de atender às condições previstas neste artigo 
deverá amortizar a parcela remanescente do saldo devedor regularmente, na forma do 
inciso V do art. 5o.”  

Art. 3o  O Capítulo IV da Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar 
acrescido do seguinte art. 20-A:  

“Art. 20-A.  O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE terá prazo de até 
1 (um) ano para assumir o papel de agente operador do Fies, cabendo à Caixa 
Econômica Federal, durante este prazo, dar continuidade ao desempenho das atribuições 
decorrentes do encargo.”  

Art. 4o  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

Art. 5o  Ficam revogados o inciso I do § 1o e o § 4º do art. 2º, os §§ 1o e 3o do art. 
4o, a alínea a do inciso VI do art. 5o e o § 2o do art. 10 da Lei no 10.260, de 12 de julho de 
2001.  

Brasília,  14  de janeiro de 2010; 189o da Independência e 122o da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Nelson Machado 
Fernando Haddad 
José Gomes Temporão 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 15.1.2010  

 
 
(Às Comissões de Assuntos Econômicos e de Educação, Cultura e Esporte, cabendo à 
última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 05/02/2010. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 10304/2010 
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LEI Nº 12.202, DE     14 DE JANEIRO DE 2010.  

Mensagem de veto

Altera a Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, que 
dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante 
do Ensino Superior - FIES (permite abatimento de saldo 
devedor do FIES aos profissionais do magistério público 
e médicos dos programas de saúde da família; utilização 
de débitos com o INSS como crédito do FIES pelas 
instituições de ensino; e dá outras providências).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  Os arts. 1o, 2o, 3o, 4o, 5o, 6o, 9o, 10, 11, 12 e 13 da Lei no 10.260, de 12 de julho de 
2001, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1o  Fica instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino 
Superior - FIES, de natureza contábil, destinado à concessão de financiamento a estudantes 
regularmente matriculados em cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva nos 
processos conduzidos pelo Ministério da Educação, de acordo com regulamentação própria. 

§ 1o  O financiamento de que trata o caput poderá, na forma do regulamento, ser oferecido a 
alunos da educação profissional técnica de nível médio, bem como aos estudantes 
matriculados em programas de mestrado e doutorado com avaliação positiva, desde que haja 
disponibilidade de recursos, observada a prioridade no atendimento aos alunos dos cursos de 
graduação. 

I - (revogado); 

II - (revogado); 

III - (revogado). 

§ 2o  São considerados cursos de graduação com avaliação positiva, aqueles que obtiverem 
conceito maior ou igual a 3 (três) no Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - 
SINAES, de que trata a Lei no 10.861, de 14 de abril de 2004. 

§ 3o  Os cursos que não atingirem a média referida no § 2o ficarão desvinculados do Fies sem 
prejuízo para o estudante financiado.

..................................................................................... 

§ 5o  A participação da União no Fies dar-se-á exclusivamente mediante contribuições ao Fundo 
instituído por esta Lei, ressalvado o disposto nos arts. 10 e 16. 

§ 6o  É vedada a concessão de novo financiamento a estudante inadimplente com o Fies ou 
com o Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei no 8.436, de 25 de junho de 1992.” 
(NR) 

“Art. 2o  ................................................. 

§ 1o  ..................................................... 

I - (Revogado);

..................................................................................... 

§ 3o  As despesas do Fies com os agentes financeiros corresponderão a remuneração mensal de 
até 2% a.a. (dois por cento ao ano), calculados sobre o saldo devedor dos financiamentos 
concedidos, ponderados pela taxa de adimplência, na forma do regulamento. 

I - (revogado); 
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II - (revogado); 

III - (revogado); 

IV - (revogado). 

§ 4o  (Revogado).

..........................................................................” (NR) 

“Art. 3o  .................................................

................................................................................. 

II - ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na qualidade de agente 
operador e de administradora dos ativos e passivos, conforme regulamento e normas baixadas 
pelo CMN. 

§ 1o  .....................................................

................................................................................. 

IV - aplicação de sanções às instituições de ensino e aos estudantes que descumprirem as 
regras do Fies, observados os §§ 5o e 6o do art. 4o desta Lei.

.............................................................................” (NR) 

“Art. 4o  São passíveis de financiamento pelo Fies até 100% (cem por cento) dos encargos 
educacionais cobrados dos estudantes por parte das instituições de ensino devidamente 
cadastradas para esse fim pelo Ministério da Educação, em contraprestação aos cursos 
referidos no art. 1o em que estejam regularmente matriculados. 

§ 1o  (Revogado). 

...................................................................................... 

§ 3o  (Revogado).

........................................................................” (NR) 

“Art. 5o  .................................................

..................................................................................... 

II - juros a serem estipulados pelo CMN; 

III - oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado ou pela entidade 
mantenedora da instituição de ensino;

..................................................................................... 

V - ................................................................ 

a) nos 12 (doze) primeiros meses de amortização, em valor igual ao da parcela paga 
diretamente pelo estudante financiado à instituição de ensino no último semestre cursado, 
cabendo ao agente operador estabelecer esse valor nos casos em que o financiamento houver 
abrangido a integralidade da mensalidade; 

b) parcelando-se o saldo devedor restante em período equivalente a até 3 (três) vezes o prazo 
de permanência do estudante na condição de financiado; 

VI - risco: as instituições de ensino participarão do risco do financiamento, na condição de 
devedores solidários, nos seguintes limites percentuais: 

34



a) (revogado); .................................................................................. 

§ 1o  Ao longo do período de utilização do financiamento, inclusive no período de carência, o 
estudante financiado fica obrigado a pagar os juros incidentes sobre o financiamento, na forma 
regulamentada pelo agente operador.

...................................................................................... 

§ 3o  Excepcionalmente, por iniciativa do estudante, a instituição de ensino à qual esteja 
vinculado poderá dilatar em até um ano o prazo de utilização de que trata o inciso I do caput, 
hipótese na qual as condições de amortização permanecerão aquelas definidas no inciso V 
também do caput.

................................................................................... 

§ 10.  A redução dos juros, estipulados na forma do inciso II deste artigo, incidirá sobre o saldo 
devedor dos contratos já formalizados.” (NR) 

“Art. 6o  Em caso de inadimplemento das prestações devidas pelo estudante financiado, a 
instituição referida no § 3o do art. 3o promoverá a execução das parcelas vencidas, conforme 
estabelecida pela Instituição de que trata o inciso II do caput do art. 3o, repassando ao Fies e à 
instituição de ensino a parte concernente ao seu risco. 

§ 1o  Nos casos de falecimento ou invalidez permanente do estudante tomador do 
financiamento, devidamente comprovados, na forma da legislação pertinente, o saldo devedor 
será absorvido conjuntamente pelo Fies e pela instituição de ensino. 

§ 2o  O percentual do saldo devedor de que tratam o caput e o § 1o, a ser absorvido pela 
instituição de ensino, será equivalente ao percentual do risco de financiamento assumido na 
forma do inciso VI do caput do art. 5o, cabendo ao Fies a absorção do valor restante.” (NR) 

“Art. 9o  Os certificados de que trata o art. 7o serão destinados pelo Fies exclusivamente ao 
pagamento às mantenedoras de instituições de ensino dos encargos educacionais relativos às 
operações de financiamento realizadas com recursos desse Fundo.” (NR) 

“Art. 10.  Os certificados de que trata o art. 7o serão utilizados para pagamento das 
contribuições sociais previstas nas alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, 
de 24 de julho de 1991, bem como das contribuições previstas no art. 3o da Lei no 11.457, de 
16 de março de 2007. 

§ 1o  É vedada a negociação dos certificados de que trata o caput com outras pessoas jurídicas 
de direito privado. 

§ 2º      (Revogado). 

§ 3o  Não havendo débitos de caráter previdenciário, os certificados poderão ser utilizados para o 
pagamento de quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, e 
respectivos débitos, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a 
ajuizar, exigíveis ou com exigibilidade suspensa, bem como de multas, de juros e de demais 
encargos legais incidentes.

............................................................................” (NR) 

“Art. 11.  ................................................ 

Parágrafo único.  O agente operador fica autorizado a solicitar na Secretaria do Tesouro 
Nacional o resgate dos certificados de que trata o caput.” (NR) 

“Art. 12.  A Secretaria do Tesouro Nacional fica autorizada a resgatar antecipadamente, 
mediante solicitação formal do Fies e atestada pelo INSS, os certificados com data de emissão 
até 10 de novembro de 2000 em poder de instituições de ensino que, na data de solicitação do 
resgate, tenham satisfeito as obrigações previdenciárias correntes, inclusive os débitos 
exigíveis, constituídos, inscritos ou ajuizados e que atendam, concomitantemente, as seguintes 
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condições:

...................................................................................... 

Parágrafo único.  Das instituições de ensino que possuam acordos de parcelamentos com o 
INSS e que se enquadrem neste artigo poderão ser resgatados até 50% (cinquenta por cento) 
do valor dos certificados, ficando estas obrigadas a utilizarem os certificados restantes, em seu 
poder, na amortização dos aludidos acordos de parcelamentos.” (NR) 

“Art. 13.      O Fies recomprará, no mínimo a cada trimestre, ao par, os certificados aludidos no 
art. 9o, mediante utilização dos recursos referidos no art. 2o, ressalvado o disposto no art. 16, 
em poder das instituições de ensino que atendam ao disposto no art. 12.” (NR) 

Art. 2o  O Capítulo II da Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar acrescido 
do seguinte art. 6o-B: 

“Art. 6o-B.  O Fies poderá abater, na forma do regulamento, mensalmente, 1,00% (um inteiro por 
cento) do saldo devedor consolidado, incluídos os juros devidos no período e 
independentemente da data de contratação do financiamento, dos estudantes que exercerem 
as seguintes profissões: 

I - professor em efetivo exercício na rede pública de educação básica com jornada de, no 
mínimo, 20 (vinte) horas semanais, graduado em licenciatura; e 

II - médico integrante de equipe de saúde da família oficialmente cadastrada, com atuação em 
áreas e regiões com carência e dificuldade de retenção desse profissional, definidas como 
prioritárias pelo Ministério da Saúde, na forma do regulamento. 

§ 1o  (VETADO) 

§ 2o  O estudante que já estiver em efetivo exercício na rede pública de educação básica com 
jornada de, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais, por ocasião da matrícula no curso de 
licenciatura, terá direito ao abatimento de que trata o caput desde o início do curso. 

§ 3o  O estudante graduado em Medicina que optar por ingressar em programa credenciado 
Medicina pela Comissão Nacional de Residência Médica, de que trata a Lei no 6.932, de 7 de 
julho de 1981, e em especialidades prioritárias definidas em ato do Ministro de Estado da 
Saúde terá o período de carência estendido por todo o período de duração da residência 
médica. 

§ 4o  O abatimento mensal referido no caput será operacionalizado anualmente pelo agente 
operador do Fies, vedado o primeiro abatimento em prazo inferior a 1 (um) ano de trabalho. 

§ 5o  No período em que obtiverem o abatimento do saldo devedor, na forma do caput, os 
estudantes ficam desobrigados da amortização de que trata o inciso V do caput do art. 5o. 

§ 6o  O estudante financiado que deixar de atender às condições previstas neste artigo deverá 
amortizar a parcela remanescente do saldo devedor regularmente, na forma do inciso V do art. 
5o.” 

Art. 3o  O Capítulo IV da Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar acrescido 
do seguinte art. 20-A: 

“Art. 20-A.  O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE terá prazo de até 1 
(um) ano para assumir o papel de agente operador do Fies, cabendo à Caixa Econômica 
Federal, durante este prazo, dar continuidade ao desempenho das atribuições decorrentes do 
encargo.” 

Art. 4o  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 5o  Ficam revogados o inciso I do § 1o e o § 4º do art. 2º, os §§ 1o e 3o do art. 4o, a alínea a do  

inciso VI do art. 5o e o § 2o do art. 10 da Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001. 
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Brasília,  14  de janeiro de 2010; 189o da Independência e 122o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Machado
Fernando Haddad
José Gomes Temporão

Este texto não substitui o publicado no DOU de 15.1.2010 
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PARECER Nº    , DE 2011

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
ao  Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  9,  de  2010,  do 
Senador RENAN CALHEIROS, que dispõe sobre a 
qualificação profissional dos beneficiários do Fundo 
de Financiamento do Ensino Superior (FIES), pelos 
Estados e Municípios.

RELATOR: Senador BLAIRO MAGGI

I – RELATÓRIO

Submete-se  ao  exame  desta  Comissão,  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado (PLS) nº 9,  de 2010, de autoria do Senador Renan Calheiros,  que 
dispõe  sobre  a  qualificação  profissional  dos  beneficiários  do  Fundo  de 
Financiamento do Ensino Superior (FIES), pelos Estados e Municípios.

O PLS é composto de oito artigos.

O art. 1º autoriza Estados e Municípios a firmar convênio com a 
União visando à qualificação profissional de estudantes do ensino superior 
beneficiários do FIES que não estejam no mercado de trabalho.

O art. 2º esclarece que a qualificação profissional compreenderá 
atividades  estritamente  relacionadas  aos  objetivos  do  curso  superior,  em 
períodos de vinte ou quarenta horas semanais, a critério da Administração.

Nos  termos  do  art.  3º,  a  participação  nos  programas  de 
qualificação profissional será de até doze meses, podendo ser prorrogados por 
igual período.

O art. 4º determina que o FIES, na forma do regulamento, abaterá 
mensalmente um por cento do saldo devedor consolidado dos participantes no 
programa  de  qualificação,  incluídos  os  juros  devidos  no  período  e 
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independentemente da data de contratação do financiamento.

O art. 5º atribui aos participantes do programa de qualificação o 
direito de receber uma bolsa qualificação, em valor equivalente a um salário 
mínimo,  na  hipótese  de  jornada  de  20  horas  semanais,  e  de  dois  salários 
mínimos, caso sua jornada seja de 40 horas semanais.

Nos  termos  do  art.  6º,  a  União  poderá  efetuar  transferências 
financeiras  aos  Estados  e  Municípios  destinadas  ao  pagamento  da  bolsa 
qualificação. Os Estados e Municípios poderão aumentar as respectivas bolsas 
qualificação caso façam a complementação com recursos próprios.

O art. 7º limita em 20% do total de servidores do ente federado o 
número de participantes do programa de qualificação.

O art. 8º é a cláusula de vigência.

A Justificação da proposta parte do princípio de que o FIES teria 
se  transformado  num  impasse  para  os  profissionais  formados.  Após  a 
conclusão do curso superior, muitos não conseguem pagar as mensalidades do 
empréstimo contraído. O nível de inadimplência dos beneficiados do FIES 
chegou a  22%. O autor da proposta  cita  a  Lei  nº  12.202,  de 2010 ─ que 
permitiu  o  abatimento  do  saldo  devedor  do  FIES  aos  profissionais  do 
magistério público e a médicos dos programas de saúde da família ─ para 
propor alívio similar  aos estudantes  dos demais  cursos superiores que não 
estejam inseridos no mercado de trabalho.

O  projeto  foi  encaminhado  para  esta  Comissão  de  Assuntos 
Econômicos e para a Comissão de Cultura, Educação e Esporte, cabendo à 
última a decisão terminativa.

Foram  apresentadas  três  emendas,  todas  elas  de  autoria  do 
Senador Cyro Miranda. 

A Emenda nº 1-CAE desvincula do salário mínimo os valores das 
bolsas de qualificação.

A Emenda nº 2-CAE acrescenta o seguinte parágrafo único ao 
artigo 7º do PLS:

2
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Parágrafo Único. Os Municípios e os Estados, na impossibilidade 
de  contemplar  a  todos  os  interessados  nos  programas  de  qualificação, 
priorizarão aqueles beneficiários do FIES cujas qualificações atendam as 
áreas de maior necessidade por parte do ente federativo.

A Emenda nº 3-CAE acrescenta o seguinte art. 8º, ficando o atual 
renumerado para art. 9º:

Art. 8º O Poder Executivo, com vistas no cumprimento do disposto 
no inciso II do caput do art. 5º e nos arts. 12 e 14 da Lei Complementar nº 
101,  de  4  de  maio  de  2000,  estimará  o  montante  da  despesa  ou  da 
renúncia  fiscal  decorrente  do  disposto  nesta  Lei  e  o  incluirá  no 
demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal ,  
que acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der 
após decorridos 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei.

II – ANÁLISE

Compete  a  esta  Comissão,  nos termos do art.  99,  inciso I,  do 
Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre aspectos econômicos e 
financeiros de qualquer medida que lhe seja submetida.

O Projeto de Lei do Senado nº 9, de 2010, propõe,  em linhas 
gerais,  a  criação  de  programas  de  qualificação  profissional,  que  seriam 
lançados por Estados e Municípios, mediante a realização de convênios com a 
União.  Esses  programas  teriam a duração de  um ou dois  anos  e  estariam 
voltados para a  qualificação profissional de estudantes do ensino superior  
beneficiários do FIES, que não estejam no mercado de trabalho.

Os  participantes  do  programa  fariam  jus  a  uma  bolsa 
qualificação, de âmbito municipal ou estadual, cujo valor seria equivalente a 
um ou dois salário mínimos, dependendo da duração da jornada de trabalho. 
A União poderia efetuar transferências financeiras aos Estados e Municípios 
destinadas ao pagamento das referidas bolsas. Além do benefício da bolsa, o 
projeto  beneficiaria  os  participantes  do  programa  de  qualificação  com  a 
redução mensal  de um por  cento  do saldo  devedor  consolidado da dívida 
junto ao FIES, incluídos os juros devidos no período.

A análise da proposta quanto aos aspectos jurídicos e quanto à 
técnica legislativa mostra que o projeto possui alguns problemas, que podem 
ser sanados através de uma emenda de relator. 
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O  primeiro  problema  é  uma  questão  de  técnica  legislativa. 
Entendemos que o projeto deveria ser apresentado na forma de uma alteração 
da Lei nº 10.260, de 2001, que dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 
Estudante do Ensino Superior (FIES). 

O segundo problema é adequar o projeto ao princípio federativo 
de nossa estrutura político-administrativa.  Por meio da emenda que iremos 
propor, o PLS, em vez de autorizar os entes federados a firmarem convênios 
para criação de programas de qualificação (algo impróprio, pois só as câmaras 
estaduais  ou municipais  podem conceder tal  autorização),  determina  que a 
União incentive Estados e Municípios a celebrar tais convênios. 

Passando à análise das emendas, achamos que a Emenda nº 1-
CAE é muito meritória e merece ser prontamente acolhida. Ela propõe que os 
valores das bolsas sejam fixados em reais. De fato, o PLS, ao vincular o valor 
das bolsas  de qualificação ao salário mínimo,  estava em desacordo com a 
Constituição Federal,  que, em seu art.  7º,  inciso IV, veda a vinculação do 
salário mínimo para qualquer fim. 

A  Emenda  nº  2-CAE,  também  merece  ser  acolhida.  Ela 
determina que, na impossibilidade de contemplar a todos os interessados nos 
programas  de  qualificação,  os  Estados  e  Municípios  priorizarão  aqueles 
beneficiários  que  atuem em áreas  de  maior  necessidade  por  parte  do ente 
federativo. 

Para melhor adequar a proposição à boa técnica legislativa, os 
textos dessas duas Emendas foram incorporados à Emenda nº 4-CAE, que ora 
apresento.  Assim,  elas  foram acatadas  no  mérito,  mas  serão  formalmente 
rejeitadas para evitar conflitos de redação.

A  Emenda  nº  3-CAE  propõe  que  seja  acrescentado  artigo 
determinando que seja estimado o montante de despesa relativo à aplicação 
do projeto para que seja posteriormente incluído no demonstrativo a que se 
refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal. Entendemos que a Emenda 
seja desnecessária, uma vez que o projeto não tenta criar despesa nova, mas 
tão-somente incentivar e regulamentar  os convênios que serão futuramente 
celebrados com o objetivo de criar programas de qualificação. Além disso, 
como iremos propor que o projeto se torne um mero artigo da Lei nº 10.260, 
de 2001, que criou o FIES, a inserção do artigo ficaria fora de contexto.  

Analisando o projeto quanto ao mérito, percebe-se que a proposta 
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procura resolver o problema da elevada inadimplência entre os devedores do 
Programa de Financiamento Estudantil (FIES). A solução proposta leva em 
conta um precedente aberto pela Câmara dos Deputados e respaldado pelo 
Senado Federal. 

Refiro-me à aprovação pelo Senado Federal do PLC nº 184, de 
2009,  que  permitiu  a  professores  em efetivo  exercício  na  rede  pública  de 
educação básica  e  a  médicos  integrantes de equipe de saúde da família  o 
direito de, desde que atendam a certos requisitos, abater mensalmente até 1% 
do saldo devedor do FIES, durante a participação no programa de qualificação 
profissional.  O PLC 184/2009 foi sancionado pelo Presidente da República 
com veto parcial e se transformou na Lei nº 12.202, de 2010, que manteve as 
disposições relativas ao abatimento da dívida. 

O PLS em tela nada mais faz do que, aproveitando o precedente 
criado pela Lei 12.202/2010, propor basicamente duas medidas. Em primeiro 
lugar, a autorização para que Estados e Municípios celebrem convênios com a 
União visando à qualificação profissional de estudantes do ensino superior 
beneficiários do FIES que não estejam no mercado de trabalho. Em segundo 
lugar,  a  determinação  para  que  o  FIES  abata  1%  do  saldo  devedor 
consolidado dos participantes dos referidos programa de qualificação. 

Nenhuma das duas medidas é polêmica ou desprovida de mérito. 
Pelo  contrário,  o  projeto  em  tela  propõe  uma  solução  simples  para  um 
programa de difícil solução, que é a dívida dos estudantes inadimplentes com 
o FIES. Assim sendo, entendemos que o projeto é meritório e merece ser 
acolhido. 

III – VOTO

Em vista do exposto, o voto é pela rejeição das Emendas nos 1, 2 
e 3-CAE e pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 9, de 2010, com a 
seguinte Emenda:

pp2011-09747
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EMENDA Nº  1 - CAE
(ao PLS nº 9, de 2010)

Substituam-se os arts. 1º a 7º do Projeto de Lei do Senado nº 9, de 2010, 
pelo seguinte art. 1º, renumerando-se o art. 8º:

Art.  1º A Lei  nº  10.260,  de 12 de junho de 2001,  passa  a 
vigorar acrescida do seguinte art. 21, sendo renumerados os atuais arts. 
22 e 23:

“Art.  21.  A  União  incentivará  Estados  e  Municípios  a  celebrar 
convênios  visando à  qualificação  profissional  de  estudantes  do  ensino 
superior beneficiários do FIES que não estejam no mercado de trabalho.

§ 1º A qualificação profissional  compreenderá atividades estrita-
mente relacionadas aos objetivos do curso superior, em períodos de 20 
(vinte) ou 40 (quarenta) horas semanais, a critério da Administração.

§ 2º A participação nos programas de qualificação profissional será 
de  até  12  (doze)  meses,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período, 
conforme as necessidades e prioridades da Administração.

§ 3º O FIES, na forma do regulamento, abaterá mensalmente 1% 
(um  por  cento)  do  saldo  devedor  consolidado  dos  participantes  no 
programa  de  qualificação,  incluídos  os  juros  devidos  no  período  e 
independentemente da data de contratação do financiamento. 

§ 4º Não será permitido o abatimento a que se refere o § 3º, quando 
o  participante  do  programa  de  qualificação  for  beneficiário  de  outra 
modalidade de redução do saldo devedor do FIES prevista em lei.

§ 5º Os participantes do programa de qualificação farão jus a bolsa 
qualificação, em valor equivalente:

I - a R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), na hipótese de 
jornada de 20 (vinte) horas semanais;

II  -  R$  1.090,00  (um  mil  e  noventa  reais),  na  hipótese  de  40 
(quarenta) horas semanais.

§  6º  Os  Estados  e  Municípios,  se  autorizados  pelas  respectivas 
câmaras estaduais ou municipais, poderão, por meio de complementação 
com recursos próprios, adotar valores superiores aos estabelecidos no § 
5º. 

§ 7º A União poderá efetuar transferências financeiras aos Estados 
e Municípios,  destinadas ao pagamento das bolsas qualificação de que 
trata o § 5º.
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§ 8º O número de participantes do programa de qualificação não 
poderá ultrapassar 20% (vinte por cento) do total de servidores ativos do 
ente federado.

§9º. Os Estados e os Municípios, na impossibilidade de contemplar 
a todos os interessados nos programas de qualificação, priorizarão aqueles 
beneficiários  do  FIES  cujas  qualificações  atendam as  áreas  de  maior 
necessidade por parte do ente federativo.”

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2011.

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO, 
CULTURA  E  ESPORTE,  em  decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 199, de 2012, do Senador 
Blairo Maggi, que altera a Lei nº 9.394,  
de  20 de dezembro  de 1996 (Lei  de  
Diretrizes e Bases da Educação), para  
dispor  sobre  o  caráter  público  dos 
trabalhos acadêmicos de conclusão de 
curso na educação superior.

RELATOR: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

I – RELATÓRIO

Encontra-se  em  exame  nesta  Comissão  de 
Educação,  Cultura  e  Esporte  (CE)  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado  (PLS)  nº  199,  de  2012,  de  autoria  do  Senador 
Blairo Maggi.

O projeto acrescenta o art. 57-A à Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação – LDB), com a finalidade de consignar o caráter 
público de trabalhos acadêmicos de conclusão de curso na 
educação superior. A determinação contém, ainda, ressalva 
de  que  tais  trabalhos  sejam  tornados  públicos  somente 
após avaliação e aperfeiçoamentos do autor, observados, 
ainda, os prazos definidos nos regimentos das instituições 
de ensino.

Para  justificar  a  proposta,  o  autor  argúi  a 

46



necessidade  de  garantir  honestidade  intelectual  aos 
trabalhos submetidos aos cursos para avaliação acadêmica 
final.  Tangencialmente,  observa-se  a  preocupação  do 
Senador  Blairo  Maggi  com  a  melhoria  da  qualidade  do 
ensino das instituições em questão.

Distribuída  a  esta  Comissão  para  decisão 
terminativa, a proposição não recebeu emendas.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 102, inciso I, do Regimento 
Interno  do  Senado  Federal  (RISF),  compete  a  esta 
Comissão apreciar,  entre outras, matérias que tratem de 
diretrizes e bases da educação, como é o caso do projeto 
em exame. Ademais, na forma do disposto no art. 91, § 1º, 
do citado Risf, por se tratar de decisão terminativa, este 
Colegiado é impelido a formar de juízo quanto aos aspectos 
de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do 
PLS.

Sob  a  estrita  ótica  do  exame  de 
constitucionalidade, não se verifica na proposição qualquer 
óbice de ordem material ou formal. A atribuição conferida 
ao  Congresso  Nacional  para  dispor  sobre  matérias 
incumbidas à União, consoante o previsto no art. 48, caput, 
da  Constituição  Federal,  é  tão  cristalina  quanto  a 
competência  privativa  desse  ente  da  Federação  para 
legislar  sobre diretrizes e bases da educação nacional,  a 
teor do art. 22, inciso XXIV, da mesma Carta Magna. No 
mais, não se pode omitir a adequação da espécie normativa 
escolhida para a formalização do projeto.

No  que  concerne  particularmente  ao  mérito,  é 
certo  que  a  proposição  assume relevância  educacional  e 
social.  Em  primeiro  lugar,  a  medida  permeia  todas  as 
esferas  administrativas  responsáveis  pela  oferta  da 
educação superior. Nesse diapasão, constitui um meio de 
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

controle  social  e  uma  fonte  de  avaliação  externa  das 
instituições  de  ensino,  afigurando-se,  desse  modo,  como 
mecanismo propiciador de transparência.

Em relação ao mérito educacional  propriamente 
dito,  observa-se  na  proposta  grande  potencial  para  a 
melhoria  da  qualidade  da  educação  superior.  Ora  por 
ensejar  comprometimento  de  alunos  com  os  próprios 
trabalhos,  ora  por  suscitar  maior  envolvimento  de 
orientadores, os quais passam a ter seus nomes vinculados 
aos  trabalhos  finais  publicados,  a  medida  reforça 
expectativas  de  desenvolvimento  de  competências  e 
habilidades  esperadas  dos  estudantes  da  educação 
superior.

A  proposição  pode  ainda  aportar  significativa 
contribuição para o progresso da ciência no País. Boa parte 
das monografias produzidas em nível de graduação refere-
se a um exercício de revisão bibliográfica e reflexão sobre 
problemas  de menor  alcance,  de interesse supostamente 
local, mas, nem por isso, de somenos importância.

Ao cabo, as questões enfocadas em trabalhos de 
conclusão de curso superior podem levar à montagem de 
um mosaico representativo de realidade mais ampla. Uma 
vez  disponível  para  consulta,  esse  banco  de  ensaios 
funcionará  como  gérmen  de  projetos  de  pesquisa  mais 
arrojados, podendo ainda ser utilizado para balizar ações 
governamentais e políticas públicas. É de se imaginar, com 
o  aumento  do  rigor  científico  para  a  elaboração  desses 
trabalhos, a magnitude das contribuições que se poderão 
garimpar em um universo estimado hoje em um milhão de 
trabalhos de conclusão de curso por ano.

No mais,  a  proposição  se  mostra  adequada no 
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que  concerne  aos  aspectos  de  juridicidade  e  técnica 
legislativa,  nada  havendo  a  obstar  a  sua  regular 
tramitação. 

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do 
Projeto de Lei do Senado nº 199, de 2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA, Relator
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 199, DE 2012 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação), para dispor sobre 
o caráter público dos trabalhos acadêmicos de 
conclusão de curso na educação superior. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º  O Capítulo IV do Título V da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 57-A: 

“Art. 57-A. Os trabalhos acadêmicos de conclusão de curso têm 
caráter público, após a devida avaliação e eventuais aperfeiçoamentos 
de seu autor, nos prazos estipulados nos regimentos das instituições 
de ensino.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor sessenta dias após a data de sua 
publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com o art. 206, VII, da Constituição Federal, o ensino deve ser 
ministrado com a observação do princípio da garantia do padrão de qualidade. Com efeito, as 
políticas públicas no campo educacional têm-se voltado cada vez mais para a melhoria da 
qualidade dos trabalhos desenvolvidos nas instituições de ensino. A percepção sobre o valor 
da educação, sob a perspectiva individual e social, cresce aceleradamente, o que nos leva a 
buscar caminhos de honestidade e excelência na área acadêmica. 
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Uma importante contribuição para esse esforço consiste em tornar públicos 

todos os trabalhos acadêmicos realizados ao final dos cursos superiores. É certo que as 
dissertações de mestrado e as teses de doutorado são defendidas publicamente e sua 
divulgação se faz por meio das bibliotecas das instituições de ensino, dos próprios 
programas de pós-graduação e das agências de financiamento à pesquisa, na forma 
virtual e/ou na tradicional apresentação de folhas encadernadas. 

Contudo, essa prática consagrada não existe a respeito dos trabalhos finais 
dos demais cursos, inclusive das monografias de graduação, ainda que haja exceções, 
por iniciativas de algumas instituições de ensino ou de segmentos que as compõem. 

Essa displicência com a divulgação dos trabalhos acadêmicos de conclusão 
dos cursos tem sido responsável por práticas abusivas e desonestas de compra de 
monografias e plágio. Com a difusão do acesso à internet, fatos dessa natureza tornaram-
se mais fáceis, o que põe em dúvida a lisura dos processos de avaliação do 
conhecimento dos formandos. Nesse contexto, os professores são seriamente ofendidos, 
assim como os demais alunos, que se esforçaram para desenvolver seus trabalhos de 
forma honrada. Já o autor do trabalho ilícito compromete a qualidade de sua própria 
formação. Em suma, toda a sociedade perde com isso. 

Esta proposição acrescenta um artigo ao capítulo relativo à educação 
superior da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, conhecida como Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação (LDB), para determinar que os trabalhos acadêmicos de final de 
curso tenham caráter público. Naturalmente, fica respeitada a sua avaliação e eventuais 
aprimoramentos que seu autor deva efetuar. Para evitar a indefinição da divulgação dos 
trabalhos, a norma prevê a criação de prazos sobre a matéria nos regimentos das 
instituições de ensino. 

Temos a convicção que a lei proposta trará mais garantias sobre a 
honestidade dos processos finais de avaliação acadêmica. Dessa forma, contribuirá para 
a melhoria da qualidade da educação superior no País. 

Em vista dos argumentos expostos, peço às Senhoras Senadoras e aos 
Senhores Senadores seu voto favorável à aprovação deste projeto.  

Sala das Sessões, 

Senador BLAIRO MAGGI 
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
728,  de  2011,  do  Senador  Marcelo  Crivella  e 
outros Senadores, que  define crimes e infrações  
administrativas  com  vistas  a  incrementar  a  
segurança da Copa das Confederações FIFA de  
2013 e da Copa do Mundo de Futebol de 2014,  
além  de  prever  o  incidente  de  celeridade  
processual e medidas cautelares específicas, bem  
como disciplinar  o direito  de greve no período  
que antecede e durante a realização dos eventos,  
entre outras providências.

RELATORA: Senadora ANA AMÉLIA

I – RELATÓRIO

Encontra-se sob exame da Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte  (CE)  o  Projeto  de  Lei  do  Senado  (PLS)  nº  728,  de  2011,  do 
Senador Marcelo Crivella e de outros Senadores,  que estabelece normas 
para aumentar a segurança pública na Copa das Confederações de 2013 e 
na Copa do Mundo de 2014.

Para  tanto,  o  projeto,  ao  longo  de  seus  52  artigos,  define 
crimes e sanções administrativas, disciplinando o incidente de celeridade 
processual,  bem  como  o  direito  de  greve  no  período  que  antecede  os 
eventos e durante a sua realização, entre outras providências.

O  projeto  possui  sete  capítulos.  O  primeiro,  que  trata  de 
disposições  preliminares,  apresenta  conceitos  utilizados  ao  longo  da 
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proposição, como “atos de violência”, “delegação”, “credencial”, “Cidades-
Sede”. O capítulo define, ainda, para efeitos legais, as entidades envolvidas 
na realização dos eventos, como a  Fédération Internationale de Football  
Association (FIFA).

O Capítulo II trata das disposições penais. São definidos, com 
as respectivas penas, os crimes de terrorismo, ataque a delegação, violação 
de  sistema  de  informática,  falsificação  e  revenda  ilegal  de  ingresso, 
falsificação de credencial,  dopping nocivo e venda fraudulenta de serviço 
turístico.

O Capítulo III trata das disposições processuais, em especial 
da  competência  jurisdicional,  dos  atos  de  celeridade  e  da  adoção  de 
medidas cautelares específicas.

O  Capítulo  IV  dispõe  sobre  as  infrações  e  as  penalidades 
administrativas. As infrações tipificadas são: fazer uso de credencial que 
pertença  a  outra  pessoa;  entrar  no  estádio  de  futebol  com  objeto, 
indumentária  ou  instrumento  proibido  pela  organização  dos  eventos; 
invadir o gramado do estádio, interrompendo a partida; arremessar objeto 
no campo de futebol ou fazer uso de laser ou de outro artefato que possa 
prejudicar o desempenho dos atletas; vender ingressos em número superior 
ao permitido para cada comprador de acordo com os critérios estabelecidos 
pela organização dos eventos.

O Capítulo  V dispõe  sobre  a  repatriação,  a  deportação  e  a 
expulsão de estrangeiros.

O Capítulo VI trata das limitações ao exercício do direito de 
greve  antes  e  durante  os  eventos  esportivos  de  que  trata  a  lei.  A  esse 
respeito, merece destaque a definição das “Atividades de Especial Interesse 
Social” para efeitos da nova lei,  a  saber: tratamento e abastecimento de 
água;  produção  e  distribuição  de  energia  elétrica,  gás  e  combustíveis; 
assistência  médica  e  hospitalar;  distribuição  e  comercialização  de 
medicamentos  e  alimentos;  operação,  manutenção  e  vigilância  de 
atividades de transporte coletivo; coleta, captação e tratamento de esgoto e 
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lixo; telecomunicações; controle de tráfego aéreo; operação, manutenção e 
vigilância  de  portos  e  aeroportos;  serviços  bancários;  hotelaria, 
hospitalidade  e  serviços  similares;  construção  civil,  no  caso  de  obras 
destinadas à realização dos eventos; judicial; e de segurança pública.

Por fim, o Capítulo VII contém a cláusula de vigência. A lei 
proposta entrará em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos até 
mesmo após a realização dos eventos.

Na justificação do projeto, os autores lembram a previsão de 
que meio milhão de turistas estrangeiros a mais deve ingressar no País para 
assistir aos jogos da Copa do Mundo. Além disso, serão recebidos milhares 
de  jornalistas,  funcionários  da  Fifa  e  estrangeiros  interessados  em 
investimentos no País. Também é destacada a necessidade de definição de 
conceitos e de tipificação de crimes e infrações administrativas no período 
que antecede e durante as referidas competições esportivas.

Após a apreciação da CE, a matéria irá à análise das seguintes 
Comissões: de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR); de Assuntos 
Sociais  (CAS);  de  Relações  Exteriores  e  Defesa  Nacional  (CRE);  e  de 
Constituição,  Justiça  e  Cidadania  (CCJ).  À  última  caberá  a  decisão 
terminativa.

Não foram apresentadas emendas à proposição.

II – ANÁLISE

Nos termos do inciso I do art. 102 do Regimento Interno do 
Senado  Federal,  compete  à  CE opinar  sobre  proposições  que  versem a 
respeito  de  “normas  gerais  sobre  educação,  cultura,  ensino e  desportos, 
instituições educativas e culturais, diretrizes e bases da educação nacional e 
salário educação, entre outros assuntos”. Dessa maneira, a apreciação do 
PLS nº 728, de 2011, respeita a competência regimentalmente atribuída a 
esta Comissão.

As  expectativas  a  respeito  da  Copa  do Mundo de  2014 no 
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Brasil e, secundariamente, da Copa das Confederações de 2013, tendem a 
crescer  à  medida  que  os  eventos  se  aproximam.  Sem dúvida,  todos  os 
brasileiros,  imbuídos  de  seus  sentimentos  de  cidadania  e  hospitalidade, 
desejam que os torneios sejam um sucesso.  Tanto quanto eventualmente 
conquistar os títulos para o Brasil, devemos celebrar a confraternização que 
acompanha esses eventos e comemorar sua realização em um ambiente de 
tranquilidade e paz.

Para que as duas  copas ocorram dentro desse  clima,  o  País 
precisa  estar  preparado,  em  diversos  sentidos.  Além  de  providenciar  a 
infraestrutura  necessária  para  assegurar  a  realização  dos  jogos,  o 
acolhimento  das  delegações,  a  acomodação  das  equipes  de  imprensa,  o 
recebimento dos turistas e, também, o conforto dos brasileiros que irão aos 
estádios  e  que  residem nas  “Cidades-Sede”,  é  necessário  que estejamos 
igualmente  preparados  para lidar  com crimes e  infrações  relacionados a 
esses  acontecimentos  esportivos.  Do  contrário,  eventuais  incidentes 
vinculados  às  duas  copas  podem  gerar  grandes  constrangimentos,  bem 
como problemas legais e mesmo diplomáticos.

Conforme bem lembrou a justificação do projeto, a proposição 
encaminhada pelo Poder Executivo à Câmara dos Deputados, que assumiu 
a forma do Projeto de Lei nº 2.330, de 2011, e que já foi apreciado por 
ambas  as  Casas  do  Poder  Legislativo  e  enviado  à  sanção  presidencial, 
estabelece tipos penais  voltados exclusivamente à proteção de interesses 
dos  organizadores,  patrocinadores  e  participantes  dos  eventos.  Essa 
tipificação é necessária para que o País honre os compromissos assumidos 
com a Fifa. No entanto, ela deixa uma lacuna, que o projeto em tela busca 
preencher,  com  vistas  a  “resguardar  os  direitos  do  consumidor,  a 
incolumidade  física  dos  participantes  e  espectadores  em  geral,  dentre 
outros”. Desse modo, os dois projetos são plenamente complementares.

Destaca-se,  no  projeto  em análise,  a  definição  de  crime  de 
terrorismo,  prática  condenada  em nossa  Constituição,  mas  sobre  a  qual 
pairam ambiguidades conceituais. Igualmente, são previstas as definições 
de crimes diretamente relacionados à defesa do torcedor-consumidor, como 
a falsificação de ingressos para a entrada nos estádios.  Também merece 
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registro a adoção de medidas cautelares específicas à realização dos jogos, 
como proibição de entrada em estádio de futebol, a retenção de passaporte 
e  a  suspensão  de  atividades  de  torcidas  organizadas.  Outra  sugestão 
acertada  consiste  na celeridade  para  os  atos  processuais,  visto  que  a 
dinâmica  ordinária  pode  ser  injusta  com  torcedores  estrangeiros  –  que 
tendem  a  permanecer  pouco  tempo  no  País  –,  e  nos  trazer  problemas 
diplomáticos.

Não  obstante  a  conveniência  dessas  medidas  para  a 
segurança pública durante a realização dos jogos, seus aspectos 
jurídicos e diplomáticos são de competência, respectivamente, da 
CCJ e da CRE.

No tipo penal “Revenda ilegal de ingressos” (art. 8º), tem-se a 
pena de 6 meses a 2 anos, chegando até 3 anos. No entanto, esse crime já 
está tipificado no art. 41-F do Estatuto do Torcedor, com penas que vão de 
1 ano a, no máximo, 2 anos. Não se trata de contestar a possibilidade de 
mudança  do  entendimento,  mas  cabem  alguns  questionamentos. 
Primeiramente, é certo que o PLS em exame vale apenas para os eventos 
que especifica, mas por que punições distintas para condutas idênticas e 
simultâneas?

Causa  estranheza  alguém ser  punido  de  uma  certa  maneira 
porque vendeu ingressos ilegalmente para uma das copas previstas no PLS 
e outro alguém ser punido diversamente porque vendeu ilegalmente para 
outro evento, ocorrendo os fatos no mesmo dia. E repare-se que não se trata 
de punir com mais rigor ou menos rigor, uniformemente: note-se que, pelo 
projeto, a pena mínima para o tipo tornou-se  menor, enquanto a máxima 
tornou-se maior. Essas disposições parecem contrariar alguns princípios do 
Direito Penal.

Já no art.  12, há uma confusão,  que deve ser corrigida pela 
CCJ. Trata-se de previsão de aumento de pena para os crimes previstos no 
Estatuto  do  Torcedor  nos  arts. 41-B  a  41-G.  Mas  a  revenda  ilegal  de 
bilhete, que é o art. 41-F do Estatuto, é tratada no art. 8º do PLS, e recebe 
penas diferentes do estipulado nesse art. 12.
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Ao analisarmos o Capítulo VI, que trata “Das limitações ao 
exercício do direito de greve”, consideramos que todos seus artigos ferem 
um  direito  legítimo  dos  trabalhadores  brasileiros.  Nem  mesmo  a 
excepcionalidade das competições pode servir de justificativa para afetar 
qualquer  direito  de  um  cidadão  brasileiro.  Não  podemos,  como 
representantes desses cidadãos no Parlamento, abrir brechas para restrições 
injustificadas de um direito assegurado pela Constituição Federal, em seu 
art. 9º. Por isso, apresentamos emenda, suprimindo esse capítulo.

Também,  para  contribuir  com o  aperfeiçoamento  do 
projeto,  sugerimos  emendas  de  redação.  No  art.  10,  fala-se  de 
“dopping” no nome do tipo penal, mas se usa “dopagem” nos parágrafos. A 
primeira  forma não está  correta nem mesmo em inglês (seria  “doping”, 
com um “p” apenas). Deve-se proceder à uniformização para o tipo penal, 
em favor de “dopagem”, por duas razões: a) esse é o termo em português, e 
b) essa é a forma utilizada, se não em todas, nas principais e mais recentes 
normas sobre o assunto.

Já no art. 2º, incisos I e III, faz-se referência ao artigo, assim, 
por extenso. Vale corrigir para “art. 1º”. Ainda no art. 12, há um erro de 
concordância verbal  no parágrafo único:  “No mesmo aumento incide as 
penas (...)”. Por fim, o § 1º do art. 33 está incorporado ao inciso III do 
caput,  equívoco  de  diagramação  que  também  pode  ser  corrigido  por 
emenda de redação.

Esperamos que outras correções das demais comissões 
não impeçam que o projeto assuma seu escopo de contribuir para 
que a Copa do Mundo de 2014 e a Copa das Confederações de 2013 
se realizem em um ambiente de paz e civilidade. Assim, o Brasil 
mostrará ao mundo, mais uma vez, sua grandiosidade como nação, 
e  nosso  povo  continuará  a  ser  reputado  como  cordial  e 
hospitaleiro.

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela  aprovação do Projeto de 
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Lei do Senado nº 728, de 2011, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº    – CE
(ao PLS n  728, de 2011)

Suprima-se, do Projeto de Lei do Senado nº 728, de 2011, o 
Capítulo VI, composto dos arts. 41 a 51, e renumere-se, como art. 41, o art. 
52.

EMENDA Nº    – CE (DE REDAÇÃO)
(ao PLS nº 728, de 2011)

Substitua-se, nos incisos I e III do art. 2º do Projeto de Lei do 
Senado nº 728, de 2011, o termo “artigo” por “art.”.

EMENDA Nº    – CE (DE REDAÇÃO)
(ao PLS nº 728, de 2011)

Substitua-se, no art. 10 do Projeto de Lei do Senado nº 728, de 
2011, a expressão “dopping nocivo” por “dopagem nociva”.

EMENDA Nº    – CE (DE REDAÇÃO)
(ao PLS nº 728, de 2011)

Substitua-se, no parágrafo único do art. 12 do Projeto de Lei do 
Senado nº 728, de 2011, o termo “incide” por “incidem”.
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EMENDA Nº    – CE (DE REDAÇÃO)
(ao PLS nº 728, de 2011)

Proceda-se, no inciso III do art. 33 do Projeto de Lei do Senado 
nº 728, de 2011, à separação do trecho “§ 1º A expulsão consiste na retirada 
compulsória de estrangeiro que cometer crime no Brasil ou, de qualquer 
forma, atentar contra os interesses nacionais.”, transformando-o em § 1º do 
artigo.

Sala da Comissão, 

, Presidente

, Relatora

8
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 728, DE 2011  

 
Define crimes e infrações administrativas com vistas a 
incrementar a segurança da Copa das Confederações FIFA de 
2013 e da Copa do Mundo de Futebol de 2014, além de prever 
o incidente de celeridade processual e medidas cautelares 
específicas, bem como disciplinar o direito de greve no período 
que antecede e durante a realização dos eventos, entre outras 
providências. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

CAPÍTULO I 
Disposições preliminares 

 
Art. 1º Esta Lei traz disposições que visam incrementar a segurança da 

Copa das Confederações FIFA de 2013, doravante designada “Copa das Confederações”, 
e da Copa do Mundo da Fifa Brasil 2014, doravante designada “Copa do Mundo de 
Futebol”, a serem realizadas no Brasil, definindo crimes e sanções administrativas, 
disciplinando o incidente de celeridade processual, bem como o direito de greve no 
período que antecede e durante a realização dos eventos, entre outras providências. 

 
Art. 2º Para efeito desta Lei, a expressão: 
 
I – “eventos relacionados às competições” compreende as cerimônias e as 

atividades vinculadas às competições de que trata o artigo 1º desta Lei, tais como as de 
abertura, encerramento, treinos, exibições culturais, artísticas e beneficentes, além de 
outras definidas em regulamento;  

II – “no período que antecede a realização dos eventos” compreende o 
período de 3 (três) meses que antecede o início das competições; 
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III – “durante a realização dos eventos” compreende o período em que serão 

realizadas as competições previstas no artigo 1º, conforme calendário estabelecido pela 
organização dos eventos; 

IV – “Cidades-Sede” compreende aquelas em que se encontram os estádios 
nos quais serão realizadas as competições; 

V – “nas redondezas do estádio” compreende o raio de 5 (cinco) quilômetros 
do local onde será realizada uma ou mais partidas de futebol das competições de que 
trata esta Lei; 

VI – “ato de violência” compreende violência contra pessoa ou coisa; 
VII – “delegação” compreende os atletas, membros da comissão técnica e 

dirigentes de uma determinada equipe participante; 
VIII – “ingresso” compreende o bilhete que permite o acesso ao estádio de 

futebol ou a qualquer cerimônia de responsabilidade da organização dos eventos; 
IX – “credencial” compreende o documento emitido pela organização dos 

eventos que permite acesso a áreas restritas do estádio ou de cerimônia oficial; 
X – “organização dos eventos” compreende os representantes das seguintes 

pessoas jurídicas: 
a) as autoridades federais, estaduais, distritais e municipais diretamente 

envolvidas na organização dos eventos; 
b) Fédération Internationale de Football Association (Fifa) – associação 

suíça de direito privado, entidade mundial que regula o esporte de futebol de associação, 
e suas subsidiárias, não domiciliadas no Brasil; 

 
 
c) Subsidiária Fifa no Brasil – pessoa jurídica de direito privado, domiciliada 

no Brasil, cujo capital social total pertence à Fifa; 
d) Comitê Organizador Brasileiro Ltda. – pessoa jurídica brasileira de direito 

privado, reconhecida pela Fifa, constituída com o objetivo de promover, no Brasil, as Copa 
das Confederações e a Copa do Mundo de Futebol, bem como os eventos a elas 
relacionados; 

e) Confederação Brasileira de Futebol – associação brasileira de direito 
privado, sendo a associação nacional de futebol no Brasil. 

 
CAPÍTULO II 

Disposições penais 
Seção I 

Disposição preliminar 
 

Art. 3º Os crimes previstos neste Capítulo são puníveis quando praticados 
no período que antecede ou durante a realização dos eventos de que trata esta Lei, 
aplicando-se-lhes o disposto no art. 3º do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 – Código Penal. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica às 
causas de aumento da pena previstas no art. 12. 
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Seção II 

Dos crimes em espécie 
 

Terrorismo 
Art. 4º Provocar ou infundir terror ou pânico generalizado mediante ofensa à 

integridade física ou privação da liberdade de pessoa, por motivo ideológico, religioso, 
político ou de preconceito racial, étnico ou xenófobo: 

 
 
Pena – reclusão, de 15 (quinze) a 30 (trinta) anos. 
§1º Se resulta morte: 
Pena – reclusão, de 24 (vinte e quatro) a 30 (trinta) anos. 
§ 2º As penas previstas no caput e no § 1º deste artigo aumentam-se de um 

terço, se o crime for praticado: 
I – contra integrante de delegação, árbitro, voluntário ou autoridade pública 

ou esportiva, nacional ou estrangeira; 
II – com emprego de explosivo, fogo, arma química, biológica ou radioativa; 
III – em estádio de futebol no dia da realização de partidas da Copa das 

Confederações 2013 e da Copa do Mundo de Futebol; 
IV – em meio de transporte coletivo; 
V – com a participação de três ou mais pessoas. 
§ 3º Se o crime for praticado contra coisa: 
Pena – reclusão, de 8 (oito) a 20 (vinte) anos. 
§ 4º Aplica-se ao crime previsto no § 3º deste artigo as causas de aumento 

da pena de que tratam os incisos II a V do § 2º. 
§ 5º O crime de terrorismo previsto no caput e nos §§ 1º e 3º deste artigo é 

inafiançável e insuscetível de graça ou anistia. 
 
Ataque a delegação 
 
Art. 5º Ofender a integridade corporal ou a saúde de integrante de 

delegação, com o fim de intimidá-lo ou de influenciar o resultado da partida de futebol: 
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 
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Violação de sistema de informática 

Art. 6º Violar, bloquear ou dificultar o acesso a página da internet, sistema 
de informática ou banco de dados utilizado pela organização dos eventos: 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 
Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço até a metade se o agente 

insere dados falsos na página da internet, no sistema de informática ou no banco de 
dados utilizado pela organização dos eventos. 

 

Falsificação de ingresso 

Art. 7º Falsificar ingresso: 
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem oferece ou vende o ingresso 

falsificado. 
 

Revenda ilegal de ingressos 

Art. 8º Revender ingressos com valor superior ao estabelecido pela 
organização dos eventos: 

Pena – reclusão, de 6 (meses) a 2 (dois) anos, e multa. 
§ 1º A pena é aumentada de um terço até a metade, se o crime for 

praticado: 
I – nas redondezas do estádio e na véspera ou no dia da partida; 
II – por meio da internet. 
 
§ 2º Nas mesmas penas incorre o representante da organização dos 

eventos ou funcionário autorizado que vende ingressos em número superior ao permitido 
para cada comprador, sabendo que serão destinados à revenda ilegal. 

 
Falsificação de credencial 

Art. 9º Falsificar credencial com o fim de entrar no estádio ou em áreas de 
acesso restrito, assim consideradas pela organização dos eventos: 

Pena – reclusão, 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. 
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem faz uso de credencial 

falsa. 
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Dopping nocivo 

Art. 10. Ministrar substância ou droga proibida pela organização dos 
eventos, com vistas a prejudicar o desempenho de atleta ou a sua recuperação física: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 
 
§ 1º Na mesma pena incorre quem vende a substância ou droga proibida 

pela organização dos eventos, sabendo da destinação prevista no caput deste artigo. 
 
§2º. Se a dopagem é culposa: 
Pena: detenção, de 1 (um) a 6 (seis meses) 

 
§ 3º. Se a dopagem é culposa, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se a 

conduta resultar de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o 
agente omite socorro imediato à vítima, não busca reduzir os efeitos do seu ato ou se 
evade. 

 
Venda fraudulenta de serviço turístico 

Art. 11. Vender ou oferecer serviço turístico relacionado aos eventos de que 
trata esta Lei, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou 
qualquer outro meio fraudulento: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 
§ 1º Para efeito do caput deste artigo, considera-se serviço turístico a oferta, 

em conjunto ou separadamente, de passagem aérea, marítima ou terrestre, hospedagem, 
traslado, passeio ou ingresso para partida da Copa das Confederações 2013 e da Copa 
do Mundo de Futebol. 

§ 2º A pena é aumentada de um terço se o crime for praticado por meio da 
internet. 

 

Seção III 
Das causas de aumento da pena 

 

Art. 12. As penas dos crimes previstos nos arts. 41-B a 41-G da Lei nº 
10.671, de 15 de maio de 2003 – Estatuto de Defesa do Torcedor, aumentam-se de 1/3 
(um terço) se a conduta tiver relação com os eventos relacionados às competições de que 
trata esta Lei. 
 

Parágrafo único. No mesmo aumento incide as penas dos crimes previstos 
no art. 20, caput e §§ 1º e 2º, da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, e no art. 140, § 3º, 
do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, quando praticados 
em estádio ou em suas redondezas. 
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CAPÍTULO III 
Disposições processuais 

Seção I 
Da competência 

 
Art. 13. Para todos os efeitos legais, considera-se que os crimes definidos 

nesta Lei e aqueles a que se refere o art. 12 são praticados contra o interesse da União, 
cabendo à Justiça Federal o seu processamento e julgamento, nos termos do art. 109, II e 
IV, da Constituição Federal. 

Art. 14. O Poder Judiciário poderá criar varas judiciais especializadas para 
processar e julgar os crimes previstos nesta Lei e aqueles a que se refere o art. 12, 
inclusive com atendimento nos locais onde serão realizados eventos de que trata esta Lei, 
em horário estendido. 

 
Seção II 

Do incidente de celeridade processual 
 

Art. 15. Em relação ao processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei 
e daqueles a que se refere o art. 12, o juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, 
instaurar incidente de celeridade processual, determinando, se necessário, a prática de 
atos processuais em sábados, domingos, feriados, férias, recessos ou fora do horário de 
expediente forense, bem como designar servidores ad hoc para a realização de atos 
específicos de comunicação processual e de expediente em geral. 

 
 
§1º Instaurado o incidente de que trata o caput deste artigo, a contagem do 

início e do término dos prazos processuais levará em conta sábados, domingos, feriados, 
férias, recessos ou horário fora do expediente forense. 

§2º A comunicação de atos processuais poderá ser feita por qualquer meio 
idôneo de comunicação, inclusive por mensagem eletrônica, fax ou telefonia, devendo o 
serventuário remetente registrar nos autos a sua adequada recepção e compreensão pelo 
destinatário. 

§3º A instauração do incidente será comunicada à presidência do tribunal 
competente, para as medidas administrativas cabíveis, inclusive a designação de 
magistrados em auxílio. 

§4º As medidas previstas no caput deste artigo também serão comunicadas 

ao juízo deprecado e à presidência do respectivo tribunal, se for o caso. 
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Seção III 
Das medidas cautelares específicas 

 
Art. 16. O juiz, mediante representação da autoridade policial ou 

requerimento do Ministério Público, poderá decretar, isolada ou cumulativamente, e sem 
prejuízo de outras previstas no Código de Processo Penal, as seguintes medidas 
cautelares: 

I – proibição de entrar em estádio de futebol; 
II – retenção de passaporte e de outros documentos; 
III – suspensão de atividades de torcida de futebol organizada na forma de 

pessoa jurídica. 
 

Parágrafo único. As medidas cautelares previstas nos incisos I e III do caput 
deste artigo terão duração máxima de 120 (cento e vinte) dias, admitida uma única 
prorrogação por igual período, em caso de extrema e comprovada necessidade. 

 
Seção IV 

Comunicação à repartição consular 
 

Art. 17. A prisão em flagrante ou a decretação de qualquer medida cautelar 
em desfavor do estrangeiro serão comunicadas, em até 24 horas, à repartição consular 
do país de origem. 

Art. 18. Assegura-se ao estrangeiro, na fase de investigação ou de instrução 
processual, o direito de ser assistido gratuitamente por intérprete, caso não compreenda 
ou não fale a língua portuguesa. 

Parágrafo único. Sendo necessário, o intérprete também intermediará as 
conversas entre o interrogando e seu defensor, ficando obrigado a guardar absoluto sigilo 
sobre aquilo que tomar conhecimento. 

 

CAPÍTULO IV  
Das infrações e das penalidades administrativas 

Seção I 
Das infrações administrativas 

 

Art. 19. As penalidades administrativas previstas neste Capítulo aplicam-se 
a fatos praticados no período que antecede ou durante a realização dos eventos. 

 
Art. 20. Fazer uso de credencial que pertença a outra pessoa: 
Penalidades – multa e proibição de entrar em estádio de futebol. 
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Art. 21. Entrar no estádio de futebol com objeto, indumentária ou 

instrumento proibido pela organização dos eventos:: 
Penalidades – multa e proibição de entrar em estádio de futebol. 
Art. 22. Invadir o gramado do estádio interrompendo a partida: 
Penalidades – multa e proibição de entrar em estádio de futebol. 
Parágrafo único. Nas mesmas penalidades incorre quem arremessa objeto 

no campo de futebol ou faz uso de laser ou de outro artefato que possa prejudicar o 
desempenho dos atletas. 

Art. 23. Vender ingressos em número superior ao permitido para cada 
comprador de acordo com os critérios estabelecidos pela organização dos eventos: 

Penalidade – multa. 
Art. 24. Caso se verifique uma das infrações previstas nos arts. 20, 21, 22 e 

23, a organização dos eventos poderá determinar a retirada imediata do torcedor do 
estádio ou de outros eventos relacionados às competições, sem direito a reembolso, bem 
como apreender objetos proibidos, encaminhando-os, em caso de ilícito, à autoridade 
policial competente. 

 
Seção II 

Das penalidades administrativas 
 
Art.  25. A penalidade de multa consiste no pagamento à União de valor a 

ser fixado entre 1 (um) e 20 (vinte) salários mínimos, conforme as circunstâncias e a 
gravidade do fato, considerada, ainda, a capacidade econômica do infrator. 

 
 
Art. 26. A penalidade de proibição de entrar em estádio de futebol impede, 

por 2 (dois) anos, o acesso do infrator a estádio em que for realizada partida de futebol no 
Brasil. 

§ 1º Para garantir a efetividade da restrição, a autoridade competente 
poderá criar banco de dados com os nomes dos infratores, com possibilidade de consulta 
por parte da organização dos eventos. 

§ 2º Se o infrator desrespeitar a medida prevista no caput deste artigo, a 
proibição de entrar em estádio de futebol poderá ser aplicada pelo período de 5 (cinco) 
anos, a contar da data em que terminaria a primeira punição. 

Art. 27. As penalidades previstas nesta Seção serão aplicadas pela 
autoridade administrativa competente, nos termos do regulamento desta Lei, garantindo-
se ao acusado o contraditório e a ampla defesa. 
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Seção III 

Da medida preventiva de proibição de entrar em estádio de futebol 
 

Art. 28. Em face de comportamento que suscite a aplicação da penalidade 
de proibição de entrar em estádio de futebol, a autoridade administrativa competente 
poderá restringir, preventivamente, pelo período máximo de 120 (cento e vinte) dias, o 
acesso do acusado a estádio de futebol no Brasil, indicando as razões pelas quais a 
medida se faz necessária, sem prejuízo do regular andamento e conclusão do respectivo 
processo administrativo. 

 

 
CAPÍTULO V 

Da repatriação, da deportação e da expulsão 
Seção I 

Da repatriação 
 
Art. 29. O Brasil poderá repatriar estrangeiro que, comprovadamente, já 

tenha participado de agressão, tumulto ou ato de vandalismo como torcedor de equipe de 
futebol, com vistas a prevenir distúrbios da ordem pública no período que antecede ou 
durante os eventos de que trata esta Lei.  

§1º A repatriação consiste no impedimento do ingresso de estrangeiro no 
território nacional que esteja em área de aeroporto, porto ou posto de fronteira, mediante 
despacho da autoridade competente pela respectiva área de fiscalização. 

§2º Da decisão de que trata o §1º deste artigo será feita imediata 
comunicação aos Ministros de Estado da Justiça e das Relações Exteriores. 

§3º As despesas com a repatriação são de responsabilidade da empresa 
transportadora. 

 
Seção II 

Da deportação 
 

Art. 30. Sem prejuízo de outras hipóteses legais, a entrada ou estada em 
território nacional de estrangeiro passível de repatriação, nos termos desta Lei, poderá 
dar ensejo à deportação. 

§1º A deportação consiste na retirada compulsória do estrangeiro do 
território nacional. 
 

§2º A deportação será promovida mediante determinação do Ministério da 
Justiça ou de autoridade que dele tenha recebido delegação, nos termos do regulamento 
desta Lei. 
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Art. 31. O estrangeiro poderá ser dispensado, a critério da autoridade 
competente, de quaisquer penalidades relativas à entrada ou estada irregular no Brasil ou 
do cumprimento de formalidade que possa dificultar a deportação. 

Art. 32. O deportado só poderá reingressar no território brasileiro se 
ressarcir à União das despesas com a sua deportação e efetuar, se for o caso, o 
pagamento da multa devida à época, com valores atualizados. 

 
Seção III 

Da expulsão 
 

Art. 33. Sem prejuízo de outras hipóteses legais, poderá ser expulso do 
território nacional o estrangeiro que, no período que antecede ou durante a realização dos 
eventos: 

I – participar de atos de hostilidade contra torcedores; 
II – portar arma de fogo, explosivo ou outras armas e instrumentos com 

potencial lesivo, sem autorização da autoridade brasileira; 
III – danificar bens públicos ou privados, na condição de torcedor de equipe 

de futebol. § 1º A expulsão consiste na retirada compulsória de estrangeiro que cometer 
crime no Brasil ou, de qualquer forma, atentar contra os interesses nacionais. 
 

§2º Ocorrendo uma das hipóteses de que tratam os incisos I, II e III do caput 
deste artigo, o Ministro da Justiça determinará, de ofício ou mediante representação do 
Ministério Público, a abertura do competente procedimento para a expulsão do 
estrangeiro, cuja tramitação não excederá o prazo de 20 (vinte) dias, dentro do qual fica 
assegurado ao expulsando o direito de defesa. 

§ 3º Após a conclusão do procedimento pela polícia federal, o Ministro da 
Justiça decidirá sobre a expulsão, não cabendo pedido de reconsideração da sua 
decisão. 

Art. 34. Para os casos previstos nesta lei, o juiz poderá, a qualquer tempo, 
em face de representação da autoridade policial ou de requerimento do Ministério Público, 
decretar a prisão do estrangeiro, para garantir a tramitação do procedimento de expulsão. 

Art. 35. Sem prejuízo das hipóteses legais de impedimento de expulsão, sua 
efetivação poderá ser adiada se a medida colocar em risco a vida do expulsando. 

Art. 36. O estrangeiro, posto em liberdade ou cuja prisão não tenha sido 
decretada, deverá comparecer, a cada 5 (cinco) dias, à Polícia Federal para informar 
sobre seu endereço, atividades e cumprimento das condições que lhe forem impostas. 

Parágrafo único. Descumprida qualquer das condições estabelecidas no 
caput deste artigo, a autoridade policial competente poderá, a qualquer tempo, solicitar a 
prisão do estrangeiro à autoridade judicial. 

 
Art. 37. A expulsão poderá efetivar-se ainda que haja processo criminal em 

tramitação ou condenação sendo cumprida, desde que razões de ordem interna, de 
segurança pública ou doença grave incurável ou contagiosa a recomendarem por motivos 
humanitários, ou quando o cumprimento da pena se torne mais gravoso do que a retirada 
do estrangeiro do País. 
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Seção IV 

Disposições gerais 
 
Art. 38. A repatriação, a deportação e a expulsão serão feitas para o país da 

nacionalidade ou de procedência do estrangeiro, ou para outro que consinta em recebê-
lo, ressalvadas as hipóteses previstas em acordos internacionais dos quais o Brasil seja 
signatário. 

Art. 39. Não se procederá à repatriação, deportação ou expulsão que 
implique extradição não admitida pela lei brasileira. 

Art. 40. As despesas com a deportação e expulsão do estrangeiro, não 
podendo este ou terceiro por ela responder, serão custeadas pela União. 

 
CAPÍTULO VI 

Das limitações ao exercício do direito de greve 
 
Art. 41. No período que antecede ou durante a realização dos eventos, o 

exercício do direito de greve nas cidades-sede pelas categorias que desempenham 
serviços ou atividades de especial interesse social fica condicionado ao disposto nesta 
Lei, sem prejuízo da aplicação, no que não contrariá-la, do disposto na Lei nº 7.783, de 28 
de junho de 1989. 

 
 
Art. 42. Para os efeitos desta Lei, consideram-se serviços ou atividades de 

especial interesse social: 
I – tratamento e abastecimento de água;  
II – produção e distribuição de energia elétrica, gás e combustíveis; 
III – assistência médica e hospitalar; 
IV – distribuição e comercialização de medicamentos e alimentos; 
V – operação, manutenção e vigilância de atividades de transporte coletivo; 
VI – coleta, captação e tratamento de esgoto e lixo; 
VII – telecomunicações; 
VIII – controle de tráfego aéreo; 
IX – operação, manutenção e vigilância de portos e aeroportos; 
X – serviços bancários;  
XI – hotelaria, hospitalidade e serviços similares;  
XII – construção civil, no que se refere a obras destinadas aos eventos de 

que trata esta Lei ou de mobilidade urbana; 
XIII – judicial e de segurança pública, observada a vedação constante do art. 

142, § 3º, inciso IV, da Constituição Federal. 
Art. 43. Havendo deliberação favorável de categoria que desempenha 

serviço ou atividade de especial interesse social, conforme definido no art. 42, no sentido 
da paralisação coletiva da prestação do correspondente serviço ou atividade, deverão ser 
notificados a entidade patronal respectiva, os empregados diretamente interessados e os 
usuários, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 
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Art. 44. Nos serviços ou atividades de especial interesse social, os 

sindicatos, os empregadores e os trabalhadores ficam obrigados a garantir, durante a 
greve, a prestação dos serviços de, no mínimo, 70 % (setenta por cento) da força de 
trabalho, garantindo o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade e da 
organização dos eventos. 

Art. 45. Ao Poder Público é permitida, em caso de greve, a contratação de 
servidores substitutos, em número suficiente para o atendimento das necessidades 
inadiáveis da população e dos serviços cuja paralisação resulte em prejuízo irreparável, 
pela deterioração irreversível de bens, máquinas e equipamentos, bem como a 
manutenção daqueles essenciais à retomada das atividades da empresa quando da 
cessação do movimento.  

Art. 46. Os grevistas não poderão impedir o acesso ao trabalho dos 
trabalhadores ou servidores contratados nos termos do art. 45 nem causar ameaça ou 
dano à propriedade ou pessoa, observado o disposto no art. 50 desta Lei. 

Art. 47. No caso de inobservância do disposto nos arts. 44, 45 e 51, o Poder 
Público assegurará o acesso dos trabalhadores substitutos e das equipes de manutenção 
ao trabalho, bem como a prestação direta dos serviços indispensáveis. 

Art. 48. A Justiça do Trabalho conferirá máxima prioridade de 
processamento e julgamento aos dissídios referentes às categorias ou atividades 
arroladas no art. 42, cumprindo ao Tribunal publicar, de imediato, o competente acórdão. 

Art. 49. Constitui abuso do direito de greve a inobservância das normas 
contidas nesta Lei, bem como a manutenção da paralisação após a celebração de acordo, 
convenção ou decisão da Justiça do Trabalho. 

 
 
Art. 50. A responsabilidade pelos atos ilícitos ou crimes cometidos no curso 

da greve, será apurada, conforme o caso, segundo a legislação trabalhista, civil ou penal. 
Parágrafo único. Deverá o Ministério Público, de ofício, requisitar a abertura 

do competente inquérito e oferecer denúncia quando houver prática de delito. 
Art. 51. Fica vedada a paralisação das atividades, por iniciativa do 

empregador, com o objetivo de frustrar negociação ou dificultar o atendimento de 
reivindicações dos respectivos empregados. 

Parágrafo único. A prática referida no caput deste artigo assegura aos 
trabalhadores o direito à percepção dos salários durante o período de paralisação. 
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CAPÍTULO VII 
Cláusula de vigência 

 
Art. 52. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá 

efeitos mesmo após a realização dos eventos, observado o disposto nos arts. 3º e 19. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

  Em 2013 e 2014 os olhos do mundo, mais do que nunca, estarão voltados 
para o Brasil, em virtude de sediarmos a Copa das Confederações FIFA de 2013 e a 
Copa do Mundo da Federação Internacional das Associações de Futebol – FIFA, em 
2014. 

Desde as escolhas, toda uma gama de investimentos, com estimativa inicial 
gerando em torno de seis bilhões de dólares, quase onze bilhões de reais, vem sendo 
realizada para possibilitar que o País promova um espetáculo à altura da grandeza e 
grandiosidade desses eventos, sendo a Copa o segundo maior espetáculo esportivo do 
mundo. 

  A expectativa é de que em 2014, para a Copa do Mundo, em apenas um 
mês, recebamos dez por cento do total de turistas que nos visitam em um ano inteiro. 
Serão cerca de meio milhão de pessoas a mais que acorrerão às cidades em que 
acontecerão os jogos.  

Mas essa expectativa é muito conservadora, pois as nossas mundialmente 
famosas belezas naturais, dentre outros atrativos, de certo alavancarão esse número. 
Essa convicção exsurge dos números verificados nas edições anteriores dos Jogos da 
Copa do Mundo: em 1994, os EUA receberam 400.000 turistas; a França, em 1998, 
500.000; o Japão, em 2002, 400.000; e a Alemanha, em 2000, por conta da sua 
localização geográfica privilegiada, bem no centro da Europa, recebeu 2 milhões de 
turistas; a África do Sul, em 2010 recebeu cerca de 500.000. 

É razoável até mesmo esperar que ocorra com o Brasil o que se deu com a 
Alemanha na Copa de 2000, pois além de fazermos fronteira com quase todos os países 
sul-americanos, e dos demais estarmos a pouca distância, ainda temos mais um 
elemento facilitador à recepção de turistas, que é a não exigência, desde 2006, de vistos 
de turismo, por até noventa dias, para procedentes da Argentina, Bolívia, Chile, Colômbia, 
Equador, Guiana, Paraguai, Peru, Suriname, Uruguai e Venezuela, aos quais basta a 
exibição da carteira de identidade expedida pelo órgão competente do seu país. 

 
Impõe considerar que para o aumento de 7% do turismo de 2009 para 2010, 

os Países da América do Sul foram os que mais contribuíram para isso. Deste 
subcontinente eram 2,09 milhões de turistas em 2009, número que cresceu para 2,38 
milhões em 2010, crescimento de 13,78%. Considerando que só no caso da Argentina o 
aumento foi de 15,56% sobre 2009.  
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A esse extraordinário contingente se juntarão milhares de jornalistas, 
funcionários e voluntários convidados pela FIFA, além de investidores nacionais e 
estrangeiros à procura de oportunidades de negócios, a gerar milhares de novos 
empregos, aumento do fluxo turístico, promoção e revitalização de áreas urbanas e 
garantia de investimentos de peso no País. 

O impacto positivo sobre o nosso PIB pode ser esperado. Levantamentos 
dão conta de que em 1994 os EUA aumentaram em 1,4% o PIB; em 1998, na França, ele 
cresceu 1,3% à mais; em 2002, a Coréia o elevou em 3,1%; e a Alemanha, em 2006, teve 
crescimento de 1,7%. 

  Porém, toda essa pujança de recursos e o trânsito de pessoas das mais 
diversas nacionalidades e etnias, exigirão especial aparelhamento jurídico voltado à 
segurança pública, dentre outras áreas correlatas, com adaptações em nossa legislação, 
ainda que temporárias, para que honremos os compromissos assumidos na subscrição 
dos Cadernos de Encargos perante a FIFA, na oportunidade da escolha do País como 
sede das competições, objetivo que se espera alcançar com este Projeto. 
 
  Se registre, que apesar da louvável iniciativa do Poder Executivo, que em 
setembro último encaminhou à Câmara dos Deputados o Projeto de Lei nº. 2.330, de 
2011, tipificando condutas não contempladas em nosso ordenamento jurídico e, em tese, 
necessárias ao cumprimento de obrigações assumidas preteritamente, constata-se, no 
entanto, que os tipos penais idealizados são voltados exclusivamente à proteção de 
interesses dos organizadores, patrocinadores e participantes dos eventos. 

  Com efeito, na Seção IV daquele Projeto são definidos os “Crimes 
Relacionados às Competições”, a saber: 1) o Uso indevido de Símbolos Oficiais de 
Titularidade da FIFA (arts. 16/17); 2) Marketing de Emboscada por Associação (art. 18), 
que consiste na obtenção de vantagem indevida por associação a evento ou símbolos da 
FIFA; e 3) Marketing de Emboscada por Intrusão (arts. 19/21), definida como associação 
desautorizada, em bens e serviços, de atividades desenvolvidas pela FIFA.  

Tais tipos penais são caracterizados como de ação penal condicionada à 
representação da FIFA, enquadrando-se no conceito das infrações de menor potencial 
ofensivo (art. 20). 

  Como se infere, o presente Projeto não conflita e nem se coaduna com a 
motivação daquele idealizado pelo Executivo Federal, pois o que se objetiva na presente 
proposta é a proteção da sociedade, de forma a resguardar os direitos do consumidor, a 
incolumidade física dos participantes e espectadores em geral, dentre outros, como se 
verá doravante. 
 
  O Primeiro Capítulo é dedicado a definir as expressões cunhadas neste 
Projeto, necessárias à escorreita compreensão e, ainda, a sua integração com a 
legislação sobre o tema, em especial a Lei n°. 12.350, de 20 de dezembro de 2010, que 
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dispõe sobre as medidas tributárias para realização da Copa das Confederações FIFA 
2013 e a Copa do Mundo FIFA 2014. 

 

O Capítulo II se divide em três seções. A primeira prevê que os crimes nele 
contidos são puníveis quando praticados antes ou durante a realização dos eventos, 
aplicando-se o disposto no art. 3º do Código Penal, para estabelecer que a persecução 
prosseguirá mesmo após a vigência da nova lei, cuja aplicabilidade é dirigida a fatos 
vinculados à disputa dos jogos. 

Na segunda Seção são dispostos oito novos tipos penais: “Terrorismo”, por 
motivação ideológica, religiosa, política ou de preconceito racial, étnico ou xenófobo; 
“Ataque a Delegação”, com o fim de intimidá-la ou de influenciar o resultado dos jogos; 
“Violação de sistema de informática”, com o propósito de bloquear ou dificultar acesso a 
página da internet, sistema de informática ou banco de dados utilizado pela organização 
dos eventos; “Falsificação de Ingresso”, alcançando quem o vende ou oferece; “Revenda 
ilegal de ingressos”, idealizado para reprimir a ação de cambistas; “Falsificação de 
credencial”, com vistas ao ingresso em estádios e áreas de acesso restrito; “Dopping”, 
para prejudicar o desempenho dos atletas; “Venda Fraudulenta de Serviço Turístico”, 
mediante a ação de induzir alguém a erro para vender ou oferecer serviço turístico 
relacionado a evento da Copa das Confederações e da Copa do Mundo. 

A tipificação do crime “Terrorismo” se destaca, especialmente pela 
ocorrência das várias sublevações políticas que testemunhamos ultimamente, envolvendo 
nações que poderão se fazer presente nos jogos em apreço, por seus atletas ou turistas. 

Talvez em razão da característica pacificidade do nosso povo, que repercute 
em nossas relações internacionais, não possuímos definição jurídica consensual sobre o 
terrorismo, embora o Brasil ter ratificado tratados internacionais reputando certos atos 
como de caráter terrorista ou destinados a frustrar seu financiamento ou limitar 
deslocamento de suspeitos. Mas isso não impede que tenhamos a consciência de que 
eventos do porte dos que sediaremos possam encorajar atos de terrorismo, como o 
ocorrido nas Olimpíadas de 1972, na Alemanha, em que onze atletas israelenses foram 
feitos reféns e depois mortos pelo grupo palestino “Setembro Negro”.  

  Nosso despreparo jurídico para o enfrentamento desse fenômeno é 
igualmente evidente. Embora a Constituição Federal considere o repúdio ao terrorismo 
como princípio que deve reger nossas relações internacionais (art. 4º, inc. VII) e esse 
crime como inafiançável e insuscetível de graça ou anistia (art. 5º, inc. XLIII), não 
possuímos tipificação satisfatória para combatê-lo. O único tipo penal aproximado que 
possuímos é da época do regime militar, inserido na Lei de Segurança Nacional 

  Mencionada definição legal, concebida para atender ao quadro político 
instalado nos anos de chumbo, não contempla toda a complexidade do problema, razão 
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pela qual pretendemos, com a presente sugestão, criar novo tipo penal, que tenha como 
condutas nucleares “provocar ou infundir terror ou pânico generalizado”.  

Contudo, para melhor definir o fenômeno, e distingui-lo de outras práticas 
correlatas, a sua tipificação reclama a motivação ideológica, religiosa, política ou de 
preconceito racial, étnico ou xenófobo. Ademais, para melhor delineamento da conduta 
injusta que se objetiva reprimir, restringimos o modus operandi dessa atemorização à 
ofensa à integridade física ou privação de liberdade, com agravação da pena nas 
hipóteses em que é praticado: a) contra integrante de delegação, árbitro, voluntário ou 
autoridade pública ou esportiva, nacional ou estrangeira; b) com emprego de explosivo, 
fogo, arma química, biológica ou radioativa; c) em estádio de futebol no dia da realização 
de partidas; d) em meio de transporte coletivo; e) ou com a participação de três ou mais 
pessoas. 

 
Tais delineamentos estão em consonância com as convenções sobre 

terrorismo ratificadas pelo Brasil e com a Carta de 1988, que considera o crime de 
terrorismo inafiançável e insuscetível de graça ou anistia. 

 
A terceira Seção do Capítulo II se ocupa das causas que induzem ao 

aumento, em um terço, das penas previstas para os novéis crimes, com ênfase para 
aqueles previstos nos arts. 41-B a 41-G da Lei nº. 10.671, de 15 de maio de 2003 – 
“Estatuto de Defesa do Torcedor”. 
 

O Capítulo III da proposta dispõe sobre “Disposições Processuais” especiais 
e específicas acerca do foro, tramitação e processamento das ações ajuizadas com base 
na nova legislação. Em sua primeira Seção é definida a competência da Justiça Federal 
para o processamento e julgamento dessas ações, tendo em vista a compreensão de que 
os crimes em questão são perpetrados contra o interesse da União, a teor do que dispõe 
o art. 109, inciso IV, da Constituição Federal. Também é sugerida a possibilidade de 
criação de varas especializadas para essa tarefa. 

A segunda Seção do Capítulo III prevê a instauração do Incidente de 
Celeridade Processual, providência coerente com a rapidez esperada para o julgamento 
das ações penais instauradas com base na nova legislação que sobrevier à esperada 
aprovação desta proposta.  

De fato, não se afigura razoável empregar nesses feitos a dinâmica 
processual ordinária, haja vista que tais condutas injustas poderão ser cometidas por 
estrangeiros, cuja permanência no Brasil possivelmente coincidirá com o interregno de 
realização dos jogos, ou será até menor.  

Daí, faz-se necessária a imediata resposta do Poder Judiciário. Para isso, a 
instauração do Incidente de Celeridade Processual possibilitará a prática de atos 
processuais em sábados, domingos, feriados, férias, recessos ou fora do horário de 
expediente forense, bem como a designação de servidores ad hoc para a sua realização. 
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A comunicação de atos processuais poderá ser realizada por qualquer meio 
idôneo, inclusive por mensagem eletrônica, fax ou telefonia. Essa inovação foi inspirada 
na exitosa experiência sobre tramitação processual prevista para as ações eleitorais 
regidas pela Lei nº. 9.504, de 1977 (“Lei das Eleições”) e aquelas penais disciplinadas 
pela Lei nº. 9.099, de 1997 (“Lei dos Juizados Especiais”). Além disso, tal instrumento 
está em sintonia com as exigências de celeridade e eficácia, considerados os mais atuais 
conceitos e teorias processuais penais que objetivam um direito processual funcional, 
instrumental, cuja decisão seja produzida em prazo razoável. 

Na terceira Seção do Capítulo III o projeto inova ao prever, sem prejuízo no 
disposto no Decreto-Lei nº. 3.689, de 1941 (“Código de Processo de Penal), medidas 
cautelares específicas ao ambiente dos Jogos, tais como: proibição de entrada em 
estádio de futebol; retenção de passaporte e de outros documentos; e suspensão de 
atividades de torcida organizada de futebol. 

Na Seção IV, última do Capítulo III, são previstas providências 
supervenientes à prisão em flagrante delito ou à decretação de medidas cautelares em 
desfavor de estrangeiros, como a comunicação à competente repartição consular, 
assistência gratuita de intérprete, inclusive para intermediação com a sua defesa, 
hipótese em que o intérprete estará obrigado a preservar sigilo sobre o que tomar 
conhecimento. 

O Capítulo IV desdobra-se em quatro Seções. A primeira traz as infrações 
administrativas relacionadas com os tipos definidos no Capítulo II: uso de credencial de 
terceiros; ingresso em estádios com objeto proibidos e invasão ou arremesso de objetos 
no gramado. Além disso, são estabelecidas punições no caso de ingresso furtivo nos 
estádios, bem como a venda de ingressos em quantidade superior a permitida por 
comprador. 

Na Seção II do mesmo Capítulo são estipuladas penalidades administrativas 
complementares às infrações contidas na Seção anterior, consistentes de multas cujo 
valor variará entre um e vinte salários mínimos. Tais penalidades serão aplicadas pela 
autoridade a ser definida em regulamento, o qual deverá também estabelecer medidas de 
garantia do contraditório e da ampla defesa pelo acusado. 

Por fim, a Seção III do Capítulo IV estabelece normas a serem observadas 
para a aplicação de medida preventiva acessória à decisão judicial cautelar de proibição 
de ingresso em estádios de futebol, prevista na Seção III do Capítulo III. Tal medida 
preventiva não poderá exceder o prazo de cento e vinte dias e deverá ser decretada por 
despacho fundamentado da autoridade administrativa competente, sem prejuízo da 
tramitação regular e independente do processo judicial. 
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O Capítulo V, constituído de quatro Seções, é inaugurado com prescrições 
relativas à repatriação de estrangeiros, compreendida como o impedimento de ingresso 
em território brasileiro, seja por aeroporto, porto ou posto de fronteira, daquele que já 
tenha participado de agressão, tumulto ou ato de vandalismo como torcedor de equipe de 
futebol. 

O projeto estabelece, ainda, que a decisão de repatriação deverá ser 
imediatamente comunicada aos Ministros de Estado da Justiça e das Relações 
Exteriores, ficando sua despesa a cargo da empresa transportadora. 

Temos plena ciência de que a questão da repatriação, da deportação ou da 
expulsão, pode deflagrar indesejável estremecimento diplomático. 

Na última edição Copa do Mundo, ocorrida na África do Sul, cerca de trinta 
argentinos pertencentes à torcida alcunhada de “barras bravas” foram deportados às 
vésperas dos jogos. Três deles entraram com ação por danos morais contra a FIFA, 
alegando terem sofrido maus-tratos, na qual perseguem indenização de U$ 10 milhões 
cada. No caso relatado a deportação baseou-se em informações passadas pela própria 
Argentina sobre membros violentos de torcidas locais.  

De posse desse tipo de informação, ou seja, a prova atestando que o 
ingresso de certos estrangeiros ameaça a segurança dos jogos, por terem participado de 
agressão, tumulto ou ato de vandalismo como torcedores, o Brasil poderá evitar-lhes a 
entrada, eis que o visto é mera expectativa de direito. Em suma, esta proposição cria a 
figura da “repatriação”, inexistente em nosso “Estatuto do Estrangeiro”, e que permitirá 
impedir o ingresso de pessoa quando ainda esteja em área de aeroporto, porto ou posto 
de fronteira. 
 

A conveniência desse procedimento e a atribuição de sua competência à 
autoridade local responsável pela fiscalização imigratória é justificada pelo afluxo de 
turistas esperado, meio milhão em um mês, e pela necessária imediatidade do 
cumprimento da decisão, para aproveitar a presença do transporte pelo qual o ingresso 
do estrangeiro estiver ocorrendo. 

Quanto à imposição do ônus do retorno do repatriando, convém esclarecer 
que a Lei nº. 6.815/1980 (“Lei dos Estrangeiros”) também prevê que cabe à empresa 
transportadora responder, a qualquer tempo, pela saída do clandestino e do “impedido”, 
este último assim definido como aquele sobre a qual recaia juízo de inconveniência 
quanto a sua presença no território nacional, relembrando que a decisão deverá se dar 
por despacho fundamentado e ser comunicada aos Ministros de Estado já referidos. 

As disposições contidas nas Seções II e III do Capítulo V dizem respeito a 
figuras já conhecidas em nosso ordenamento jurídico: a deportação e a expulsão. 
Consiste a primeira em retirada compulsória de estrangeiro que tenha entrado ou esteja 
irregularmente no território nacional.  

Nesse sentido, previmos que as hipóteses habilitadoras da nova figura da 
repatriação, em casos de o estrangeiro ter ultrapassado área de aeroporto, porto ou posto 
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de fronteira, poderá dar ensejo à deportação. Contudo, distintamente de ação tipicamente 
policial e de cooperação como é o caso da repatriação, a deportação dependerá de 
promoção do Ministério da Justiça ou autoridade por ele delegada. 
 

Com a finalidade de acelerar o procedimento de deportação, o estrangeiro 
poderá ser dispensado de quaisquer penalidades relativas à entrada ou à estada irregular 
no Brasil ou do cumprimento de formalidade que possa dificultar a deportação. O seu 
retorno é condicionado ao ressarcimento das despesas com a deportação e o eventual 
pagamento atualizado das multas. 

Na Seção III do Capítulo V é tratada a hipótese de expulsão de estrangeiros. 
Em razão de seu caráter punitivo, necessita-se buscar certo equilíbrio entre a urgência de 
combater ameaça ao evento esportivo e o direito do estrangeiro. A motivação da 
expulsão, contrariamente à repatriação e à deportação, é a prática de ato ilícito em solo 
nacional. Por conseguinte, sem afetar outras hipóteses legais, também ensejaria a 
expulsão as seguintes ocorrências: participação de atos de hostilidade contra torcedores; 
portar arma de fogo, explosivo ou outras armas e instrumentos com potencial lesivo, sem 
autorização da autoridade brasileira; danificar bens públicos ou privados, antes ou depois 
da partida de futebol.  

A expulsão será precedida da abertura do competente procedimento, cuja 
tramitação não excederá vinte dias, prazo muito mais exíguo do que o procedimento 
comum previsto no Estatuto do Estrangeiro, assegurado ao expulsando o direito de 
defesa. Da decisão de expulsão não caberá recurso. 

Ademais, se necessária à garantia da tramitação do procedimento de 
expulsão, poderá a autoridade judicial, a qualquer tempo, decretar a prisão do 
estrangeiro, em face de representação de autoridade policial ou do Ministério Público. 
Outra inovação proposta é que caberá ao Ministro da Justiça, e não ao Presidente da 
República, a decisão sobre essa modalidade de expulsão. Caso o expulsando não seja 
preso ou esteja em liberdade, deverá se apresentar a cada cinco dias à autoridade 
policial, sob pena de prisão. 

A proposta ressalva que expulsão poderá efetivar-se ainda que haja 
processo criminal em tramitação ou condenação sendo cumprida, desde que razões de 
ordem interna, de segurança pública ou doença grave incurável ou contagiosa o 
recomendarem por motivos humanitários, ou quando o cumprimento da pena se torne 
mais gravoso do que a sua retirada do País. Também por razões humanitárias, a par das 
hipóteses já previstas em lei como impeditivas da expulsão, o projeto prevê que ela 
poderá ser adiada caso a sua execução ponha em risco a vida do expulsando. 

Na Seção IV, última do Capítulo V, foi estabelecido que a repatriação, a 
deportação ou a expulsão serão feitas para o país da nacionalidade ou de procedência do 
estrangeiro, ressalvada a hipótese diversa previstas em acordos internacionais firmados 
pelo Brasil, ou quando o procedimento caracterizar extradição não admitida pela 
legislação brasileira. 
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Finalmente, o Capítulo VI é destinado a tema de extrema relevância: o direito 
de greve. Com efeito, uma greve de trabalhadores do setor de transportes, da saúde ou 
de servidores dos órgãos de segurança pública, terá efeitos catastróficos na realização 
dos Jogos de 2013 e de 2014. 

 
 
Ademais, não se pode descurar do fato de que o momento em que ocorre 

esse grandioso evento esportivo pode ser considerado como oportuno para o êxito de um 
movimento grevista.  

Por isso, com o objetivo de minimizar a possibilidade de que tais 
deflagrações ocorram ou a repercussão de seus efeitos, é proposta a adoção de várias 
medidas legais, a começar pela definição de quais sejam as “Atividades de Especial 
Interesse Social” para efeitos da nova lei, a saber: tratamento e abastecimento de água; 
produção e distribuição de energia elétrica, gás e combustíveis; assistência médica e 
hospitalar; distribuição e comercialização de medicamentos e alimentos; operação, 
manutenção e vigilância de atividades de transporte coletivo; coleta, captação e 
tratamento de esgoto e lixo; telecomunicações; controle de tráfego aéreo; operação, 
manutenção e vigilância de portos e aeroportos; serviços bancários; hotelaria, 
hospitalidade e serviços similares; construção civil, no caso de obras destinadas à 
realização dos eventos; judicial; e de segurança pública. 

No caso de deliberação favorável à paralisação coletiva de categoria que 
desempenha tais serviços ou atividades, o projeto estipula a necessidade de 
comunicação, com a antecedência mínima de quinze dias, à entidade patronal, aos 
empregados diretamente interessados e aos usuários, e a manutenção de, no mínimo, 
setenta por cento da força de trabalho. 

Outra providência, é a previsão de contratação de servidores substitutos 
para o atendimento das necessidades inadiáveis da população e dos serviços, cuja 
paralisação resulte em prejuízo irreparável, sendo vedado aos grevistas impedir o acesso 
ao trabalho de substitutos, devendo o Poder Público garantir esse acesso ou realizar a 
prestação direta dos serviços.  

 
 
A inobservância dessas normas ou a manutenção da paralisação após a 

celebração de acordo, convenção ou decisão da Justiça do Trabalho, constituirá abuso do 
direito de greve, devendo a sua responsabilidade ser apurada na forma da legislação 
trabalhista, civil ou penal, cabendo ao Ministério Público, de ofício, requisitar a abertura de 
inquérito e oferecer denúncia quando houver indício da prática de delito. Se comprovada 
a iniciativa da paralisação grevista pelo empregador, para frustrar negociação ou dificultar 
o atendimento de reivindicações dos respectivos empregados, estes terão direito à 
percepção dos salários durante o período de paralisação. 

Por derradeiro, juntamente com a cláusula de vigência, é estabelecida que a 
eficácia da Lei subsistirá ao encerramento dos eventos. 

 
 

82



 21

A importância das Copas para o Brasil transcende às festividades durante a 
realização dos jogos. As competições são, desde já, celeiro de oportunidades de 
investimento e de obtenção de resultados objetivos a médio e longo prazo. É o momento 
propício para ampliar exposição do Brasil no exterior, de modo a aumentar o número de 
visitantes e a entrada de divisas. 

Pelo estudo “Panorama do Turismo Internacional 2009”, da Organização 
Mundial de Turismo, esse mercado representava trinta por cento das exportações 
mundiais de serviços e seis por cento das totais. Como categoria de exportação, estava 
em quarto lugar, atrás apenas dos combustíveis, produtos químicos e automóveis. 

 
Assim, visando criar o necessário aparelhamento jurídico indispensável ao 

eficaz aproveitamento dessa formidável possibilidade de ampliar nossa participação 
nesse precioso mercado, é que apresentamos a presente proposição, certos de que os 
nossos nobres Pares compreenderão a sua importância para o País e envidarão esforços 
para a sua rápida aprovação. 

 
Sala das Sessões,              

 
Senador MARCELO CRIVELLA 

 
 
 

Senadora ANA AMÉLIA 
 
 
 

Senador WALTER PINHEIRO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
“........................................................................................................................... 
Art. 4º. A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos 
seguintes princípios: 
............................................................................................................................. 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
............................................................................................................................. 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
............................................................................................................................. 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática 
da tortura , o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá-los, se omitirem; 
............................................................................................................................. 
............................................................................................................................. 
Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 
............................................................................................................................. 
II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou pessoa 
domiciliada ou residente no País; 
............................................................................................................................. 
IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, serviços 
ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas 
as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral; 
............................................................................................................................. 
............................................................................................................................. 
Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela 
Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base 
na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e 
destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de 
qualquer destes, da lei e da ordem. 
§ 1º - Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na 
organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas. 
§ 2º - Não caberá "habeas-corpus" em relação a punições disciplinares militares. 
§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-lhes, 
além das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 
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............................................................................................................................. 
IV - ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 18, de 1998) 
...........................................................................................................................” 

DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal 
“........................................................................................................................... 
 
Lei excepcional ou temporária (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 
 
Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua duração ou 
cessadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua 
vigência. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984) 
 
........................................................................................................................... 
 
Injúria 
 
Art. 140 - Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro: 
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 
 
§ 1º - O juiz pode deixar de aplicar a pena: 
 
I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria; 
 
II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria. 
 
§ 2º - Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo 
meio empregado, se considerem aviltantes: 
 
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à 
violência. 
 
§ 3o Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, 
origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência: (Redação dada pela 
Lei nº 10.741, de 2003) 
Pena - reclusão de um a três anos e multa. (Incluído pela Lei nº 9.459, de 1997) 
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LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
 

Define os crimes resultantes de preconceito de 
raça ou de cor. 

“........................................................................................................................... 
Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, 
religião ou procedência nacional. (Redação dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97) 
Pena: reclusão de um a três anos e multa. 
§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, 
distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de divulgação 
do nazismo. (Redação dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97) 
Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. 
§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de 
comunicação social ou publicação de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 
9.459, de 15/05/97) 
Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. 
...........................................................................................................................” 
 

LEI No 10.671, DE 15 DE MAIO DE 2003 
Dispõe sobre o Estatuto de Defesa do Torcedor e dá outras 
providências. 

“........................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XI-A 
DOS CRIMES 

(Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010). 
 
Art. 41-B. Promover tumulto, praticar ou incitar a violência, ou invadir local restrito aos 
competidores em eventos esportivos: (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010). 
Pena - reclusão de 1 (um) a 2 (dois) anos e multa. (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010). 
§ 1o  Incorrerá nas mesmas penas o torcedor que: (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010). 
I - promover tumulto, praticar ou incitar a violência num raio de 5.000 (cinco mil) metros ao 
redor do local de realização do evento esportivo, ou durante o trajeto de ida e volta do 
local da realização do evento; (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010). 
II - portar, deter ou transportar, no interior do estádio, em suas imediações ou no seu 
trajeto, em dia de realização de evento esportivo, quaisquer instrumentos que possam 
servir para a prática de violência. (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010). 
§ 2o  Na sentença penal condenatória, o juiz deverá converter a pena de reclusão em 
pena impeditiva de comparecimento às proximidades do estádio, bem como a qualquer 
local em que se realize evento esportivo, pelo prazo de 3 (três) meses a 3 (três) anos, de 
acordo com a gravidade da conduta, na hipótese de o agente ser primário, ter bons 
antecedentes e não ter sido punido anteriormente pela prática de condutas previstas 
neste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010). 
§ 3o  A pena impeditiva de comparecimento às proximidades do estádio, bem como a 
qualquer local em que se realize evento esportivo, converter-se-á em privativa de 
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liberdade quando ocorrer o descumprimento injustificado da restrição imposta.  (Incluído 
pela Lei nº 12.299, de 2010). 
§ 4o  Na conversão de pena prevista no § 2o, a sentença deverá determinar, ainda, a 
obrigatoriedade suplementar de o agente permanecer em estabelecimento indicado pelo 
juiz, no período compreendido entre as 2 (duas) horas antecedentes e as 2 (duas) horas 
posteriores à realização de partidas de entidade de prática desportiva ou de competição 
determinada.  (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010). 
§ 5o  Na hipótese de o representante do Ministério Público propor aplicação da pena 
restritiva de direito prevista no art. 76 da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, o juiz 
aplicará a sanção prevista no § 2o. (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010). 
Art. 41-C.  Solicitar ou aceitar, para si ou para outrem, vantagem ou promessa de 
vantagem patrimonial ou não patrimonial para qualquer ato ou omissão destinado a alterar 
ou falsear o resultado de competição esportiva:  (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010). 
 
Pena - reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos e multa. (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010). 
Art. 41-D.  Dar ou prometer vantagem patrimonial ou não patrimonial com o fim de alterar 
ou falsear o resultado de uma competição desportiva:  (Incluído pela Lei nº 12.299, de 
2010). 
 
Pena - reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos e multa. (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010). 
Art. 41-E.  Fraudar, por qualquer meio, ou contribuir para que se fraude, de qualquer 
forma, o resultado de competição esportiva:  (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010). 
 
Pena - reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos e multa. (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010). 
Art. 41-F.  Vender ingressos de evento esportivo, por preço superior ao estampado no 
bilhete: (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010). 
 
Pena - reclusão de 1 (um) a 2 (dois) anos e multa. (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010). 
Art. 41-G.  Fornecer, desviar ou facilitar a distribuição de ingressos para venda por preço 
superior ao estampado no bilhete: (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010). 
Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa. (Incluído pela Lei nº 12.299, de 
2010). 
 
Parágrafo único.  A pena será aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o agente for 
servidor público, dirigente ou funcionário de entidade de prática desportiva, entidade 
responsável pela organização da competição, empresa contratada para o processo de 
emissão, distribuição e venda de ingressos ou torcida organizada e se utilizar desta 
condição para os fins previstos neste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010). 
 
 
 
 
 
 

87



 26

LEI Nº 7.783, DE 28 DE JUNHO DE 1989. 

 

 

Dispõe sobre o exercício do direito de greve, 
define as atividades essenciais, regula o 
atendimento das necessidades inadiáveis da 
comunidade, e dá outras providências. 

..................................................................................................................................... 
 
 

 

 

 

 

 

(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; de Desenvolvimento Regional e Turismo; 

de Assuntos Sociais; de Relações Exteriores e Defesa Nacional; e de Constituição, 

Justiça e Cidadania, cabendo à última a decisão terminativa) 

 

Publicado no DSF, em 10/12/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:16619/2011 
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL

“...........................................................................................................................
Art.  4º.  A República  Federativa do  Brasil  rege-se  nas  suas  relações  internacionais 
pelos seguintes princípios:
.............................................................................................................................
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
.............................................................................................................................
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-
se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
.............................................................................................................................
XLIII -  a  lei  considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 
prática da tortura , o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 
definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e 
os que, podendo evitá-los, se omitirem;
.............................................................................................................................
.............................................................................................................................
Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
.............................................................................................................................
II  - as  causas  entre Estado estrangeiro ou organismo internacional  e  Município ou 
pessoa domiciliada ou residente no País;
.............................................................................................................................
IV  -  os  crimes  políticos  e  as  infrações  penais  praticadas  em  detrimento  de  bens,  
serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, 
excluídas as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça 
Eleitoral;
.............................................................................................................................
.............................................................................................................................
Art.  142. As  Forças  Armadas,  constituídas  pela  Marinha,  pelo  Exército  e  pela 
Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base 
na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e 
destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa 
de qualquer destes, da lei e da ordem.
§  1º -  Lei  complementar  estabelecerá  as  normas  gerais  a  serem  adotadas  na 
organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas.
§ 2º - Não caberá "habeas-corpus" em relação a punições disciplinares militares.
§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-lhes, 
além das  que vierem a ser  fixadas  em lei,  as  seguintes  disposições:  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 18, de 1998)
.............................................................................................................................
IV  - ao  militar  são  proibidas  a  sindicalização  e  a  greve;  (Incluído  pela  Emenda 
Constitucional nº 18, de 1998)
...........................................................................................................................”
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DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal

“...........................................................................................................................

Lei excepcional ou temporária (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua 
duração ou cessadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato 
praticado durante sua vigência. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

...........................................................................................................................

Injúria

Art. 140 - Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.

§ 1º - O juiz pode deixar de aplicar a pena:

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.

§ 2º - Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza 
ou pelo meio empregado, se considerem aviltantes:

Pena  -  detenção,  de  três  meses  a  um  ano,  e  multa,  além  da  pena 
correspondente à violência.

§ 3o Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, 
etnia,  religião,  origem  ou  a  condição  de  pessoa  idosa  ou  portadora  de 
deficiência: (Redação dada pela Lei nº 10.741, de 2003)
Pena - reclusão de um a três anos e multa. (Incluído pela Lei nº 9.459, de 
1997)
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LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989
Define  os  crimes  resultantes  de  
preconceito de raça ou de cor.

“...........................................................................................................................
Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, 
cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Redação dada pela Lei nº 9.459, 
de 15/05/97)
Pena: reclusão de um a três anos e multa.
§  1º Fabricar,  comercializar,  distribuir  ou  veicular  símbolos,  emblemas, 
ornamentos,  distintivos  ou  propaganda  que  utilizem  a  cruz  suástica  ou 
gamada,  para  fins  de  divulgação  do  nazismo.  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
9.459, de 15/05/97)
Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.
§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos 
meios de comunicação social ou publicação de qualquer natureza: (Redação 
dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)
Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.
...........................................................................................................................”

LEI No 10.671, DE 15 DE MAIO DE 2003
Dispõe sobre o Estatuto de Defesa do Torcedor e dá  
outras providências.

“...........................................................................................................................
CAPÍTULO XI-A

DOS CRIMES
(Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010).

Art. 41-B. Promover tumulto, praticar ou incitar a violência, ou invadir local 
restrito aos competidores em eventos esportivos: (Incluído pela Lei nº 12.299, 
de 2010).
Pena -  reclusão de 1 (um)  a  2 (dois)  anos e  multa.  (Incluído pela  Lei  nº 
12.299, de 2010).
§ 1o  Incorrerá nas mesmas penas o torcedor que: (Incluído pela Lei nº 12.299, 
de 2010).
I - promover tumulto, praticar ou incitar a violência num raio de 5.000 (cinco 
mil) metros ao redor do local de realização do evento esportivo, ou durante o 
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trajeto de ida e volta do local da realização do evento; (Incluído pela Lei nº 
12.299, de 2010).

II - portar, deter ou transportar, no interior do estádio, em suas imediações ou 
no  seu  trajeto,  em  dia  de  realização  de  evento  esportivo,  quaisquer 
instrumentos que possam servir para a prática de violência. (Incluído pela Lei 
nº 12.299, de 2010).
§  2o  Na  sentença  penal  condenatória,  o  juiz  deverá  converter  a  pena  de 
reclusão em pena impeditiva de comparecimento às proximidades do estádio, 
bem como a qualquer local em que se realize evento esportivo, pelo prazo de 
3 (três)  meses a  3 (três)  anos,  de acordo com a gravidade da conduta,  na 
hipótese de o agente ser primário, ter bons antecedentes e não ter sido punido 
anteriormente pela prática de condutas previstas neste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 12.299, de 2010).
§ 3o  A pena impeditiva de comparecimento às proximidades do estádio, bem 
como a qualquer local em que se realize evento esportivo, converter-se-á em 
privativa  de  liberdade  quando  ocorrer  o  descumprimento  injustificado  da 
restrição imposta.  (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010).
§ 4o  Na conversão de pena prevista no § 2o, a sentença deverá determinar, 
ainda,  a  obrigatoriedade  suplementar  de  o  agente  permanecer  em 
estabelecimento  indicado  pelo  juiz,  no  período  compreendido  entre  as  2 
(duas)  horas  antecedentes  e  as  2  (duas)  horas  posteriores  à  realização  de 
partidas  de  entidade  de  prática  desportiva  ou  de  competição  determinada. 
 (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010).
§ 5o  Na hipótese de o representante do Ministério Público propor aplicação 
da pena restritiva de direito prevista no art.  76 da Lei  no 9.099,  de 26 de 
setembro de 1995, o juiz aplicará a sanção prevista no § 2o. (Incluído pela Lei 
nº 12.299, de 2010).
Art. 41-C.  Solicitar ou aceitar, para si ou para outrem, vantagem ou promessa 
de vantagem patrimonial  ou não patrimonial  para qualquer ato ou omissão 
destinado a alterar ou falsear o resultado de competição esportiva:  (Incluído 
pela Lei nº 12.299, de 2010).
Pena -  reclusão de 2 (dois)  a 6 (seis)  anos e multa.  (Incluído pela Lei  nº 
12.299, de 2010).
Art. 41-D.  Dar ou prometer vantagem patrimonial ou não patrimonial com o 
fim de alterar ou falsear o resultado de uma competição desportiva:  (Incluído 
pela Lei nº 12.299, de 2010).
Pena -  reclusão de 2 (dois)  a 6 (seis)  anos e multa.  (Incluído pela Lei  nº 
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12.299, de 2010).
Art. 41-E.  Fraudar, por qualquer meio, ou contribuir para que se fraude, de 
qualquer forma, o resultado de competição esportiva:   (Incluído pela Lei nº 
12.299, de 2010).

Pena -  reclusão de 2 (dois)  a 6 (seis)  anos e multa.  (Incluído pela Lei  nº 
12.299, de 2010).
Art.  41-F.  Vender  ingressos  de  evento  esportivo,  por  preço  superior  ao 
estampado no bilhete: (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010).
Pena -  reclusão de 1 (um)  a  2 (dois)  anos e  multa.  (Incluído pela  Lei  nº 
12.299, de 2010).
Art.  41-G.  Fornecer,  desviar  ou  facilitar  a  distribuição  de  ingressos  para 
venda  por  preço  superior  ao  estampado  no  bilhete: (Incluído  pela  Lei  nº 
12.299, de 2010).
Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa. (Incluído pela Lei nº 
12.299, de 2010).
Parágrafo único.  A pena será aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o 
agente for servidor público, dirigente ou funcionário de entidade de prática 
desportiva,  entidade responsável  pela  organização da  competição,  empresa 
contratada para o processo de emissão, distribuição e venda de ingressos ou 
torcida organizada e se utilizar desta condição para os fins previstos neste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010).
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o Projeto de 
Lei  do  Senado  nº  71,  de  2012,  do  Senador  Cícero 
Lucena, que “modifica o § 5º do art. 26 da Lei nº 9.394, 
de  20  de  dezembro  de  1996,  que  estabelece  as  
diretrizes  e  bases  da  educação  nacional,  para 
estabelecer a fluência oral dos alunos como objetivo do 
ensino de língua estrangeira na educação básica.”.

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO

I – RELATÓRIO

Encontra-se sob exame desta Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte (CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 71, de 2012, de autoria do 
Senador Cícero Lucena, que modifica o § 5º do art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996 (LDB), para estabelecer a fluência oral como objetivo 
do ensino de língua estrangeira na educação básica.

A proposição  determina,  ainda,  que  a  lei  sugerida  entrará  em 
vigor na data de sua publicação.

Na justificação da iniciativa,  seu autor  discorre sobre a  forma 
como o ensino de língua estrangeira aparece na LDB. Igualmente, aborda os 
problemas  desse  ensino  nas  escolas  brasileiras  e  aponta  as  vantagens 
pedagógicas trazidas pela proposição.

O projeto, ao qual não foram apresentadas emendas, tem decisão 
terminativa desta Comissão de Educação, Cultura e Esporte.

II – ANÁLISE

Nos termos  do  inciso  I  do  art.  102  do  Regimento  Interno do 
Senado Federal, compete à CE opinar sobre proposições que versem, entre 
outros  assuntos,  a  respeito  de  normas  gerais  sobre  educação,  instituições 
educativas,  e  diretrizes  e  bases  da  educação  nacional.  Dessa  maneira,  a 
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apreciação do PLS nº 71, de 2012, respeita a competência regimentalmente 
atribuída a esta Comissão.

Em um mundo no qual as distâncias ficam cada vez menores e os 
contatos entre as pessoas e instituições se tornam mais intensos, o estudo de 
línguas estrangeiras assume aspecto de especial  relevo.  Por isso,  nos mais 
diversos países, as escolas têm conferido destaque ao ensino de pelo menos 
uma língua estrangeira moderna, na maior parte das vezes a inglesa, dada a 
sua importância nas transações comerciais  e no mundo da tecnologia e do 
entretenimento, principalmente.

O estudo de uma língua estrangeira não deve se concentrar em 
apenas um de seus aspectos. Tanto a parte escrita quanto a oral precisam ser 
valorizadas.  Ocorre  que,  em  um  ensino  cada  vez  mais  massificado  pela 
democratização das oportunidades de acesso escolar, a oralidade no estudo de 
línguas estrangeiras tem sido posta em segundo plano. As turmas de educação 
básica  tendem  a  conter  muitos  alunos  e  isso  cria  dificuldades  para  o 
desenvolvimento da parte oral. Assim, frequentemente, dá-se excessiva ênfase 
à gramática. Ao final dos estudos, os estudantes acabam por apresentar grande 
dificuldade em se comunicar oralmente na língua ensinada na escola.

Essa situação tem proporcionado a difusão de escolas de idiomas, 
a partir da iniciativa privada, que oferecem cursos pagos, voltados para as 
camadas médias e ricas da sociedade. A população mais pobre não tem acesso 
a eles. Vê-se, assim, que a deficiência da escola de educação básica no ensino 
de línguas estrangeiras reforça a clivagem social entre os mais pobres e os 
mais ricos.

Conforme  o  art.  26,  §  5º,  da  LDB,  na  parte  diversificada  do 
currículo do ensino fundamental, “será incluído, obrigatoriamente, a partir da 
quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja 
escolha ficará a cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da 
instituição”.  O projeto em tela suprime a referência à parte diversificada e 
corrige o termo “série”, substituindo-o por “ano”, dado que a própria lei prevê 
formas  diferenciadas  de  organização  do  ensino.  Mas  a  principal  inovação 
consiste em prever, como um dos objetivos do ensino de língua estrangeira, a 
garantia de “fluência na oralidade”.

Decerto,  trata-se  de  um  objetivo  necessário.  Sua  simples 
declaração em lei,  naturalmente,  não assegura  que será  atingido.  Contudo, 
trata-se de um esforço do legislador para mudar a inércia que por vezes toma 
conta  de  nosso  sistema  educacional  e,  portanto,  para  promover  uma  nova 
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postura a  respeito  do ensino de línguas estrangeiras em nossas  escolas  de 
educação básica.

Desse modo, no mérito, a proposição merece acolhimento desta 
CE.  No  que  se  refere  à  sua  constitucionalidade  e  juridicidade,  não  há, 
também,  reparos a  serem feitos.  Quanto à técnica legislativa,  é  necessário 
acrescentar  uma  linha  pontilhada  depois  do  parágrafo  alterado  e  as  letras 
“(NR)” deverão ser deslocadas para o final dessa linha. Sem essa correção, 
seriam excluídos os §§ 6º e 7º do artigo alterado.

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei do Senado nº 71, de 2012, com a seguinte emenda de redação:

EMENDA Nº      – CE (DE REDAÇÃO)

Proceda-se à seguinte alteração na redação dada ao art. 26 da Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, nos termos do art. 1º do Projeto de Lei 
do Senado nº 71, de 2012:

“’Art. 26. ..................................................................
...................................................................................

§  5º  Será  incluída  no  currículo  do  ensino  fundamental  e, 
obrigatoriamente,  a  partir  do  quinto  ano,  pelo  menos  uma  língua 
estrangeira moderna, cuja escolha e estratégia de oferta ficarão a cargo 
da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição, tendo 
como objetivo, entre outros, o de assegurar fluência na oralidade.

......................................................................’ (NR)”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ml2012-02613
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 71, DE 2012 
Modifica o § 5º do art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional, para estabelecer a 
fluência oral dos alunos como objetivo do ensino de 
língua estrangeira na educação básica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 5º do art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa 
a viger com a seguinte redação: 

“Art. 26. ................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 5º Será incluída no currículo do ensino fundamental e, 
obrigatoriamente, a partir do quinto ano, pelo menos uma língua 
estrangeira moderna, cuja escolha e estratégia de oferta ficarão a 
cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição, 
tendo como objetivo, entre outros, o de assegurar fluência na 
oralidade.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A educação básica, tornada constitucionalmente obrigatória dos quatro aos 
dezessete anos, tem como um de seus objetivos “a formação comum indispensável para 
o exercício da cidadania”, de maneira a assegurar ao educando sua inclusão no mundo 
do trabalho e a continuidade dos seus estudos em nível superior. 

Ora, não se compreende a cidadania no Brasil do século XXI e o trabalho no 
mundo atual sem o domínio de uma língua estrangeira. 

O latim foi a língua da civilização ocidental durante 1.500 anos e o francês, a 
língua diplomática por mais de 400 anos. Entretanto, essas duas línguas eram dominadas 
somente por uma elite intelectual, política, militar e comercial. A paulatina conquista da 
hegemonia do inglês no mundo globalizado foi acompanhada pela democratização da 
educação escolar básica – unificando os antigos ensinos primário e secundário – e hoje 
certamente terá uma cidadania incompleta e será um trabalhador incompleto o brasileiro 
que não dominar este idioma. 

No nosso caso, que somos vizinhos de sete países de língua espanhola, 
temos também a sadia pretensão de, desde 2010, oferecer o espanhol no currículo do 
ensino médio, ainda que de forma facultativa para os alunos. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 – LDB) faz três referências à língua estrangeira no currículo da 
educação básica. A primeira, no § 5º do art. 26, é a obrigatoriedade da oferta, a partir da 
quinta série do ensino fundamental, de “pelo menos uma língua estrangeira moderna”, à 
escolha da comunidade escolar. A segunda é a flexibilização na organização curricular, 
facultando a instituição de “classes ou turmas com alunos de séries distintas, com níveis 
equivalentes no adiantamento na matéria para o ensino de línguas estrangeiras”. E, por 
fim, a terceira – que se deve entender à luz dos dispositivos da Lei nº 11.161, de 05 de 
agosto de 2005, que instituiu a obrigatoriedade da oferta do espanhol – diz respeito ao 
ensino médio, e se encontra disposta no inciso III do art. 36 da LDB, que estabelece: 
“será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, escolhida pela 
comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das disponibilidades da 
instituição”. 

Para um observador de fora, a legislação brasileira está perfeitamente 
adequada: faculta a oferta de língua estrangeira desde a educação infantil; obriga o 
ensino de uma delas, escolhida a critério da escola, durante sete anos (quatro do ensino 
fundamental e três do ensino médio); e garante flexibilidade na organização dos tempos e 
espaços, assegurando a oferta obrigatória do espanhol no ensino médio, sem prejuízo de 
uma segunda língua. Seria de se esperar que, com isso, todos os estudantes ao final da 
educação básica, nas escolas públicas e privadas, dominassem uma língua estrangeira 
(muito provavelmente, o inglês) e tivessem tido iniciação no espanhol ou em outra, da 
preferência dos pais dos alunos. 
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Será isso que acontece com os 50 milhões de crianças, adolescentes, 
jovens e adultos matriculados na educação básica no País? 

O quadro é totalmente diferente. 

Nas escolas públicas de educação infantil é raríssima a oferta de algum 
tempo curricular para o ensino de língua estrangeira. Nas escolas privadas destinadas a 
crianças de classe média e alta, existem tentativas de destinação de uma ou duas horas 
semanais para uma “familiarização linguística”, principalmente com o inglês. 

O mesmo se diga em relação aos primeiros cinco anos do ensino 
fundamental. Uma das razões que dificultam a presença do inglês ou de outra língua é 
que as “regentes de classe” raramente as dominam. Nas escolas privadas que cobram 
mensalidades mais altas, há a prática de contratar um professor ou professora para 
desenvolver essa “familiarização linguística”. Usamos essa expressão não somente para 
indicar a natureza do trabalho, mas para registrar que se trata de matéria cuja avaliação 
não implica reprovação, fato que tem um significado peculiar na evolução histórica do 
ensino no Brasil, marcado profundamente por procedimentos seletivos. 

Aos onze ou doze anos as crianças ingressam nos “anos finais” do ensino 
fundamental, que correspondem ao antigo primeiro ciclo (ginasial) do ensino secundário, 
no qual, desde 1834, se praticava – então com um reduzido número de estudantes –, o 
ensino do francês, do alemão, do italiano, do inglês e do espanhol, além do latim e do 
grego. 

O que ocorre hoje no Brasil nos quatro anos finais do ensino fundamental e 
os três do ensino médio? Em geral, tanto nas escolas públicas como nas particulares – 
estas últimas frequentadas por somente 10% do total de estudantes de onze a dezoito 
anos –, os alunos têm uma, ou duas, ou, raríssimas vezes, três aulas semanais de língua 
estrangeira – quase sempre inglês –, sendo que, no ensino médio, vai-se aos poucos 
implantando o espanhol. O francês e outras línguas comparecem o mais das vezes em 
projetos específicos, como os “centros de línguas” de algumas redes públicas, que 
funcionam em “turnos contrários” ou complementares ao das aulas regulares. Em uma ou 
outra rede, em uma ou outra escola privada, ainda se encontra o ensino do francês ou de 
alguma outra língua ocidental ou oriental, como o árabe, o japonês e o mandarim. 

O que os alunos aprendem nesses sete anos? 

Da língua em si, muito pouco. Rudimentos de conversação, algumas regras 
de gramática e iniciação à leitura e entendimento de textos. Mas quase todos assimilam 
um recado muito forte: “aprender língua é muito importante, mas bastante difícil e para 
isso é preciso cursar uma escola de idiomas”. Traduzindo isso para o mundo das finanças  
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públicas e do mercado: os estados e municípios gastam atualmente mais de R$ 2 bilhões 
anuais em pagamento de professores de línguas no ensino fundamental e médio, 
principalmente de inglês. E as escolas de idiomas faturam mais de R$ 5 bilhões em 
dezenas de milhares de cursos em cerca de duas mil cidades brasileiras que oferecem 
inglês, francês, espanhol, alemão, italiano, japonês, mandarim. 

Quais são os resultados dessa política dúbia e equivocada? 

Primeiro, que a maioria da juventude brasileira é privada da riqueza do 
aprendizado de uma ou mais língua estrangeira e acaba tendo um contato fragmentado e 
empobrecido, quase “instrumental”, com o inglês na internet, em casa e nas escolas, ou 
nas “lan houses”. 

Segundo, que milhões de adolescentes e jovens tentam suprir a falta do 
conhecimento da língua estrangeira – principalmente em sua habilidade oral – por meio 
de escolas de idiomas, pagando caro e nem sempre atingindo um patamar mínimo de 
competência, uma vez que os cursos oferecidos concorrem com outras atividades dos 
estudantes, desenvolvem-se em ritmos lentos e incompatíveis com os modernos métodos 
de aprendizagem e muitas vezes não são concluídos pelos alunos. 

Terceiro, que outros milhões de brasileiros, certamente a maioria, ficam à 
margem da cidadania plena e da preparação para o trabalho do século XXI, perpetuando 
o caráter elitista e seletivo da educação. 

Este projeto de lei tem como objetivo levantar esta discussão no Senado 
Federal e abrir perspectivas para um ensino e aprendizagem realmente significativos das 
línguas estrangeiras (especialmente do inglês e do espanhol) na educação básica regular, 
pública e privada. 

Sabemos que as questões curriculares são matéria de pareceres e 
resoluções do Conselho Nacional de Educação (CNE). Mas o CNE precisa ter um 
respaldo legal para seus atos. A flexibilização da LDB é bem-vinda, mas, sem um 
correspondente processo de avaliação, pode ensejar o fracasso no alcance dos objetivos 
– como está, flagrantemente, acontecendo com o ensino e a aprendizagem de línguas 
estrangeiras. 

A redação que propomos para o § 5º do art. 26 da LDB traz três novidades. 
Em primeiro lugar, desloca a língua estrangeira da “parte diversificada” para o centro do 
currículo, da formação comum. Em segundo lugar, adapta o texto à nova nomenclatura do 
ensino fundamental, organizado em anos e não em séries, antecipando o início da 
obrigatoriedade do ensino de língua estrangeira para o quinto ano, quando os estudantes 
têm dez ou onze anos de idade, momento ideal para uma iniciação robusta no 
aprendizado da língua, combinando assimilação de vocabulário e de efetiva oralidade 
com o que já conhecem de estrutura linguística do português, que será a via de acesso a  
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essa nova competência. A terceira questão é a do objetivo: é imprescindível que o 
professor ou professora de língua estrangeira, sabendo expressar-se e comunicar-se no 
idioma em que foi formado e concursado (ou contratado, no caso de escolas privadas), 
eleja como finalidade central que seus alunos e alunas progridam na fluência da 
oralidade, de uma conversação básica – fundamento de qualquer língua natural. 

Pontuamos dois resultados imediatos de nossa proposta. O primeiro é que o 
inglês, ou outra língua moderna, passará a ser preocupação obrigatória das redes 
municipais, que, majoritariamente, oferecem os primeiros cinco anos do ensino 
fundamental e até agora estavam dispensadas desse dever. Isso significa também 
milhares de novos postos de trabalho para os estudantes de cursos de licenciatura em 
Letras, com modalidade em língua estrangeira. O segundo, que a admissão de 
professores em concursos públicos incluirá necessariamente concursos com provas orais, 
o que redundará em melhoria da competência profissional e reforma curricular ou 
metodológica do ensino normal de nível médio, dos cursos de Pedagogia e das 
licenciaturas em Letras. 

Aprovado esse projeto por unanimidade, como esperamos, nas duas Casas 
do Congresso, caberá ao Conselho Nacional de Educação adaptar as suas diretrizes 
curriculares sugerindo novas organizações do tempo curricular, dos espaços educativos e 
das metodologias. A presente iniciativa acompanha-se da feliz coincidência com a 
introdução paulatina, mas crescente, das escolas com jornada integral, que permitirão 
maior carga horária para as línguas estrangeiras. Trata-se, pois, de oportunidade única 
para o aperfeiçoamento de pesquisas, das quais já temos notícia, em andamento nas 
universidades sobre formas criativas de ensino de língua estrangeira, capazes de reduzir 
o tempo de aprendizagem ao oferecer cursos intensivos, na modalidade de “imersão 
linguística”, método natural que seguimos na aquisição da língua materna e que se 
confirma como o mais eficiente, inclusive para o ensino de língua para analfabetos. 

Aparentemente, lidamos aqui com algo secundário na educação, fora do 
âmbito da língua portuguesa e da matemática, atuais critérios de avaliação da qualidade 
das escolas. Na verdade, não o é: o aprendizado do inglês e do espanhol – e por que não 
dizer, de outras línguas – constitui parte da essência da cultura do nosso século. 
Celebremos com tal medida a entrada definitiva do País em um mundo de 
internacionalização e de paz, cada vez mais apartado daqueles anos em que uma das 
ditaduras brasileiras perseguiu cidadãos que falavam alemão, italiano e japonês. 
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 A introdução do ensino bilíngue, seja nas comunidades indígenas e 
quilombolas, seja nas de surdos e de cegos, feita com gradualidade, mas com firmeza e 
base legislativa, certamente nos abrirá os olhos para esta verdade ainda invisível para 
muitos: quanto mais entendermos e falarmos com os habitantes do planeta Terra, tanto 
mais estaremos perto da paz e da felicidade humana. 

Sala das Sessões, 

Senador CÍCERO LUCENA 
PSDB/PB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Vide Adin 3324-7, de 2005 
Vide Decreto nº 3.860, de 2001 
Vide Lei nº 12.061, de 2009 

Estabelece as diretrizes e bases da educação
nacional. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

Da Educação 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 
familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais. 

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, 
por meio do ensino, em instituições próprias. 

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática social. 

TÍTULO II 

Dos Princípios e Fins da Educação Nacional 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 
liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno 
desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho. 
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Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 
arte e o saber; 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas; 

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância; 

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

VII - valorização do profissional da educação escolar; 

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 
sistemas de ensino; 

IX - garantia de padrão de qualidade; 

X - valorização da experiência extra-escolar; 

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. 

TÍTULO III 
Do Direito à Educação e do Dever de Educar 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 
garantia de: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram 
acesso na idade própria; 

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 

II - universalização do ensino médio gratuito; (Redação dada pela Lei nº 12.061, de 
2009) 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 
necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de zero a seis anos 
de idade; 
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V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características e 
modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que 
forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola; 

VIII - atendimento ao educando, no ensino fundamental público, por meio de 
programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde; 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 
quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do 
processo de ensino-aprendizagem. 

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 
próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos 
de idade. (Incluído pela Lei nº 11.700, de 2008). 

Art. 5º O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, podendo qualquer 
cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de 
classe ou outra legalmente constituída, e, ainda, o Ministério Público, acionar o Poder 
Público para exigi-lo. 

§ 1º Compete aos Estados e aos Municípios, em regime de colaboração, e com a 
assistência da União: 

I - recensear a população em idade escolar para o ensino fundamental, e os jovens e 
adultos que a ele não tiveram acesso; 

II - fazer-lhes a chamada pública; 

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro 
lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida 
os demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e 
legais. 

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 
peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, 
sendo gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente.  
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§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 
oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de 
responsabilidade. 

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público 
criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente 
da escolarização anterior. 

Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir 
dos sete anos de idade, no ensino fundamental. 

Art. 6o É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir 
dos seis anos de idade, no ensino fundamental. (Redação dada pela Lei nº 11.114, de 
2005) 

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema de 
ensino; 

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público; 

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da 
Constituição Federal. 

TÍTULO IV 
Da Organização da Educação Nacional 

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em 
regime de colaboração, os respectivos sistemas de ensino. 

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os 
diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em 
relação às demais instâncias educacionais. 

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei. 

Art. 9º A União incumbir-se-á de: (Regulamento) 

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios; 

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema 
federal de ensino e o dos Territórios; 

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento 
prioritário à escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva; 
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IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino 
médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar 
formação básica comum; 

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação; 

 VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino 
fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a 
definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino; 

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação; 

 VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação 
superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível 
de ensino; 

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 
cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino. 

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com 
funções normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei. 

§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a todos 
os dados e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos 
educacionais. 

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e ao 
Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação superior. 

 Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de: 

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 
sistemas de ensino; 

II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino 
fundamental, as quais devem assegurar a distribuição proporcional das 
responsabilidades, de acordo com a população a ser atendida e os recursos financeiros 
disponíveis em cada uma dessas esferas do Poder Público; 

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as 
diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as 
dos seus Municípios; 
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IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 
cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino; 

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio. 

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio a 
todos que o demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; (Redação dada pela 
Lei nº 12.061, de 2009) 

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. (Incluído pela Lei nº 
10.709, de 31.7.2003) 

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos 
Estados e aos Municípios. 

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de: 

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 
sistemas de ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos 
Estados; 

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas; 

III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 

IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino; 

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o 
ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando 
estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com 
recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à 
manutenção e desenvolvimento do ensino. 

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. (Incluído pela Lei nº 
10.709, de 31.7.2003) 

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema 
estadual de ensino ou compor com ele um sistema único de educação básica. 
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Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu 
sistema de ensino, terão a incumbência de: 

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica; 

II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 

III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 

IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 

V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento; 

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da 
sociedade com a escola; 

VII - informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, 
bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica. 

VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os 
responsáveis legais, sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a 
execução da proposta pedagógica da escola; (Redação dada pela Lei nº 12.013, de 2009) 

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca e 
ao respectivo representante do Ministério Público a relação dos alunos que apresentem 
quantidade de faltas acima de cinqüenta por cento do percentual permitido em 
lei.(Incluído pela Lei nº 10.287, de 2001) 

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de: 

I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 

II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do 
estabelecimento de ensino; 

III - zelar pela aprendizagem dos alunos; 

IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 

V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; 

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade. 
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Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino 
público na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os 
seguintes princípios: 

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico 
da escola; 

II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 
equivalentes. 

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas de 
educação básica que os integram progressivos graus de autonomia pedagógica e 
administrativa e de gestão financeira, observadas as normas gerais de direito financeiro 
público. 

Art. 16. O sistema federal de ensino compreende:  

I - as instituições de ensino mantidas pela União; 

II - as instituições de educação superior criadas e mantidas pela iniciativa privada; 

III - os órgãos federais de educação. 

Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal compreendem: 

I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo Poder Público estadual 
e pelo Distrito Federal; 

II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder Público municipal; 

III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas e mantidas pela iniciativa 
privada; 

IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, respectivamente. 

Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de educação infantil, criadas e 
mantidas pela iniciativa privada, integram seu sistema de ensino. 

Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem: 

I - as instituições do ensino fundamental, médio e de educação infantil mantidas pelo 
Poder Público municipal; 
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II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela iniciativa privada; 

III – os órgãos municipais de educação. 

Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes níveis classificam-se nas seguintes 
categorias administrativas: (Regulamento) 

I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, mantidas e administradas 
pelo Poder Público; 

II - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas por pessoas físicas ou 
jurídicas de direito privado. 

Art. 20. As instituições privadas de ensino se enquadrarão nas seguintes categorias: 
(Regulamento) 

I - particulares em sentido estrito, assim entendidas as que são instituídas e 
mantidas por uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas de direito privado que não 
apresentem as características dos incisos abaixo; 

II - comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas 
físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas de professores e 
alunos que incluam na sua entidade mantenedora representantes da comunidade; 
        II – comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas 
físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas de pais, professores 
e alunos, que incluam em sua entidade mantenedora representantes da comunidade; 
(Redação dada pela Lei nº 11.183, de 2005) 

II - comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas 
físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas educacionais, sem 
fins lucrativos, que incluam na sua entidade mantenedora representantes da comunidade; 
(Redação dada pela Lei nº 12.020, de 2009) 

III - confessionais, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas 
físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas que atendem a orientação confessional e 
ideologia específicas e ao disposto no inciso anterior; 

IV - filantrópicas, na forma da lei. 
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TÍTULO V 
Dos Níveis e das Modalidades de Educação e Ensino 

CAPÍTULO I 
Da Composição dos Níveis Escolares 

Art. 21. A educação escolar compõe-se de: 

I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino 
médio; 

II - educação superior. 

CAPÍTULO II 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, assegurar-
lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios 
para progredir no trabalho e em estudos posteriores. 

Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos 
semestrais, ciclos, alternância regular de períodos de estudos, grupos não-seriados, com 
base na idade, na competência e em outros critérios, ou por forma diversa de 
organização, sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar. 

§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se tratar de 
transferências entre estabelecimentos situados no País e no exterior, tendo como base as 
normas curriculares gerais. 

§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive 
climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir 
o número de horas letivas previsto nesta Lei. 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 
acordo com as seguintes regras comuns: 

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um 
mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos 
exames finais, quando houver; 

II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do ensino 
fundamental, pode ser feita: 

 

112



 16

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 
anterior, na própria escola; 

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas; 

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela 
escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua 
inscrição na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema 
de ensino; 

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 
escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 
currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino; 

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 
níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, 
artes, ou outros componentes curriculares; 

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios: 

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 
aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre 
os de eventuais provas finais; 

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar; 

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 
aprendizado; 

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 
letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições 
de ensino em seus regimentos; 

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 
regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de 
setenta e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação; 

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 
conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as 
especificações cabíveis. 
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Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 
adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições 
materiais do estabelecimento. 

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 
disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para 
atendimento do disposto neste artigo.  

Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base nacional 
comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, por 
uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da 
cultura, da economia e da clientela. 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 
estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural 
e da realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte constituirá componente curricular obrigatório, nos diversos 
níveis da educação básica, de forma a promover o desenvolvimento cultural dos alunos. 

§ 2o  O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 
componente curricular obrigatório nos diversos níveis da educação básica, de forma a 
promover o desenvolvimento cultural dos alunos. (Redação dada pela Lei nº 12.287, de 
2010) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular da Educação Básica, ajustando-se às faixas etárias e às condições da 
população escolar, sendo facultativa nos cursos noturnos. 

§ 3o A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular obrigatório da Educação Básica, ajustando-se às faixas etárias e às condições 
da população escolar, sendo facultativa nos cursos noturnos. (Redação dada pela Lei nº 
10.328, de 12.12.2001) 

§ 3o A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno: 
(Redação dada pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas; (Incluído pela Lei 
nº 10.793, de 1º.12.2003) 

II – maior de trinta anos de idade; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 
obrigado à prática da educação física; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 
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IV – amparado pelo Decreto-Lei no 1.044, de 21 de outubro de 1969; (Incluído pela 
Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

V – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

VI – que tenha prole. (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 
culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes 
indígena, africana e européia. 

§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da 
quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará 
a cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição. 

§ 6o  A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do componente 
curricular de que trata o § 2o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.769, de 2008) 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, oficiais e 
particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre História e Cultura Afro-Brasileira.(Incluído 
pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003) 

§ 1o O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo incluirá o estudo 
da História da África e dos Africanos, a luta dos negros no Brasil, a cultura negra brasileira 
e o negro na formação da sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro 
nas áreas social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.(Incluído pela Lei nº 
10.639, de 9.1.2003) 

§ 2o Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira serão ministrados 
no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de Educação Artística e de 
Literatura e História Brasileiras.(Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003) 

§ 3o (VETADO)  (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003) 

Art. 26-A.  Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos 
e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena. 
(Redação dada pela Lei nº 11.645, de 2008). 

§ 1o  O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 
da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir 
desses dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a 
luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o 
negro e o índio na formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas 
áreas social, econômica e política, pertinentes à história do Brasil. (Redação dada pela 
Lei nº 11.645, de 2008). 

§ 2o  Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 
indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Redação dada pela 
Lei nº 11.645, de 2008). 
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Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 
seguintes diretrizes: 

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 
cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem democrática; 

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 
estabelecimento; 

III - orientação para o trabalho; 

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais. 

Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas de ensino 
promoverão as adaptações necessárias à sua adequação às peculiaridades da vida rural 
e de cada região, especialmente: 

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e 
interesses dos alunos da zona rural; 

II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às fases 
do ciclo agrícola e às condições climáticas; 

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural. 

Seção II  
Da Educação Infantil 

Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade 
o desenvolvimento integral da criança até seis anos de idade, em seus aspectos físico, 
psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade. 

Art. 30. A educação infantil será oferecida em: 

I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade; 

II - pré-escolas, para as crianças de quatro a seis anos de idade. 

Art. 31. Na educação infantil a avaliação far-se-á mediante acompanhamento e 
registro do seu desenvolvimento, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao 
ensino fundamental. 
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Seção III 
Do Ensino Fundamental 

 
Art. 32. O ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, obrigatório e 

gratuito na escola pública, terá por objetivo a formação básica do cidadão, mediante: 
Art. 32. O ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, obrigatório e 

gratuito na escola pública a partir dos seis anos, terá por objetivo a formação básica do 
cidadão mediante: (Redação dada pela Lei nº 11.114, de 2005) 

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito na 
escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação 
básica do cidadão, mediante: (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o 
pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo; 

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, 
das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade; 

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição 
de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores; 

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e 
de tolerância recíproca em que se assenta a vida social. 

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos. 

§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar no 
ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 
processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de 
ensino. 

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 
assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos 
próprios de aprendizagem. 

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado 
como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais. 

§ 5o  O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que 
trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei no 8.069, de 
13 de julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a 
produção e distribuição de material didático adequado.      (Incluído pela Lei nº 11.525, de 
2007). 
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§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal nos 
currículos do ensino fundamental.      (Incluído pela Lei nº 12.472, de 2011). 

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, constitui disciplina dos horários 
normais das escolas públicas de ensino fundamental, sendo oferecido, sem ônus para os 
cofres públicos, de acordo com as preferências manifestadas pelos alunos ou por seus 
responsáveis, em caráter: 

I - confessional, de acordo com a opção religiosa do aluno ou do seu responsável, 
ministrado por professores ou orientadores religiosos preparados e credenciados pelas 
respectivas igrejas ou entidades religiosas; ou 

II - interconfessional, resultante de acordo entre as diversas entidades religiosas, 
que se responsabilizarão pela elaboração do respectivo programa. 

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação 
básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de 
ensino fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, 
vedadas quaisquer formas de proselitismo. (Redação dada pela Lei nº 9.475, de 
22.7.1997) 

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos 
conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão 
dos professores. 

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes 
denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso." 

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas 
de trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de 
permanência na escola. 

§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas de 
organização autorizadas nesta Lei. 

§ 2º O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral, a 
critério dos sistemas de ensino. 

Seção IV 
Do Ensino Médio 

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de 
três anos, terá como finalidades: 

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 
fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos; 
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II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 
aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de 
ocupação ou aperfeiçoamento posteriores; 

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação ética 
e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico; 

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos 
produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina. 

Art. 36. O currículo do ensino médio observará o disposto na Seção I deste Capítulo 
e as seguintes diretrizes: 

I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do significado da 
ciência, das letras e das artes; o processo histórico de transformação da sociedade e da 
cultura; a língua portuguesa como instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento 
e exercício da cidadania; 

II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a iniciativa dos 
estudantes; 

III - será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, 
escolhida pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das 
disponibilidades da instituição. 

IV – serão incluídas a Filosofia e a Sociologia como disciplinas obrigatórias em todas 
as séries do ensino médio. (Incluído pela Lei nº 11.684, de 2008) 

§ 1º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação serão organizados de 
tal forma que ao final do ensino médio o educando demonstre: 

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção 
moderna; 

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem; 

III - domínio dos conhecimentos de Filosofia e de Sociologia necessários ao 
exercício da cidadania. (Revogado pela Lei nº 11.684, de 2008) 

§ 2º O ensino médio, atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo 
para o exercício de profissões técnicas. (Regulamento)   (Revogado pela Lei nº 11.741, de 
2008) 

§ 3º Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e habilitarão ao 
prosseguimento de estudos. 
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§ 4º A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação 
profissional, poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio 
ou em cooperação com instituições especializadas em educação profissional.  (Revogado 
pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Seção IV-A 
Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 

(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 36-A.  Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, o ensino médio, 
atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para o exercício de profissões 
técnicas. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Parágrafo único.  A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a 
habilitação profissional poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de 
ensino médio ou em cooperação com instituições especializadas em educação 
profissional. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 36-B.  A educação profissional técnica de nível médio será desenvolvida nas 
seguintes formas: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

I - articulada com o ensino médio; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

II - subseqüente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o ensino 
médio.(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Parágrafo único.  A educação profissional técnica de nível médio deverá observar: 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes curriculares nacionais 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 
2008) 

II - as normas complementares dos respectivos sistemas de ensino; (Incluído pela 
Lei nº 11.741, de 2008) 

III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos de seu projeto 
pedagógico. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 36-C.  A educação profissional técnica de nível médio articulada, prevista no 
inciso I do caput do art. 36-B desta Lei, será desenvolvida de forma: (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008) 
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I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino fundamental, 
sendo o curso planejado de modo a conduzir o aluno à habilitação profissional técnica de 
nível médio, na mesma instituição de ensino, efetuando-se matrícula única para cada 
aluno; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já o esteja 
cursando, efetuando-se matrículas distintas para cada curso, e podendo ocorrer: (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008) 

a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades educacionais 
disponíveis; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades 
educacionais disponíveis; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de intercomplementaridade, 
visando ao planejamento e ao desenvolvimento de projeto pedagógico unificado. (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 36-D.  Os diplomas de cursos de educação profissional técnica de   nível médio, 
quando registrados, terão validade nacional e habilitarão ao prosseguimento de estudos 
na educação superior. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

 
Parágrafo único.  Os cursos de educação profissional técnica de nível médio, nas 

formas articulada concomitante e subseqüente, quando estruturados e organizados em 
etapas com terminalidade, possibilitarão a obtenção de certificados de qualificação para o 
trabalho após a conclusão, com aproveitamento, de cada etapa que caracterize uma 
qualificação para o trabalho. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Seção V 
Da Educação de Jovens e Adultos 

Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram 
acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental e médio na idade própria. 

§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, 
que não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais 
apropriadas, consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de 
vida e de trabalho, mediante cursos e exames. 

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do 
trabalhador na escola, mediante ações integradas e complementares entre si. 

§ 3o  A educação de jovens e adultos deverá articular-se, preferencialmente, com a 
educação profissional, na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 
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Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que 
compreenderão a base nacional comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de 
estudos em caráter regular. 

§ 1º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão: 

I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maiores de quinze anos; 

II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito anos. 

§ 2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios 
informais serão aferidos e reconhecidos mediante exames. 

CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

Da Educação Profissional e Tecnológica 
(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 39. A educação profissional, integrada às diferentes formas de educação, ao 
trabalho, à ciência e à tecnologia, conduz ao permanente desenvolvimento de aptidões 
para a vida produtiva.(Regulamento) 

Parágrafo único. O aluno matriculado ou egresso do ensino fundamental, médio e 
superior, bem como o trabalhador em geral, jovem ou adulto, contará com a possibilidade 
de acesso à educação profissional. 

Art. 39.  A educação profissional e tecnológica, no cumprimento dos objetivos da 
educação nacional, integra-se aos diferentes níveis e modalidades de educação e às 
dimensões do trabalho, da ciência e da tecnologia. (Redação dada pela Lei nº 11.741, de 
2008) 

§ 1o  Os cursos de educação profissional e tecnológica poderão ser organizados por 
eixos tecnológicos, possibilitando a construção de diferentes itinerários formativos, 
observadas as normas do respectivo sistema e nível de ensino. (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008) 

§ 2o  A educação profissional e tecnológica abrangerá os seguintes cursos: (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008) 

I – de formação inicial e continuada ou qualificação profissional; (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008) 

II – de educação profissional técnica de nível médio; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 
2008) 
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III – de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação. (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008) 

§ 3o  Os cursos de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação 
organizar-se-ão, no que concerne a objetivos, características e duração, de acordo com 
as diretrizes curriculares nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação. 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 40. A educação profissional será desenvolvida em articulação com o ensino 
regular ou por diferentes estratégias de educação continuada, em instituições 
especializadas ou no ambiente de trabalho. (Regulamento) 

Art. 41. O conhecimento adquirido na educação profissional, inclusive no trabalho, 
poderá ser objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para prosseguimento ou 
conclusão de estudos. (Regulamento) 

Art. 41.  O conhecimento adquirido na educação profissional e tecnológica, inclusive 
no trabalho, poderá ser objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para 
prosseguimento ou conclusão de estudos.(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Parágrafo único. Os diplomas de cursos de educação profissional de nível médio, 
quando registrados, terão validade nacional. (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 42. As escolas técnicas e profissionais, além dos seus cursos regulares, 
oferecerão cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada a matrícula à 
capacidade de aproveitamento e não necessariamente ao nível de escolaridade. 
(Regulamento) 

Art. 42.  As instituições de educação profissional e tecnológica, além dos seus 
cursos regulares, oferecerão cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada a 
matrícula à capacidade de aproveitamento e não necessariamente ao nível de 
escolaridade. (Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008) 

CAPÍTULO IV 
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 

I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do 
pensamento reflexivo; 

II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção 
em setores profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade 
brasileira, e colaborar na sua formação contínua; 
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III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o 
desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura, e, desse 
modo, desenvolver o entendimento do homem e do meio em que vive; 

IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que 
constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino, de 
publicações ou de outras formas de comunicação; 

V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e 
possibilitar a correspondente concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo 
adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada geração; 

VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os 
nacionais e regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com 
esta uma relação de reciprocidade; 

VII - promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão 
das conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e 
tecnológica geradas na instituição. 

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas: 
(Regulamento) 

I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, 
abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de 
ensino; 

I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, 
abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de 
ensino, desde que tenham concluído o ensino médio ou equivalente; (Redação dada pela 
Lei nº 11.632, de 2007). 

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou 
equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo; 

III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, cursos 
de especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em cursos 
de graduação e que atendam às exigências das instituições de ensino; 

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos em 
cada caso pelas instituições de ensino. 

Parágrafo único. Os resultados do processo seletivo referido no inciso II do caput 
deste artigo serão tornados públicos pelas instituições de ensino superior, sendo 
obrigatória a divulgação da relação nominal dos classificados, a respectiva ordem de  
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classificação, bem como do cronograma das chamadas para matrícula, de acordo com os 
critérios para preenchimento das vagas constantes do respectivo edital. (Incluído pela Lei 
nº 11.331, de 2006) 

Art. 45. A educação superior será ministrada em instituições de ensino superior, 
públicas ou privadas, com variados graus de abrangência ou especialização. 
(Regulamento) 

Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o credenciamento 
de instituições de educação superior, terão prazos limitados, sendo renovados, 
periodicamente, após processo regular de avaliação. (Regulamento) 

§ 1º Após um prazo para saneamento de deficiências eventualmente identificadas 
pela avaliação a que se refere este artigo, haverá reavaliação, que poderá resultar, 
conforme o caso, em desativação de cursos e habilitações, em intervenção na instituição, 
em suspensão temporária de prerrogativas da autonomia, ou em descredenciamento. 
(Regulamento) 

§ 2º No caso de instituição pública, o Poder Executivo responsável por sua 
manutenção acompanhará o processo de saneamento e fornecerá recursos adicionais, se 
necessários, para a superação das deficiências. 

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, tem, 
no mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos 
exames finais, quando houver. 

§ 1º As instituições informarão aos interessados, antes de cada período letivo, os 
programas dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, 
qualificação dos professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a 
cumprir as respectivas condições. 

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado 
por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca 
examinadora especial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo com 
as normas dos sistemas de ensino. 

§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo nos programas de 
educação a distância. 

§ 4º As instituições de educação superior oferecerão, no período noturno, cursos de 
graduação nos mesmos padrões de qualidade mantidos no período diurno, sendo 
obrigatória a oferta noturna nas instituições públicas, garantida a necessária previsão 
orçamentária. 
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Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão 
validade nacional como prova da formação recebida por seu titular. 

§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias registrados, 
e aqueles conferidos por instituições não-universitárias serão registrados em 
universidades indicadas pelo Conselho Nacional de Educação. 

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão 
revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou 
equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação. 

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades 
estrangeiras só poderão ser reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-
graduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível 
equivalente ou superior. 

Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a transferência de alunos 
regulares, para cursos afins, na hipótese de existência de vagas, e mediante processo 
seletivo. 

Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão na forma da lei. 
(Regulamento) 

Art. 50. As instituições de educação superior, quando da ocorrência de vagas, 
abrirão matrícula nas disciplinas de seus cursos a alunos não regulares que 
demonstrarem capacidade de cursá-las com proveito, mediante processo seletivo prévio. 

Art. 51. As instituições de educação superior credenciadas como universidades, ao 
deliberar sobre critérios e normas de seleção e admissão de estudantes, levarão em 
conta os efeitos desses critérios sobre a orientação do ensino médio, articulando-se com 
os órgãos normativos dos sistemas de ensino. 

Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares de formação dos quadros 
profissionais de nível superior, de pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo do saber 
humano, que se caracterizam por: (Regulamento) 

I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo sistemático dos temas e 
problemas mais relevantes, tanto do ponto de vista científico e cultural, quanto regional e 
nacional; 

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de mestrado 
ou doutorado; 

III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral. 
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Parágrafo único. É facultada a criação de universidades especializadas por campo 
do saber. (Regulamento) 

Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem 
prejuízo de outras, as seguintes atribuições: 

I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação 
superior previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União e, quando for o 
caso, do respectivo sistema de ensino; (Regulamento) 

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais 
pertinentes; 

III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção 
artística e atividades de extensão; 

IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e as 
exigências do seu meio; 

V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as 
normas gerais atinentes; 

VI - conferir graus, diplomas e outros títulos; 

VII - firmar contratos, acordos e convênios; 

VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a 
obras, serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimentos conforme 
dispositivos institucionais; 

IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de 
constituição, nas leis e nos respectivos estatutos; 

X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação financeira 
resultante de convênios com entidades públicas e privadas. 

Parágrafo único. Para garantir a autonomia didático-científica das universidades, 
caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos 
orçamentários disponíveis, sobre: 

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos; 

II - ampliação e diminuição de vagas; 
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III - elaboração da programação dos cursos; 

IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão; 

V - contratação e dispensa de professores; 

VI - planos de carreira docente. 

Art. 54. As universidades mantidas pelo Poder Público gozarão, na forma da lei, de 
estatuto jurídico especial para atender às peculiaridades de sua estrutura, organização e 
financiamento pelo Poder Público, assim como dos seus planos de carreira e do regime 
jurídico do seu pessoal.  (Regulamento) 

§ 1º No exercício da sua autonomia, além das atribuições asseguradas pelo artigo 
anterior, as universidades públicas poderão: 

I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e administrativo, assim como um 
plano de cargos e salários, atendidas as normas gerais pertinentes e os recursos 
disponíveis; 

II - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade com as normas gerais 
concernentes; 

III - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a 
obras, serviços e aquisições em geral, de acordo com os recursos alocados pelo 
respectivo Poder mantenedor; 

IV - elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais; 

V - adotar regime financeiro e contábil que atenda às suas peculiaridades de 
organização e funcionamento; 

VI - realizar operações de crédito ou de financiamento, com aprovação do Poder 
competente, para aquisição de bens imóveis, instalações e equipamentos; 

VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras providências de ordem 
orçamentária, financeira e patrimonial necessárias ao seu bom desempenho. 

§ 2º Atribuições de autonomia universitária poderão ser estendidas a instituições que 
comprovem alta qualificação para o ensino ou para a pesquisa, com base em avaliação 
realizada pelo Poder Público. 

Art. 55. Caberá à União assegurar, anualmente, em seu Orçamento Geral, recursos 
suficientes para manutenção e desenvolvimento das instituições de educação superior por 
ela mantidas. 

128



 32

Art. 56. As instituições públicas de educação superior obedecerão ao princípio da 
gestão democrática, assegurada a existência de órgãos colegiados deliberativos, de que 
participarão os segmentos da comunidade institucional, local e regional. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão setenta por cento dos 
assentos em cada órgão colegiado e comissão, inclusive nos que tratarem da elaboração 
e modificações estatutárias e regimentais, bem como da escolha de dirigentes. 

Art. 57. Nas instituições públicas de educação superior, o professor ficará obrigado 
ao mínimo de oito horas semanais de aulas.(Regulamento) 

CAPÍTULO V 
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade 
de educação escolar, oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para 
educandos portadores de necessidades especiais. 

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, 
para atender às peculiaridades da clientela de educação especial. 

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços 
especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for 
possível a sua integração nas classes comuns de ensino regular. 

§ 3º A oferta de educação especial, dever constitucional do Estado, tem início na 
faixa etária de zero a seis anos, durante a educação infantil. 

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com necessidades 
especiais: 

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, 
para atender às suas necessidades; 

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido 
para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração 
para concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados; 

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 
atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a 
integração desses educandos nas classes comuns; 
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IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em 
sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de 
inserção no trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem 
como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, 
intelectual ou psicomotora; 

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 
disponíveis para o respectivo nível do ensino regular. 

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de 
caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação 
exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder 
Público. 

Parágrafo único. O Poder Público adotará, como alternativa preferencial, a 
ampliação do atendimento aos educandos com necessidades especiais na própria rede 
pública regular de ensino, independentemente do apoio às instituições previstas neste 
artigo. 

TÍTULO VI 
Dos Profissionais da Educação 

Art. 61. A formação de profissionais da educação, de modo a atender aos objetivos 
dos diferentes níveis e modalidades de ensino e às características de cada fase do 
desenvolvimento do educando, terá como fundamentos: (Regulamento) 

I - a associação entre teorias e práticas, inclusive mediante a capacitação em 
serviço; 

II - aproveitamento da formação e experiências anteriores em instituições de ensino 
e outras atividades. 

Art. 61.  Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, nela 
estando em efetivo exercício e tendo sido formados em cursos reconhecidos, são: 
(Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009) 

I – professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na educação 
infantil e nos ensinos fundamental e médio; (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009) 

II – trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com 
habilitação em administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação 
educacional, bem como com títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas; 
(Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009) 

III – trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior 
em área pedagógica ou afim. (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009) 

Parágrafo único.  A formação dos profissionais da educação, de modo a atender às 
especificidades do exercício de suas atividades, bem como aos objetivos das diferentes 
etapas e modalidades da educação básica, terá como fundamentos: (Incluído pela Lei nº 
12.014, de 2009) 
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I – a presença de sólida formação básica, que propicie o conhecimento dos 
fundamentos científicos e sociais de suas competências de trabalho; (Incluído pela Lei nº 
12.014, de 2009) 

II – a associação entre teorias e práticas, mediante estágios supervisionados e 
capacitação em serviço; (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009) 

III – o aproveitamento da formação e experiências anteriores, em instituições de 
ensino e em outras atividades. (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009) 

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível 
superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos 
superiores de educação, admitida, como formação mínima para o exercício do magistério 
na educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em 
nível médio, na modalidade Normal. (Regulamento) 

§ 1º  A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de 
colaboração, deverão promover a formação inicial, a continuada e a capacitação dos 
profissionais de magistério. (Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009). 

§ 2º  A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério 
poderão utilizar recursos e tecnologias de educação a distância. (Incluído pela Lei nº 
12.056, de 2009). 

§ 3º  A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência ao ensino 
presencial, subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a 
distância. (Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009). 

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão: (Regulamento) 

I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso 
normal superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as 
primeiras séries do ensino fundamental; 

II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação 
superior que queiram se dedicar à educação básica; 

III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos 
diversos níveis. 

Art. 64. A formação de profissionais de educação para administração, planejamento, 
inspeção, supervisão e orientação educacional para a educação básica, será feita em 
cursos de graduação em pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério da 
instituição de ensino, garantida, nesta formação, a base comum nacional. 
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Art. 65. A formação docente, exceto para a educação superior, incluirá prática de 
ensino de, no mínimo, trezentas horas. 

Art. 66. A preparação para o exercício do magistério superior far-se-á em nível de 
pós-graduação, prioritariamente em programas de mestrado e doutorado. 

Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por universidade com curso de 
doutorado em área afim, poderá suprir a exigência de título acadêmico. 

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da 
educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira 
do magistério público: 

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos;  

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico 
remunerado para esse fim; 

III - piso salarial profissional; 

IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do 
desempenho; 

V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de 
trabalho; 

VI - condições adequadas de trabalho. 

§ 1o A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer 
outras funções de magistério, nos termos das normas de cada sistema de 
ensino.(Renumerado pela Lei nº 11.301, de 2006) 

§ 2o  Para os efeitos do disposto no § 5o do art. 40 e no § 8o do art. 201 da 
Constituição Federal, são consideradas funções de magistério as exercidas por 
professores e especialistas em educação no desempenho de atividades educativas, 
quando exercidas em estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e 
modalidades, incluídas, além do exercício da docência, as de direção de unidade escolar 
e as de coordenação e assessoramento pedagógico. (Incluído pela Lei nº 11.301, de 
2006) 
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TÍTULO VII 

Dos Recursos financeiros 

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os originários de: 

I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 

II - receita de transferências constitucionais e outras transferências; 

III - receita do salário-educação e de outras contribuições sociais; 

IV - receita de incentivos fiscais; 

V - outros recursos previstos em lei. 

Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, vinte e cinco por cento, ou o que consta nas respectivas 
Constituições ou Leis Orgânicas, da receita resultante de impostos, compreendidas as 
transferências constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do ensino público. 

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não será 
considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a 
transferir. 

§ 2º Serão consideradas excluídas das receitas de impostos mencionadas neste 
artigo as operações de crédito por antecipação de receita orçamentária de impostos. 

§ 3º Para fixação inicial dos valores correspondentes aos mínimos estatuídos neste 
artigo, será considerada a receita estimada na lei do orçamento anual, ajustada, quando 
for o caso, por lei que autorizar a abertura de créditos adicionais, com base no eventual 
excesso de arrecadação. 

§ 4º As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente 
realizadas, que resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios, serão 
apuradas e corrigidas a cada trimestre do exercício financeiro. 

§ 5º O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios ocorrerá imediatamente ao órgão responsável pela 
educação, observados os seguintes prazos: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês, até o vigésimo dia; 
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II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês, até o 
trigésimo dia; 

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês, até o 
décimo dia do mês subseqüente. 

§ 6º O atraso da liberação sujeitará os recursos a correção monetária e à 
responsabilização civil e criminal das autoridades competentes. 

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as 
despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições 
educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se destinam a: 

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da 
educação; 

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e 
equipamentos necessários ao ensino; 

III – uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino; 

IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao 
aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino; 

V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de 
ensino; 

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas; 

VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao 
disposto nos incisos deste artigo; 

VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de 
transporte escolar. 

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino 
aquelas realizadas com: 

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada 
fora dos sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua 
qualidade ou à sua expansão; 

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo 
ou cultural; 
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III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares ou 
civis, inclusive diplomáticos; 

IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, 
farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência social; 

V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou 
indiretamente a rede escolar; 

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de 
função ou em atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Art. 72. As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino serão 
apuradas e publicadas nos balanços do Poder Público, assim como nos relatórios a que 
se refere o § 3º do art. 165 da Constituição Federal. 

Art. 73. Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na prestação de 
contas de recursos públicos, o cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição 
Federal, no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e na legislação 
concernente. 

Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
estabelecerá padrão mínimo de oportunidades educacionais para o ensino fundamental, 
baseado no cálculo do custo mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino de qualidade. 

Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este artigo será calculado pela União 
ao final de cada ano, com validade para o ano subseqüente, considerando variações 
regionais no custo dos insumos e as diversas modalidades de ensino. 

Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União e dos Estados será exercida de 
modo a corrigir, progressivamente, as disparidades de acesso e garantir o padrão mínimo 
de qualidade de ensino. 

§ 1º A ação a que se refere este artigo obedecerá a fórmula de domínio público que 
inclua a capacidade de atendimento e a medida do esforço fiscal do respectivo Estado, do 
Distrito Federal ou do Município em favor da manutenção e do desenvolvimento do 
ensino. 

§ 2º A capacidade de atendimento de cada governo será definida pela razão entre 
os recursos de uso constitucionalmente obrigatório na manutenção e desenvolvimento do 
ensino e o custo anual do aluno, relativo ao padrão mínimo de qualidade. 

§ 3º Com base nos critérios estabelecidos nos §§ 1º e 2º, a União poderá fazer a 
transferência direta de recursos a cada estabelecimento de ensino, considerado o número 
de alunos que efetivamente freqüentam a escola. 
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§ 4º A ação supletiva e redistributiva não poderá ser exercida em favor do Distrito 
Federal, dos Estados e dos Municípios se estes oferecerem vagas, na área de ensino de 
sua responsabilidade, conforme o inciso VI do art. 10 e o inciso V do art. 11 desta Lei, em 
número inferior à sua capacidade de atendimento. 

Art. 76. A ação supletiva e redistributiva prevista no artigo anterior ficará 
condicionada ao efetivo cumprimento pelos Estados, Distrito Federal e Municípios do 
disposto nesta Lei, sem prejuízo de outras prescrições legais. 

Art. 77. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 
dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas que: 

I - comprovem finalidade não-lucrativa e não distribuam resultados, dividendos, 
bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto; 

II - apliquem seus excedentes financeiros em educação; 

III - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 
filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas 
atividades; 

IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos recebidos. 

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 
para a educação básica, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 
recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública de domicílio 
do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na expansão da 
sua rede local. 

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio 
financeiro do Poder Público, inclusive mediante bolsas de estudo. 

TÍTULO VIII 
Das Disposições Gerais 

Art. 78. O Sistema de Ensino da União, com a colaboração das agências federais de 
fomento à cultura e de assistência aos índios, desenvolverá programas integrados de 
ensino e pesquisa, para oferta de educação escolar bilingüe e intercultural aos povos 
indígenas, com os seguintes objetivos: 

I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a recuperação de suas 
memórias históricas; a reafirmação de suas identidades étnicas; a valorização de suas 
línguas e ciências; 
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II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso às informações, 
conhecimentos técnicos e científicos da sociedade nacional e demais sociedades 
indígenas e não-índias. 

Art. 79. A União apoiará técnica e financeiramente os sistemas de ensino no 
provimento da educação intercultural às comunidades indígenas, desenvolvendo 
programas integrados de ensino e pesquisa. 

§ 1º Os programas serão planejados com audiência das comunidades indígenas. 

§ 2º Os programas a que se refere este artigo, incluídos nos Planos Nacionais de 
Educação, terão os seguintes objetivos: 

I - fortalecer as práticas sócio-culturais e a língua materna de cada comunidade 
indígena; 

II - manter programas de formação de pessoal especializado, destinado à educação 
escolar nas comunidades indígenas; 

III - desenvolver currículos e programas específicos, neles incluindo os conteúdos 
culturais correspondentes às respectivas comunidades; 

IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático específico e diferenciado. 

§ 3o No que se refere à educação superior, sem prejuízo de outras ações, o 
atendimento aos povos indígenas efetivar-se-á, nas universidades públicas e privadas, 
mediante a oferta de ensino e de assistência estudantil, assim como de estímulo à 
pesquisa e desenvolvimento de programas especiais. (Incluído pela Lei nº 12.416, de 
2011) 

Art. 79-A. (VETADO)    (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003) 

Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro como ‘Dia Nacional da 
Consciência Negra’.(Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003) 

Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a veiculação de programas 
de ensino a distância, em todos os níveis e modalidades de ensino, e de educação 
continuada. (Regulamento) 

§ 1º A educação a distância, organizada com abertura e regime especiais, será 
oferecida por instituições especificamente credenciadas pela União. 
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§ 2º A União regulamentará os requisitos para a realização de exames e registro de 
diploma relativos a cursos de educação a distância. 

§ 3º As normas para produção, controle e avaliação de programas de educação a 
distância e a autorização para sua implementação, caberão aos respectivos sistemas de 
ensino, podendo haver cooperação e integração entre os diferentes sistemas. 
(Regulamento) 

§ 4º A educação a distância gozará de tratamento diferenciado, que incluirá: 

I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens; 

II - concessão de canais com finalidades exclusivamente educativas; 

III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder Público, pelos 
concessionários de canais comerciais. 

Art. 81. É permitida a organização de cursos ou instituições de ensino experimentais, 
desde que obedecidas as disposições desta Lei. 

Art. 82. Os sistemas de ensino estabelecerão as normas para realização dos 
estágios dos alunos regularmente matriculados no ensino médio ou superior em sua 
jurisdição. 

 
Parágrafo único. O estágio realizado nas condições deste artigo não estabelecem 

vínculo empregatício, podendo o estagiário receber bolsa de estágio, estar segurado 
contra acidentes e ter a cobertura previdenciária prevista na legislação específica. 
(Revogado pela nº 11.788, de 2008) 

 Art. 82.  Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de realização de estágio 
em sua jurisdição, observada a lei federal sobre a matéria. (Redação dada pela Lei nº 
11.788, de 2008) 

Art. 83. O ensino militar é regulado em lei específica, admitida a equivalência de 
estudos, de acordo com as normas fixadas pelos sistemas de ensino. 

 

Art. 84. Os discentes da educação superior poderão ser aproveitados em tarefas de 
ensino e pesquisa pelas respectivas instituições, exercendo funções de monitoria, de 
acordo com seu rendimento e seu plano de estudos. 
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Art. 85. Qualquer cidadão habilitado com a titulação própria poderá exigir a abertura 
de concurso público de provas e títulos para cargo de docente de instituição pública de 
ensino que estiver sendo ocupado por professor não concursado, por mais de seis anos, 
ressalvados os direitos assegurados pelos arts. 41 da Constituição Federal e 19 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art. 86. As instituições de educação superior constituídas como universidades 
integrar-se-ão, também, na sua condição de instituições de pesquisa, ao Sistema 
Nacional de Ciência e Tecnologia, nos termos da legislação específica. 

TÍTULO IX 
Das Disposições Transitórias 

 Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano a partir da 
publicação desta Lei. 

§ 1º A União, no prazo de um ano a partir da publicação desta Lei, encaminhará, ao 
Congresso Nacional, o Plano Nacional de Educação, com diretrizes e metas para os dez 
anos seguintes, em sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para Todos. 

§ 2º O Poder Público deverá recensear os educandos no ensino fundamental, com 
especial atenção para os grupos de sete a quatorze e de quinze a dezesseis anos de 
idade. 

§ 2o O poder público deverá recensear os educandos no ensino fundamental, com 
especial atenção para o grupo de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos de idade e de 15 (quinze) 
a 16 (dezesseis) anos de idade. (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

§ 3º Cada Município e, supletivamente, o Estado e a União, deverá: 
I - matricular todos os educandos a partir dos sete anos de idade e, facultativamente, 

a partir dos seis anos, no ensino fundamental; 
I – matricular todos os educandos a partir dos seis anos de idade, no ensino 

fundamental, atendidas as seguintes condições no âmbito de cada sistema de ensino: 
(Redação dada pela Lei nº 11.114, de 2005) 

a) plena observância das condições de oferta fixadas por esta Lei, no caso de todas 
as redes escolares; (Incluída pela Lei nº 11.114, de 2005) 

b) atingimento de taxa líquida de escolarização de pelo menos 95% (noventa e cinco 
por cento) da faixa etária de sete a catorze anos, no caso das redes escolares públicas; e 
(Incluída pela Lei nº 11.114, de 2005) 

c) não redução média de recursos por aluno do ensino fundamental na respectiva 
rede pública, resultante da incorporação dos alunos de seis anos de idade; (Incluída pela 
Lei nº 11.114, de 2005) 
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§ 3o  O Distrito Federal, cada Estado e Município, e, supletivamente, a União, 
devem: (Redação dada pela Lei nº 11.330, de 2006) 

I – matricular todos os educandos a partir dos 6 (seis) anos de idade no ensino 
fundamental; (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

a) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

b) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

c) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e adultos insuficientemente 
escolarizados; 

III - realizar programas de capacitação para todos os professores em exercício, 
utilizando também, para isto, os recursos da educação a distância; 

IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino fundamental do seu território ao 
sistema nacional de avaliação do rendimento escolar. 

§ 4º Até o fim da Década da Educação somente serão admitidos professores 
habilitados em nível superior ou formados por treinamento em serviço. 

§ 5º Serão conjugados todos os esforços objetivando a progressão das redes 
escolares públicas urbanas de ensino fundamental para o regime de escolas de tempo 
integral. 

§ 6º A assistência financeira da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, bem como a dos Estados aos seus Municípios, ficam condicionadas ao 
cumprimento do art. 212 da Constituição Federal e dispositivos legais pertinentes pelos 
governos beneficiados.  

Art. 88. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adaptarão sua 
legislação educacional e de ensino às disposições desta Lei no prazo máximo de um ano, 
a partir da data de sua publicação. (Regulamento) 

§ 1º As instituições educacionais adaptarão seus estatutos e regimentos aos 
dispositivos desta Lei e às normas dos respectivos sistemas de ensino, nos prazos por 
estes estabelecidos. 

§ 2º O prazo para que as universidades cumpram o disposto nos incisos II e III do 
art. 52 é de oito anos. 
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Art. 89. As creches e pré-escolas existentes ou que venham a ser criadas deverão, 
no prazo de três anos, a contar da publicação desta Lei, integrar-se ao respectivo sistema 
de ensino. 

Art. 90. As questões suscitadas na transição entre o regime anterior e o que se 
institui nesta Lei serão resolvidas pelo Conselho Nacional de Educação ou, mediante 
delegação deste, pelos órgãos normativos dos sistemas de ensino, preservada a 
autonomia universitária. 

Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis nºs 4.024, de 20 de dezembro de 
1961, e 5.540, de 28 de novembro de 1968, não alteradas pelas Leis nºs 9.131, de 24 de 
novembro de 1995 e 9.192, de 21 de dezembro de 1995 e, ainda, as Leis nºs 5.692, de 11 
de agosto de 1971 e 7.044, de 18 de outubro de 1982, e as demais leis e decretos-lei que 
as modificaram e quaisquer outras disposições em contrário. 

Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza  

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.12.1996 

  

  

 

 

 

(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa) 
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Presidência da República
Casa Civil
Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.
Vide Adin 3324-7, de 2005
Vide Decreto nº 3.860, de 2001
Vide Lei nº 12.061, de 2009

Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Da Educação

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 
familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, 
por meio do ensino, em instituições próprias.

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática social.

TÍTULO II

Dos Princípios e Fins da Educação Nacional

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade 
e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 
educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte 
e o saber;

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;

VII - valorização do profissional da educação escolar;

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 
sistemas de ensino;

IX - garantia de padrão de qualidade;

X - valorização da experiência extra-escolar;

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais.
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TÍTULO III

Do Direito à Educação e do Dever de Educar

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 
garantia de:

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram 
acesso na idade própria;

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;

II - universalização do ensino médio gratuito; (Redação dada pela Lei nº 12.061, de 
2009)

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com necessidades 
especiais, preferencialmente na rede regular de ensino;

IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de zero a seis anos de 
idade;

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características e 
modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que 
forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;

VIII - atendimento ao educando, no ensino fundamental público, por meio de 
programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 
à saúde;

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 
quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo 
de ensino-aprendizagem.

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 
próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de 
idade. (Incluído pela Lei nº 11.700, de 2008).

Art. 5º O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, podendo qualquer 
cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de 
classe ou outra legalmente constituída, e, ainda, o Ministério Público, acionar o Poder 
Público para exigi-lo.

§ 1º Compete aos Estados e aos Municípios, em regime de colaboração, e com a 
assistência da União:

I - recensear a população em idade escolar para o ensino fundamental, e os jovens e 
adultos que a ele não tiveram acesso;

II - fazer-lhes a chamada pública;

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro 
lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os 
demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais.
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§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 
peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo 
gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente. 

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o oferecimento 
do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade.

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público criará 
formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da 
escolarização anterior.

Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir dos 
sete anos de idade, no ensino fundamental.

Art. 6o É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir dos 
seis anos de idade, no ensino fundamental. (Redação dada pela Lei nº 11.114, de 2005)

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema de 
ensino;

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público;

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da 
Constituição Federal.

TÍTULO IV

Da Organização da Educação Nacional

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em regime 
de colaboração, os respectivos sistemas de ensino.

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os 
diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em 
relação às demais instâncias educacionais.

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei.

Art. 9º A União incumbir-se-á de: (Regulamento)

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios;

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema federal 
de ensino e o dos Territórios;

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à 
escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, 
que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar formação 
básica comum;

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação;

 VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino 
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fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a 
definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino;

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação;

 VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação superior, 
com a cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de ensino;

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 
cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino.

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com 
funções normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei.

§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a todos 
os dados e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos educacionais.

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e ao 
Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação superior.

 Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas 
de ensino;

II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino fundamental, 
as quais devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de acordo com 
a população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma dessas 
esferas do Poder Público;

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as 
diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as 
dos seus Municípios;

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 
cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino;

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio.

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio a 
todos que o demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; (Redação dada pela Lei 
nº 12.061, de 2009)

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. (Incluído pela Lei nº 
10.709, de 31.7.2003)

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos 
Estados e aos Municípios.

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas 
de ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos Estados;

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;
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III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;

IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino;

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino 
fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem 
atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos acima 
dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e 
desenvolvimento do ensino.

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. (Incluído pela Lei nº 
10.709, de 31.7.2003)

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema 
estadual de ensino ou compor com ele um sistema único de educação básica.

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu 
sistema de ensino, terão a incumbência de:

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;

II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros;

III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;

IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente;

V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento;

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da 
sociedade com a escola;

VII - informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, 
bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica.

VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os 
responsáveis legais, sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a 
execução da proposta pedagógica da escola; (Redação dada pela Lei nº 12.013, de 2009)

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca e ao 
respectivo representante do Ministério Público a relação dos alunos que apresentem 
quantidade de faltas acima de cinqüenta por cento do percentual permitido em lei.(Incluído 
pela Lei nº 10.287, de 2001)

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:

I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;

II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do 
estabelecimento de ensino;

III - zelar pela aprendizagem dos alunos;

IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;

V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional;

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
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comunidade.

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino 
público na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os seguintes 
princípios:

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da 
escola;

II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 
equivalentes.

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas de 
educação básica que os integram progressivos graus de autonomia pedagógica e 
administrativa e de gestão financeira, observadas as normas gerais de direito financeiro 
público.

Art. 16. O sistema federal de ensino compreende: 

I - as instituições de ensino mantidas pela União;

II - as instituições de educação superior criadas e mantidas pela iniciativa privada;

III - os órgãos federais de educação.

Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal compreendem:

I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo Poder Público estadual e 
pelo Distrito Federal;

II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder Público municipal;

III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas e mantidas pela iniciativa 
privada;

IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, respectivamente.

Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de educação infantil, criadas e 
mantidas pela iniciativa privada, integram seu sistema de ensino.

Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem:

I - as instituições do ensino fundamental, médio e de educação infantil mantidas pelo 
Poder Público municipal;

II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela iniciativa privada;

III – os órgãos municipais de educação.

Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes níveis classificam-se nas seguintes 
categorias administrativas: (Regulamento)

I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, mantidas e administradas 
pelo Poder Público;

II - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas por pessoas físicas ou 
jurídicas de direito privado.

Art. 20. As instituições privadas de ensino se enquadrarão nas seguintes categorias: 
(Regulamento)
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I - particulares em sentido estrito, assim entendidas as que são instituídas e mantidas 
por uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas de direito privado que não apresentem as 
características dos incisos abaixo;

II - comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas 
físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas de professores e alunos 
que incluam na sua entidade mantenedora representantes da comunidade;
        II – comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas físicas 
ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas de pais, professores e alunos, 
que incluam em sua entidade mantenedora representantes da comunidade; (Redação dada 
pela Lei nº 11.183, de 2005)

II - comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas 
físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas educacionais, sem fins 
lucrativos, que incluam na sua entidade mantenedora representantes da comunidade; 
(Redação dada pela Lei nº 12.020, de 2009)

III - confessionais, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas 
físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas que atendem a orientação confessional e 
ideologia específicas e ao disposto no inciso anterior;

IV - filantrópicas, na forma da lei.

TÍTULO V

Dos Níveis e das Modalidades de Educação e Ensino

CAPÍTULO I

Da Composição dos Níveis Escolares

Art. 21. A educação escolar compõe-se de:

I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino 
médio;

II - educação superior.

CAPÍTULO II

DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, assegurar-lhe 
a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para 
progredir no trabalho e em estudos posteriores.

Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos 
semestrais, ciclos, alternância regular de períodos de estudos, grupos não-seriados, com 
base na idade, na competência e em outros critérios, ou por forma diversa de organização, 
sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar.

§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se tratar de 
transferências entre estabelecimentos situados no País e no exterior, tendo como base as 
normas curriculares gerais.

§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive 
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climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o 
número de horas letivas previsto nesta Lei.

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 
acordo com as seguintes regras comuns:

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um mínimo 
de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, 
quando houver;

II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do ensino 
fundamental, pode ser feita:

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 
anterior, na própria escola;

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela escola, 
que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição na 
série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino;

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 
escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 
currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino;

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 
níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, 
artes, ou outros componentes curriculares;

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 
aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os 
de eventuais provas finais;

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 
aprendizado;

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 
letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de 
ensino em seus regimentos;

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 
regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de 
setenta e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação;

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 
conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as 
especificações cabíveis.

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 
adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais 
do estabelecimento.

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 
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disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento 
do disposto neste artigo. 

Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base nacional 
comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, por 
uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da 
cultura, da economia e da clientela.

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o estudo 
da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 
realidade social e política, especialmente do Brasil.

§ 2º O ensino da arte constituirá componente curricular obrigatório, nos diversos níveis 
da educação básica, de forma a promover o desenvolvimento cultural dos alunos.

§ 2o  O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 
componente curricular obrigatório nos diversos níveis da educação básica, de forma a 
promover o desenvolvimento cultural dos alunos. (Redação dada pela Lei nº 12.287, de 
2010)

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular da Educação Básica, ajustando-se às faixas etárias e às condições da população 
escolar, sendo facultativa nos cursos noturnos.

§ 3o A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular obrigatório da Educação Básica, ajustando-se às faixas etárias e às condições da 
população escolar, sendo facultativa nos cursos noturnos. (Redação dada pela Lei nº 10.328, 
de 12.12.2001)

§ 3o A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno: (Redação 
dada pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas; (Incluído pela Lei nº 
10.793, de 1º.12.2003)

II – maior de trinta anos de idade; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 
obrigado à prática da educação física; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

IV – amparado pelo Decreto-Lei no 1.044, de 21 de outubro de 1969; (Incluído pela Lei 
nº 10.793, de 1º.12.2003)

V – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

VI – que tenha prole. (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 
culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 
africana e européia.

§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da 
quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará a 
cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição.

§ 6o  A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do componente 
curricular de que trata o § 2o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.769, de 2008)

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, oficiais e 
particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre História e Cultura Afro-Brasileira.(Incluído 
pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003)
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§ 1o O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo incluirá o estudo da 
História da África e dos Africanos, a luta dos negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o 
negro na formação da sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas 
áreas social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.(Incluído pela Lei nº 
10.639, de 9.1.2003)

§ 2o Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira serão ministrados no 
âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de Educação Artística e de 
Literatura e História Brasileiras.(Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003)

§ 3o (VETADO)  (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003)
Art. 26-A.  Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e 

privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena. 
(Redação dada pela Lei nº 11.645, de 2008).

§ 1o  O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos da 
história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 
dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos 
negros e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o 
índio na formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, 
econômica e política, pertinentes à história do Brasil. (Redação dada pela Lei nº 11.645, de 
2008).

§ 2o  Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos indígenas 
brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de 
educação artística e de literatura e história brasileiras. (Redação dada pela Lei nº 11.645, de 
2008).

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 
seguintes diretrizes:

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 
cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem democrática;

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada estabelecimento;

III - orientação para o trabalho;

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.

Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas de ensino 
promoverão as adaptações necessárias à sua adequação às peculiaridades da vida rural e 
de cada região, especialmente:

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e 
interesses dos alunos da zona rural;

II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às fases do 
ciclo agrícola e às condições climáticas;

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural.

Seção II 

Da Educação Infantil

Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade o 
desenvolvimento integral da criança até seis anos de idade, em seus aspectos físico, 
psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade.

Art. 30. A educação infantil será oferecida em:

151



I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade;

II - pré-escolas, para as crianças de quatro a seis anos de idade.

Art. 31. Na educação infantil a avaliação far-se-á mediante acompanhamento e 
registro do seu desenvolvimento, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao 
ensino fundamental.

Seção III

Do Ensino Fundamental
Art. 32. O ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, obrigatório e gratuito 

na escola pública, terá por objetivo a formação básica do cidadão, mediante:
Art. 32. O ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, obrigatório e gratuito 

na escola pública a partir dos seis anos, terá por objetivo a formação básica do cidadão 
mediante: (Redação dada pela Lei nº 11.114, de 2005)

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito na 
escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica 
do cidadão, mediante: (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno 
domínio da leitura, da escrita e do cálculo;

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, das 
artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de 
conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de 
tolerância recíproca em que se assenta a vida social.

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos.

§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar no 
ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 
processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino.

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada 
às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de 
aprendizagem.

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado como 
complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais.

§ 5o  O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que trate 
dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei no 8.069, de 13 de 
julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e 
distribuição de material didático adequado.      (Incluído pela Lei nº 11.525, de 2007).

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal nos 
currículos do ensino fundamental.      (Incluído pela Lei nº 12.472, de 2011).

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, constitui disciplina dos horários 
normais das escolas públicas de ensino fundamental, sendo oferecido, sem ônus para os 
cofres públicos, de acordo com as preferências manifestadas pelos alunos ou por seus 
responsáveis, em caráter:

I - confessional, de acordo com a opção religiosa do aluno ou do seu responsável, 
ministrado por professores ou orientadores religiosos preparados e credenciados pelas 

152



respectivas igrejas ou entidades religiosas; ou
II - interconfessional, resultante de acordo entre as diversas entidades religiosas, que 

se responsabilizarão pela elaboração do respectivo programa.
Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação 

básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 
fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas 
quaisquer formas de proselitismo. (Redação dada pela Lei nº 9.475, de 22.7.1997)

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos 
conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos 
professores.

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes 
denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso."

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas de 
trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de 
permanência na escola.

§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas de 
organização autorizadas nesta Lei.

§ 2º O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral, a 
critério dos sistemas de ensino.

Seção IV

Do Ensino Médio

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de três 
anos, terá como finalidades:

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 
fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos;

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 
aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de 
ocupação ou aperfeiçoamento posteriores;

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação ética e 
o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico;

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos produtivos, 
relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina.

Art. 36. O currículo do ensino médio observará o disposto na Seção I deste Capítulo e 
as seguintes diretrizes:

I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do significado da ciência, 
das letras e das artes; o processo histórico de transformação da sociedade e da cultura; a 
língua portuguesa como instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento e exercício 
da cidadania;

II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a iniciativa dos 
estudantes;

III - será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, 
escolhida pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das 
disponibilidades da instituição.
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IV – serão incluídas a Filosofia e a Sociologia como disciplinas obrigatórias em todas 
as séries do ensino médio. (Incluído pela Lei nº 11.684, de 2008)

§ 1º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação serão organizados de tal 
forma que ao final do ensino médio o educando demonstre:

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção moderna;

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem;
III - domínio dos conhecimentos de Filosofia e de Sociologia necessários ao exercício 

da cidadania. (Revogado pela Lei nº 11.684, de 2008)
§ 2º O ensino médio, atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para 

o exercício de profissões técnicas. (Regulamento)   (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008)
§ 3º Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e habilitarão ao 

prosseguimento de estudos.

§ 4º A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação profissional, 
poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio ou em 
cooperação com instituições especializadas em educação profissional.  (Revogado pela Lei 
nº 11.741, de 2008)

Seção IV-A

Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art.  36-A.  Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo,  o ensino médio, 
atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para o exercício de profissões 
técnicas. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Parágrafo único.  A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação 
profissional poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio ou 
em cooperação com instituições especializadas em educação profissional. (Incluído pela Lei 
nº 11.741, de 2008)

Art.  36-B.  A  educação  profissional  técnica  de  nível  médio  será  desenvolvida  nas 
seguintes formas: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

I - articulada com o ensino médio; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

II - subseqüente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o ensino médio.
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Parágrafo  único.  A educação profissional técnica de nível  médio  deverá observar: 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes curriculares nacionais estabelecidas 
pelo Conselho Nacional de Educação; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

II - as normas complementares dos respectivos sistemas de ensino; (Incluído pela Lei 
nº 11.741, de 2008)

III  -  as  exigências  de  cada  instituição  de  ensino,  nos  termos  de  seu  projeto 
pedagógico. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 36-C.  A educação profissional técnica de nível médio articulada, prevista no inciso 
I do caput do art. 36-B desta Lei, será desenvolvida de forma: (Incluído pela Lei nº 11.741, 
de 2008)
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I  -  integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino fundamental, 
sendo o curso planejado de modo a conduzir o aluno à habilitação profissional técnica de 
nível médio, na mesma instituição de ensino, efetuando-se matrícula única para cada aluno; 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já o esteja cursando,  
efetuando-se matrículas distintas para cada curso, e podendo ocorrer:  (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008)

a) na mesma instituição de ensino,  aproveitando-se as oportunidades educacionais 
disponíveis; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades educacionais 
disponíveis; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de intercomplementaridade, 
visando ao planejamento e ao desenvolvimento de projeto pedagógico unificado.  (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 36-D.  Os diplomas de cursos de educação profissional técnica de nível médio, 
quando registrados, terão validade nacional e habilitarão ao prosseguimento de estudos na 
educação superior. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Parágrafo único.  Os cursos de educação profissional técnica de nível médio, nas 
formas articulada concomitante e subseqüente, quando estruturados e organizados em 
etapas com terminalidade, possibilitarão a obtenção de certificados de qualificação para o 
trabalho após a conclusão, com aproveitamento, de cada etapa que caracterize uma 
qualificação para o trabalho. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Seção V

Da Educação de Jovens e Adultos

Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram 
acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental e médio na idade própria.

§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, que 
não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, 
consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de vida e de 
trabalho, mediante cursos e exames.

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do trabalhador 
na escola, mediante ações integradas e complementares entre si.

§ 3o  A educação de jovens e adultos deverá articular-se, preferencialmente, com a 
educação profissional, na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que 
compreenderão a base nacional comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de 
estudos em caráter regular.

§ 1º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão:

I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maiores de quinze anos;

II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito anos.

§ 2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios informais 
serão aferidos e reconhecidos mediante exames.
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CAPÍTULO III

DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

Da Educação Profissional e Tecnológica
(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 39. A educação profissional, integrada às diferentes formas de educação, ao 
trabalho, à ciência e à tecnologia, conduz ao permanente desenvolvimento de aptidões para 
a vida produtiva.(Regulamento)

Parágrafo único. O aluno matriculado ou egresso do ensino fundamental, médio e 
superior, bem como o trabalhador em geral, jovem ou adulto, contará com a possibilidade de 
acesso à educação profissional.

Art.  39.  A  educação  profissional  e  tecnológica,  no  cumprimento  dos  objetivos  da 
educação  nacional,  integra-se  aos  diferentes  níveis  e  modalidades  de  educação  e  às 
dimensões do trabalho, da ciência e da tecnologia.  (Redação dada pela Lei nº 11.741, de 
2008)

§ 1o  Os cursos de educação profissional e tecnológica poderão ser organizados por 
eixos  tecnológicos,  possibilitando  a  construção  de  diferentes  itinerários  formativos, 
observadas as normas do respectivo sistema e nível de ensino. (Incluído pela Lei nº 11.741, 
de 2008)

§ 2o  A educação profissional e tecnológica abrangerá os seguintes cursos:  (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008)

I – de formação inicial e continuada ou qualificação profissional;  (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008)

II – de educação profissional técnica de nível médio; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 
2008)

III  – de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação.  (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008)

§ 3o  Os cursos de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação 
organizar-se-ão, no que concerne a objetivos, características e duração, de acordo com as 
diretrizes  curriculares  nacionais  estabelecidas  pelo  Conselho  Nacional  de  Educação. 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 40. A educação profissional será desenvolvida em articulação com o ensino 
regular ou por diferentes estratégias de educação continuada, em instituições especializadas 
ou no ambiente de trabalho. (Regulamento)

Art. 41. O conhecimento adquirido na educação profissional, inclusive no trabalho, 
poderá ser objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para prosseguimento ou 
conclusão de estudos. (Regulamento)

Art. 41.  O conhecimento adquirido na educação profissional e tecnológica, inclusive 
no  trabalho,  poderá  ser  objeto  de  avaliação,  reconhecimento  e  certificação  para 
prosseguimento ou conclusão de estudos.(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008)

Parágrafo único. Os diplomas de cursos de educação profissional de nível médio, 
quando registrados, terão validade nacional. (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 42. As escolas técnicas e profissionais, além dos seus cursos regulares, 
oferecerão cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada a matrícula à capacidade 
de aproveitamento e não necessariamente ao nível de escolaridade. (Regulamento)

Art. 42.  As instituições de educação profissional e tecnológica, além dos seus cursos 
regulares, oferecerão cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada a matrícula à 
capacidade de aproveitamento e não necessariamente ao nível de escolaridade. (Redação 
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dada pela Lei nº 11.741, de 2008)

CAPÍTULO IV

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

Art. 43. A educação superior tem por finalidade:

I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do 
pensamento reflexivo;

II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção 
em setores profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e 
colaborar na sua formação contínua;

III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o 
desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura, e, desse modo, 
desenvolver o entendimento do homem e do meio em que vive;

IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que 
constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino, de 
publicações ou de outras formas de comunicação;

V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e 
possibilitar a correspondente concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo 
adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada geração;

VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os 
nacionais e regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com esta 
uma relação de reciprocidade;

VII - promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão das 
conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e tecnológica 
geradas na instituição.

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas: 
(Regulamento)

I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, 
abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino;

I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, 
abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino, 
desde que tenham concluído o ensino médio ou equivalente; (Redação dada pela Lei nº 
11.632, de 2007).

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou 
equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo;

III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, cursos 
de especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em cursos de 
graduação e que atendam às exigências das instituições de ensino;

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos em 
cada caso pelas instituições de ensino.

Parágrafo único. Os resultados do processo seletivo referido no inciso II do caput 
deste artigo serão tornados públicos pelas instituições de ensino superior, sendo obrigatória 
a divulgação da relação nominal dos classificados, a respectiva ordem de classificação, bem 
como do cronograma das chamadas para matrícula, de acordo com os critérios para 
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preenchimento das vagas constantes do respectivo edital. (Incluído pela Lei nº 11.331, de 
2006)

Art. 45. A educação superior será ministrada em instituições de ensino superior, 
públicas ou privadas, com variados graus de abrangência ou especialização. (Regulamento)

Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o credenciamento de 
instituições de educação superior, terão prazos limitados, sendo renovados, periodicamente, 
após processo regular de avaliação. (Regulamento)

§ 1º Após um prazo para saneamento de deficiências eventualmente identificadas pela 
avaliação a que se refere este artigo, haverá reavaliação, que poderá resultar, conforme o 
caso, em desativação de cursos e habilitações, em intervenção na instituição, em suspensão 
temporária de prerrogativas da autonomia, ou em descredenciamento. (Regulamento)

§ 2º No caso de instituição pública, o Poder Executivo responsável por sua 
manutenção acompanhará o processo de saneamento e fornecerá recursos adicionais, se 
necessários, para a superação das deficiências.

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, tem, no 
mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos 
exames finais, quando houver.

§ 1º As instituições informarão aos interessados, antes de cada período letivo, os 
programas dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, 
qualificação dos professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a 
cumprir as respectivas condições.

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado 
por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca 
examinadora especial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo com as 
normas dos sistemas de ensino.

§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo nos programas de 
educação a distância.

§ 4º As instituições de educação superior oferecerão, no período noturno, cursos de 
graduação nos mesmos padrões de qualidade mantidos no período diurno, sendo obrigatória 
a oferta noturna nas instituições públicas, garantida a necessária previsão orçamentária.

Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão 
validade nacional como prova da formação recebida por seu titular.

§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias registrados, e 
aqueles conferidos por instituições não-universitárias serão registrados em universidades 
indicadas pelo Conselho Nacional de Educação.

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão 
revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou 
equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação.

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades 
estrangeiras só poderão ser reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-
graduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível 
equivalente ou superior.

Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a transferência de alunos 
regulares, para cursos afins, na hipótese de existência de vagas, e mediante processo 
seletivo.

158



Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão na forma da lei. (Regulamento)

Art. 50. As instituições de educação superior, quando da ocorrência de vagas, abrirão 
matrícula nas disciplinas de seus cursos a alunos não regulares que demonstrarem 
capacidade de cursá-las com proveito, mediante processo seletivo prévio.

Art. 51. As instituições de educação superior credenciadas como universidades, ao 
deliberar sobre critérios e normas de seleção e admissão de estudantes, levarão em conta os 
efeitos desses critérios sobre a orientação do ensino médio, articulando-se com os órgãos 
normativos dos sistemas de ensino.

Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares de formação dos quadros 
profissionais de nível superior, de pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo do saber 
humano, que se caracterizam por: (Regulamento)

I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo sistemático dos temas e 
problemas mais relevantes, tanto do ponto de vista científico e cultural, quanto regional e 
nacional;

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de mestrado ou 
doutorado;

III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral.

Parágrafo único. É facultada a criação de universidades especializadas por campo do 
saber. (Regulamento)

Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem 
prejuízo de outras, as seguintes atribuições:

I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação superior 
previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, do 
respectivo sistema de ensino; (Regulamento)

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais 
pertinentes;

III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção artística 
e atividades de extensão;

IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e as exigências 
do seu meio;

V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as 
normas gerais atinentes;

VI - conferir graus, diplomas e outros títulos;

VII - firmar contratos, acordos e convênios;

VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a 
obras, serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimentos conforme 
dispositivos institucionais;

IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de constituição, 
nas leis e nos respectivos estatutos;

X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação financeira 
resultante de convênios com entidades públicas e privadas.
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Parágrafo único. Para garantir a autonomia didático-científica das universidades, 
caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos orçamentários 
disponíveis, sobre:

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos;

II - ampliação e diminuição de vagas;

III - elaboração da programação dos cursos;

IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão;

V - contratação e dispensa de professores;

VI - planos de carreira docente.

Art. 54. As universidades mantidas pelo Poder Público gozarão, na forma da lei, de 
estatuto jurídico especial para atender às peculiaridades de sua estrutura, organização e 
financiamento pelo Poder Público, assim como dos seus planos de carreira e do regime 
jurídico do seu pessoal.  (Regulamento)

§ 1º No exercício da sua autonomia, além das atribuições asseguradas pelo artigo 
anterior, as universidades públicas poderão:

I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e administrativo, assim como um 
plano de cargos e salários, atendidas as normas gerais pertinentes e os recursos 
disponíveis;

II - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade com as normas gerais 
concernentes;

III - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a 
obras, serviços e aquisições em geral, de acordo com os recursos alocados pelo respectivo 
Poder mantenedor;

IV - elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais;

V - adotar regime financeiro e contábil que atenda às suas peculiaridades de 
organização e funcionamento;

VI - realizar operações de crédito ou de financiamento, com aprovação do Poder 
competente, para aquisição de bens imóveis, instalações e equipamentos;

VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras providências de ordem 
orçamentária, financeira e patrimonial necessárias ao seu bom desempenho.

§ 2º Atribuições de autonomia universitária poderão ser estendidas a instituições que 
comprovem alta qualificação para o ensino ou para a pesquisa, com base em avaliação 
realizada pelo Poder Público.

Art. 55. Caberá à União assegurar, anualmente, em seu Orçamento Geral, recursos 
suficientes para manutenção e desenvolvimento das instituições de educação superior por 
ela mantidas.

Art. 56. As instituições públicas de educação superior obedecerão ao princípio da 
gestão democrática, assegurada a existência de órgãos colegiados deliberativos, de que 
participarão os segmentos da comunidade institucional, local e regional.

Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão setenta por cento dos 
assentos em cada órgão colegiado e comissão, inclusive nos que tratarem da elaboração e 
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modificações estatutárias e regimentais, bem como da escolha de dirigentes.

Art. 57. Nas instituições públicas de educação superior, o professor ficará obrigado ao 
mínimo de oito horas semanais de aulas.(Regulamento)

CAPÍTULO V

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade de 
educação escolar, oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos 
portadores de necessidades especiais.

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, 
para atender às peculiaridades da clientela de educação especial.

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços 
especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for 
possível a sua integração nas classes comuns de ensino regular.

§ 3º A oferta de educação especial, dever constitucional do Estado, tem início na faixa 
etária de zero a seis anos, durante a educação infantil.

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com necessidades 
especiais:

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, para 
atender às suas necessidades;

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido para 
a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para 
concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados;

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 
atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a 
integração desses educandos nas classes comuns;

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em 
sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de 
inserção no trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem 
como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual 
ou psicomotora;

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares disponíveis 
para o respectivo nível do ensino regular.

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de 
caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação 
exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público.

Parágrafo único. O Poder Público adotará, como alternativa preferencial, a ampliação 
do atendimento aos educandos com necessidades especiais na própria rede pública regular 
de ensino, independentemente do apoio às instituições previstas neste artigo.

TÍTULO VI

Dos Profissionais da Educação
Art. 61. A formação de profissionais da educação, de modo a atender aos objetivos 

dos diferentes níveis e modalidades de ensino e às características de cada fase do 
desenvolvimento do educando, terá como fundamentos: (Regulamento)
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I - a associação entre teorias e práticas, inclusive mediante a capacitação em serviço;
II - aproveitamento da formação e experiências anteriores em instituições de ensino e 

outras atividades.
Art. 61.  Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, nela estando 

em efetivo exercício e tendo sido formados em cursos reconhecidos, são: (Redação dada 
pela Lei nº 12.014, de 2009)

I – professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na educação 
infantil e nos ensinos fundamental e médio; (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009)

II – trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com habilitação 
em administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, bem como 
com títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas; (Redação dada pela Lei nº 
12.014, de 2009)

III – trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior 
em área pedagógica ou afim. (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009)

Parágrafo único.  A formação dos profissionais da educação, de modo a atender às 
especificidades do exercício de suas atividades, bem como aos objetivos das diferentes 
etapas e modalidades da educação básica, terá como fundamentos: (Incluído pela Lei nº 
12.014, de 2009)

I – a presença de sólida formação básica, que propicie o conhecimento dos 
fundamentos científicos e sociais de suas competências de trabalho; (Incluído pela Lei nº 
12.014, de 2009)

II – a associação entre teorias e práticas, mediante estágios supervisionados e 
capacitação em serviço; (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009)

III – o aproveitamento da formação e experiências anteriores, em instituições de 
ensino e em outras atividades. (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009)

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível 
superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos 
superiores de educação, admitida, como formação mínima para o exercício do magistério na 
educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em nível 
médio, na modalidade Normal. (Regulamento)

§ 1º  A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de 
colaboração, deverão promover a formação inicial, a continuada e a capacitação dos 
profissionais de magistério. (Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009).

§ 2º  A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério poderão 
utilizar recursos e tecnologias de educação a distância. (Incluído pela Lei nº 12.056, de 
2009).

§ 3º  A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência ao ensino 
presencial, subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a distância. 
(Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009).

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão: (Regulamento)

I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso 
normal superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as 
primeiras séries do ensino fundamental;

II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação 
superior que queiram se dedicar à educação básica;
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III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos 
diversos níveis.

Art. 64. A formação de profissionais de educação para administração, planejamento, 
inspeção, supervisão e orientação educacional para a educação básica, será feita em cursos 
de graduação em pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério da instituição de 
ensino, garantida, nesta formação, a base comum nacional.

Art. 65. A formação docente, exceto para a educação superior, incluirá prática de 
ensino de, no mínimo, trezentas horas.

Art. 66. A preparação para o exercício do magistério superior far-se-á em nível de pós-
graduação, prioritariamente em programas de mestrado e doutorado.

Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por universidade com curso de 
doutorado em área afim, poderá suprir a exigência de título acadêmico.

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da 
educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do 
magistério público:

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos; 

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico 
remunerado para esse fim;

III - piso salarial profissional;

IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do 
desempenho;

V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de 
trabalho;

VI - condições adequadas de trabalho.

§ 1o A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer 
outras funções de magistério, nos termos das normas de cada sistema de ensino.
(Renumerado pela Lei nº 11.301, de 2006)

§ 2o  Para os efeitos do disposto no § 5o do art. 40 e no § 8o do art. 201 da Constituição 
Federal, são consideradas funções de magistério as exercidas por professores e 
especialistas em educação no desempenho de atividades educativas, quando exercidas em 
estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além 
do exercício da docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação e 
assessoramento pedagógico. (Incluído pela Lei nº 11.301, de 2006)

TÍTULO VII

Dos Recursos financeiros

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os originários de:

I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios;

II - receita de transferências constitucionais e outras transferências;

III - receita do salário-educação e de outras contribuições sociais;
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IV - receita de incentivos fiscais;

V - outros recursos previstos em lei.

Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, vinte e cinco por cento, ou o que consta nas respectivas 
Constituições ou Leis Orgânicas, da receita resultante de impostos, compreendidas as 
transferências constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do ensino público.

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não será 
considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.

§ 2º Serão consideradas excluídas das receitas de impostos mencionadas neste artigo 
as operações de crédito por antecipação de receita orçamentária de impostos.

§ 3º Para fixação inicial dos valores correspondentes aos mínimos estatuídos neste 
artigo, será considerada a receita estimada na lei do orçamento anual, ajustada, quando for o 
caso, por lei que autorizar a abertura de créditos adicionais, com base no eventual excesso 
de arrecadação.

§ 4º As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente realizadas, 
que resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios, serão apuradas e 
corrigidas a cada trimestre do exercício financeiro.

§ 5º O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios ocorrerá imediatamente ao órgão responsável pela 
educação, observados os seguintes prazos:

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês, até o vigésimo dia;

II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês, até o 
trigésimo dia;

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês, até o décimo 
dia do mês subseqüente.

§ 6º O atraso da liberação sujeitará os recursos a correção monetária e à 
responsabilização civil e criminal das autoridades competentes.

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as 
despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições 
educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se destinam a:

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da 
educação;

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos 
necessários ao ensino;

III – uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;

IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao 
aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino;

V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de 
ensino;

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas;
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VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao disposto 
nos incisos deste artigo;

VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de transporte 
escolar.

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino 
aquelas realizadas com:

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada fora 
dos sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade 
ou à sua expansão;

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo ou 
cultural;

III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares ou 
civis, inclusive diplomáticos;

IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, 
farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência social;

V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou 
indiretamente a rede escolar;

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de 
função ou em atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino.

Art. 72. As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino serão 
apuradas e publicadas nos balanços do Poder Público, assim como nos relatórios a que se 
refere o § 3º do art. 165 da Constituição Federal.

Art. 73. Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na prestação de contas 
de recursos públicos, o cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal, no art. 
60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e na legislação concernente.

Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
estabelecerá padrão mínimo de oportunidades educacionais para o ensino fundamental, 
baseado no cálculo do custo mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino de qualidade.

Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este artigo será calculado pela União ao 
final de cada ano, com validade para o ano subseqüente, considerando variações regionais 
no custo dos insumos e as diversas modalidades de ensino.

Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União e dos Estados será exercida de 
modo a corrigir, progressivamente, as disparidades de acesso e garantir o padrão mínimo de 
qualidade de ensino.

§ 1º A ação a que se refere este artigo obedecerá a fórmula de domínio público que 
inclua a capacidade de atendimento e a medida do esforço fiscal do respectivo Estado, do 
Distrito Federal ou do Município em favor da manutenção e do desenvolvimento do ensino.

§ 2º A capacidade de atendimento de cada governo será definida pela razão entre os 
recursos de uso constitucionalmente obrigatório na manutenção e desenvolvimento do 
ensino e o custo anual do aluno, relativo ao padrão mínimo de qualidade.

§ 3º Com base nos critérios estabelecidos nos §§ 1º e 2º, a União poderá fazer a 
transferência direta de recursos a cada estabelecimento de ensino, considerado o número de 
alunos que efetivamente freqüentam a escola.
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§ 4º A ação supletiva e redistributiva não poderá ser exercida em favor do Distrito 
Federal, dos Estados e dos Municípios se estes oferecerem vagas, na área de ensino de sua 
responsabilidade, conforme o inciso VI do art. 10 e o inciso V do art. 11 desta Lei, em 
número inferior à sua capacidade de atendimento.

Art. 76. A ação supletiva e redistributiva prevista no artigo anterior ficará condicionada 
ao efetivo cumprimento pelos Estados, Distrito Federal e Municípios do disposto nesta Lei, 
sem prejuízo de outras prescrições legais.

Art. 77. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 
dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e não distribuam resultados, dividendos, 
bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto;

II - apliquem seus excedentes financeiros em educação;

III - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica 
ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades;

IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos recebidos.

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 
para a educação básica, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 
recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública de domicílio do 
educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na expansão da sua 
rede local.

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio 
financeiro do Poder Público, inclusive mediante bolsas de estudo.

TÍTULO VIII

Das Disposições Gerais

Art. 78. O Sistema de Ensino da União, com a colaboração das agências federais de 
fomento à cultura e de assistência aos índios, desenvolverá programas integrados de ensino 
e pesquisa, para oferta de educação escolar bilingüe e intercultural aos povos indígenas, 
com os seguintes objetivos:

I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a recuperação de suas 
memórias históricas; a reafirmação de suas identidades étnicas; a valorização de suas 
línguas e ciências;

II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso às informações, 
conhecimentos técnicos e científicos da sociedade nacional e demais sociedades indígenas 
e não-índias.

Art. 79. A União apoiará técnica e financeiramente os sistemas de ensino no 
provimento da educação intercultural às comunidades indígenas, desenvolvendo programas 
integrados de ensino e pesquisa.

§ 1º Os programas serão planejados com audiência das comunidades indígenas.

§ 2º Os programas a que se refere este artigo, incluídos nos Planos Nacionais de 
Educação, terão os seguintes objetivos:

I - fortalecer as práticas sócio-culturais e a língua materna de cada comunidade 
indígena;
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II - manter programas de formação de pessoal especializado, destinado à educação 
escolar nas comunidades indígenas;

III - desenvolver currículos e programas específicos, neles incluindo os conteúdos 
culturais correspondentes às respectivas comunidades;

IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático específico e diferenciado.

§ 3o No que se refere à educação superior, sem prejuízo de outras ações, o 
atendimento aos povos indígenas efetivar-se-á, nas universidades públicas e privadas, 
mediante a oferta de ensino e de assistência estudantil, assim como de estímulo à pesquisa 
e desenvolvimento de programas especiais. (Incluído pela Lei nº 12.416, de 2011)

Art. 79-A. (VETADO)    (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003)

Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro como ‘Dia Nacional da 
Consciência Negra’.(Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003)

Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a veiculação de programas 
de ensino a distância, em todos os níveis e modalidades de ensino, e de educação 
continuada. (Regulamento)

§ 1º A educação a distância, organizada com abertura e regime especiais, será 
oferecida por instituições especificamente credenciadas pela União.

§ 2º A União regulamentará os requisitos para a realização de exames e registro de 
diploma relativos a cursos de educação a distância.

§ 3º As normas para produção, controle e avaliação de programas de educação a 
distância e a autorização para sua implementação, caberão aos respectivos sistemas de 
ensino, podendo haver cooperação e integração entre os diferentes sistemas. (Regulamento)

§ 4º A educação a distância gozará de tratamento diferenciado, que incluirá:

I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens;

II - concessão de canais com finalidades exclusivamente educativas;

III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder Público, pelos concessionários 
de canais comerciais.

Art. 81. É permitida a organização de cursos ou instituições de ensino experimentais, 
desde que obedecidas as disposições desta Lei.

Art. 82. Os sistemas de ensino estabelecerão as normas para realização dos estágios 
dos alunos regularmente matriculados no ensino médio ou superior em sua jurisdição.

Parágrafo único. O estágio realizado nas condições deste artigo não estabelecem 
vínculo empregatício, podendo o estagiário receber bolsa de estágio, estar segurado contra 
acidentes e ter a cobertura previdenciária prevista na legislação específica. (Revogado pela 
nº 11.788, de 2008)

 Art. 82.  Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de realização de estágio em 
sua jurisdição, observada a lei federal sobre a matéria. (Redação dada pela Lei nº 11.788, de 
2008)

Art. 83. O ensino militar é regulado em lei específica, admitida a equivalência de 
estudos, de acordo com as normas fixadas pelos sistemas de ensino.

Art. 84. Os discentes da educação superior poderão ser aproveitados em tarefas de 
ensino e pesquisa pelas respectivas instituições, exercendo funções de monitoria, de acordo 
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com seu rendimento e seu plano de estudos.

Art. 85. Qualquer cidadão habilitado com a titulação própria poderá exigir a abertura de 
concurso público de provas e títulos para cargo de docente de instituição pública de ensino 
que estiver sendo ocupado por professor não concursado, por mais de seis anos, 
ressalvados os direitos assegurados pelos arts. 41 da Constituição Federal e 19 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 86. As instituições de educação superior constituídas como universidades integrar-
se-ão, também, na sua condição de instituições de pesquisa, ao Sistema Nacional de Ciência 
e Tecnologia, nos termos da legislação específica.

TÍTULO IX

Das Disposições Transitórias

 Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano a partir da publicação 
desta Lei.

§ 1º A União, no prazo de um ano a partir da publicação desta Lei, encaminhará, ao 
Congresso Nacional, o Plano Nacional de Educação, com diretrizes e metas para os dez 
anos seguintes, em sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para Todos.

§ 2º O Poder Público deverá recensear os educandos no ensino fundamental, com 
especial atenção para os grupos de sete a quatorze e de quinze a dezesseis anos de idade.

§ 2o O poder público deverá recensear os educandos no ensino fundamental, com 
especial atenção para o grupo de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos de idade e de 15 (quinze) a 
16 (dezesseis) anos de idade. (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)

§ 3º Cada Município e, supletivamente, o Estado e a União, deverá:
I - matricular todos os educandos a partir dos sete anos de idade e, facultativamente, a 

partir dos seis anos, no ensino fundamental;
I – matricular todos os educandos a partir dos seis anos de idade, no ensino 

fundamental, atendidas as seguintes condições no âmbito de cada sistema de ensino: 
(Redação dada pela Lei nº 11.114, de 2005)

a) plena observância das condições de oferta fixadas por esta Lei, no caso de todas as 
redes escolares; (Incluída pela Lei nº 11.114, de 2005)

b) atingimento de taxa líquida de escolarização de pelo menos 95% (noventa e cinco 
por cento) da faixa etária de sete a catorze anos, no caso das redes escolares públicas; e 
(Incluída pela Lei nº 11.114, de 2005)

c) não redução média de recursos por aluno do ensino fundamental na respectiva rede 
pública, resultante da incorporação dos alunos de seis anos de idade; (Incluída pela Lei nº 
11.114, de 2005)

§ 3o  O Distrito Federal, cada Estado e Município, e, supletivamente, a União, devem: 
(Redação dada pela Lei nº 11.330, de 2006)

I – matricular todos os educandos a partir dos 6 (seis) anos de idade no ensino 
fundamental; (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)

a) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)

b) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)

c) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)

II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e adultos insuficientemente 
escolarizados;

III - realizar programas de capacitação para todos os professores em exercício, 
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utilizando também, para isto, os recursos da educação a distância;

IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino fundamental do seu território ao 
sistema nacional de avaliação do rendimento escolar.

§ 4º Até o fim da Década da Educação somente serão admitidos professores 
habilitados em nível superior ou formados por treinamento em serviço.

§ 5º Serão conjugados todos os esforços objetivando a progressão das redes 
escolares públicas urbanas de ensino fundamental para o regime de escolas de tempo 
integral.

§ 6º A assistência financeira da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, bem como a dos Estados aos seus Municípios, ficam condicionadas ao 
cumprimento do art. 212 da Constituição Federal e dispositivos legais pertinentes pelos 
governos beneficiados. 

Art. 88. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adaptarão sua 
legislação educacional e de ensino às disposições desta Lei no prazo máximo de um ano, a 
partir da data de sua publicação. (Regulamento)

§ 1º As instituições educacionais adaptarão seus estatutos e regimentos aos 
dispositivos desta Lei e às normas dos respectivos sistemas de ensino, nos prazos por estes 
estabelecidos.

§ 2º O prazo para que as universidades cumpram o disposto nos incisos II e III do art. 
52 é de oito anos.

Art. 89. As creches e pré-escolas existentes ou que venham a ser criadas deverão, no 
prazo de três anos, a contar da publicação desta Lei, integrar-se ao respectivo sistema de 
ensino.

Art. 90. As questões suscitadas na transição entre o regime anterior e o que se institui 
nesta Lei serão resolvidas pelo Conselho Nacional de Educação ou, mediante delegação 
deste, pelos órgãos normativos dos sistemas de ensino, preservada a autonomia 
universitária.

Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis nºs 4.024, de 20 de dezembro de 1961, e 
5.540, de 28 de novembro de 1968, não alteradas pelas Leis nºs 9.131, de 24 de novembro 
de 1995 e 9.192, de 21 de dezembro de 1995 e, ainda, as Leis nºs 5.692, de 11 de agosto de 
1971 e 7.044, de 18 de outubro de 1982, e as demais leis e decretos-lei que as modificaram 
e quaisquer outras disposições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renato Souza 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.12.1996
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,  CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 103, 
de 2012, do Senador Ivo Cassol, que “altera a Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996,  que estabelece  
as  diretrizes  e  bases  da  educação  nacional,  para 
assegurar que somente profissionais qualificados em 
educação física possam ministrar os conteúdos desse 
componente curricular”.

RELATOR: Senador BENEDITO DE LIRA

I – RELATÓRIO

Encontra-se sob exame desta Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte (CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 103, de 2012, de autoria do 
Senador Ivo Cassol, que altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que  estabelece  as  diretrizes  e  bases  da  educação  nacional  (LDB),  para 
assegurar que somente profissionais qualificados em educação física possam 
ministrar  os  respectivos  conteúdos  curriculares.  Para  tanto,  a  proposição 
oferece nova redação ao § 3º do art. 26 da LDB.

A proposição  determina,  ainda,  que  a  lei  sugerida  entrará  em 
vigor na data de sua publicação.

Na justificação da iniciativa, seu autor discorre, principalmente, 
sobre a necessidade de que profissionais devidamente capacitados sejam os 
responsáveis pela prática da educação física em nossas escolas.

O projeto, ao qual não foram apresentadas emendas, tem decisão 
terminativa desta Comissão de Educação, Cultura e Esporte.
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II – ANÁLISE

Nos termos  do  inciso  I  do  art.  102  do  Regimento  Interno do 
Senado Federal, compete à CE opinar sobre proposições que versem, entre 
outros  assuntos,  a  respeito  de  normas  gerais  sobre  educação,  instituições 
educativas,  e  diretrizes  e  bases  da  educação  nacional.  Dessa  maneira,  a 
apreciação do PLS nº 103, de 2012, respeita a competência regimentalmente 
atribuída a esta Comissão.

Segundo o art. 62 da LDB, a formação de professores para atuar 
na educação básica deve ser feita em nível superior, em curso de licenciatura, 
de graduação plena, admitida,  como formação mínima para o exercício do 
magistério  na  educação  infantil  e  nas  quatro  primeiras  séries  do  ensino 
fundamental,  a  oferecida  em  nível  médio,  na  modalidade  normal.  Cabe 
assinalar  que a  legislação e  os sistemas  de ensino têm procurado conferir 
preferência à formação desses profissionais em cursos normais superiores.

Nos anos finais do ensino fundamental e no ensino médio, está 
evidenciado que o ensino da educação física deve ser exercido por licenciados 
na área. Contudo, a Resolução nº 7, de 14 de dezembro de 2010, da Câmara 
de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, determinou, em seu 
art. 31, que, do 1º ao 5º ano do ensino fundamental, a educação física e a arte 
podem estar a cargo do professor de referência da turma, a saber, aquele com 
o  qual  os  alunos  permanecem  a  maior  parte  do  período  escolar,  ou  de 
professores  licenciados  nos  respectivos  componentes.  Ora,  o  ensino  da 
educação física requer a regência de professores devidamente qualificados. 
Caso contrário, corre-se o risco de comprometer a saúde das crianças.

Conforme  lembra  a  justificação  do  projeto,  os  cursos  de 
pedagogia  não  costumam  abordar,  pelo  menos  com  uma  profundidade 
mínima,  o  ensino  de  educação  física,  como  se  dá  no  caso  de  outras 
disciplinas.  Assim,  “a  professora  do 1º  ao  5º  ano do ensino  fundamental, 
formada  em pedagogia,  não  detém  os  conhecimentos  técnicos,  motores  e 
psicopedagógicos  essenciais  –  ou  mínimos  –  ao  desenvolvimento  e  à 
orientação desportiva”.

Desse modo, no mérito, a proposição merece acolhimento desta 
CE.  No  que  se  refere  à  sua  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica 
legislativa, não há, também, reparos a serem feitos.
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III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei do Senado nº 103, de 2012.

Sala da Comissão, 

, Presidente

, Relator

ml2012-03002
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 103, DE 2012 

 
   

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, 
para assegurar que somente profissionais qualificados 
em educação física possam ministrar os conteúdos 
desse componente curricular. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O caput do § 3º do art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 26. ....................................................................... 

....................................................................................... 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da 
escola e ministrada por profissional qualificado, é componente 
curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa 
ao aluno: 

............................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A boa prática da educação física nas escolas é da mais alta relevância. Não 
apenas porque é necessária ao bom desenvolvimento psicofísico das nossas crianças e 
adolescentes, mas igualmente porque é preciso evitar lesões provenientes de práticas e 
de orientação inadequadas. 

Manifestamos nossa preocupação com esse aspecto da prática da educação 
física para nossos jovens e com a existência de determinação do Conselho Nacional de 
Educação (CNE), adotada por sua Câmara de Educação Básica (CEB), que permite à 
professora formada em pedagogia ministrar as aulas de educação física, do modo como o 
faz para outras disciplinas, como Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, Geografia e 
História. 

Os cursos de pedagogia, como regra geral, não oferecem disciplinas de 
metodologia do ensino de educação física, como o fazem para outras disciplinas, a 
exemplo das listadas acima. A professora do 1º ao 5º ano do ensino fundamental, 
formada em pedagogia, não detém os conhecimentos técnicos, motores e 
psicopedagógicos essenciais – ou mínimos – ao desenvolvimento e à orientação 
desportiva. Assim, entendemos que a educação, como um todo, deva ser integrada, mas 
não é admissível que tal integração seja realizada ao preço da desqualificação 
profissional, com evidentes prejuízos para os estudantes. Não podemos esquecer o 
ditame constitucional de que é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. 

Da Constituição Federal aprendemos que compete privativamente à União 
legislar sobre “organizações do sistema nacional de emprego e condições para o 
exercício de profissões”, no que se insere a educação física, cujo exercício é disciplinado 
por conselhos federal e regionais, criados pela Lei nº 9.696, de 1º de setembro de 1998, 
que também dispõe sobre a regulamentação da profissão do educador físico.  

Compete, também, à União legislar privativamente sobre diretrizes e bases 
da educação nacional. Com esse duplo viés, propomos alteração no caput do § 3º do art. 
26 da Lei de Diretrizes e Bases da educação nacional (LDB) para que apenas o 
profissional de educação física legalmente investido dessa qualidade atue, nas escolas, 
na função que é sua por direito. 

A prática ilegal da profissão da educação física tem sido punida pelos 
juizados especiais criminais com pena de prisão, comutada em multa, quando os réus são 
primários. Não é possível que o CNE compactue com a ilegalidade, permitindo que 
pessoas não formadas nem inscritas nos conselhos de educação física atuem como se 
profissionais qualificados fossem. 

176



 3

O presente projeto, pois, partilhando dos fundamentos educacionais e legais 
presentes nos documentos citados, tem o condão de explicitar a absoluta necessidade de 
qualificação desses profissionais. 

Em vista do exposto, conclamamos nossos nobres pares a apoiarem o 
presente Projeto de Lei do Senado. 

 

Sala das Sessões, 

 

Senador IVO CASSOL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa) 

 
Publicado no DSF em 18/04/2012 
 
 
 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

OS: 11391/2012 
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Gabinete Senador João Capiberibe

PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
189,  de  2012,  do  Senador  Cristovam  Buarque, 
que  estabelece  penalidades  para  os  pais  ou  
responsáveis que não comparecerem às escolas  
de  seus  filhos  para  acompanhamento  do  
desempenho deles.

RELATOR: Senador JOÃO CAPIBERIBE

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 189, de 2012, de autoria do Senador 
Cristovam  Buarque,  que  estabelece  penalidades  para  os  pais  ou 
responsáveis  que  não  comparecerem  às  escolas  de  seus  filhos  para 
acompanhamento do desempenho deles.

O art.  1º, no  caput e em três parágrafos, institui a presença 
obrigatória dos pais ou responsáveis às escolas, pelo menos uma vez a cada 
dois meses, explicitando que o comparecimento pode ser entendido como 
presença  a  reuniões  de  pais  e  mestres  ou  diálogo  individual  com  os 
professores, sempre atestados pela direção da respectiva escola.

O art. 2º estabelece que aos pais que não cumprirem o disposto 
no art. 1º serão aplicadas as sanções previstas no art. 7º da Lei nº 4.737, de 
15  de  julho  de  1965,  que  dispõe  sobre  o  Código  Eleitoral,  e  que,  em 
particular, trata da obrigatoriedade do voto. Entre as sanções ao eleitor que 
não votou e que seriam aplicáveis aos pais ou responsáveis omissos,  no 
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caso de não justificativa em até trinta dias, enumeram-se os impedimentos 
de: 1) inscrever-se em concurso para cargo ou função pública; 2) receber 
vencimentos,  remuneração,  salário  ou  proventos  de  emprego  ou  função 
pública e de empresas paraestatais; 3) participar de concorrências públicas; 
4)  obter  empréstimos  em  bancos  ou  caixas  econômicas  federais  ou 
estaduais;  5)  obter  passaporte  e  carteira  de  identidade;  e  6)  renovar 
matrícula em escola pública ou privada.

O art. 3º fixa o início de vigência da lei para o dia 1º de janeiro 
do ano subsequente ao de sua publicação.

Na Justificação, o autor, além de lembrar a obrigação dos pais 
em  relação  à  educação  dos  filhos,  observa  que  a  escola,  sozinha,  não 
consegue cumprir  integralmente  o papel  de formadora.  Lembra  ele que, 
lamentavelmente, muitos pais sabem o nome dos jogadores de seus times 
de futebol, mas ignoram quem sejam o diretor da escola e os professores de 
seus filhos. Além disso, a presença dos pais, proposta pelo PLS, levará ao 
empoderamento  das  famílias,  o  que  é  fundamental  para  a  melhoria  do 
sistema escolar.

O projeto, ao qual não foram oferecidas emendas junto à CE, 
será  examinado,  também,  pela  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e 
Cidadania (CCJ), em caráter terminativo.

II – ANÁLISE

À Comissão de Educação, Cultura e Esporte cabe, segundo o 
art. 102 do Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre o mérito de 
proposições  que  versem  sobre  normas  gerais  da  educação  e  sobre 
instituições educativas. Em virtude do que dispõe o inciso I do art. 101 do 
Regimento  Interno,  os  aspectos  relativos  à  constitucionalidade  e  à 
juridicidade do projeto serão analisados pela CCJ.

A Constituição Federal, em seu art. 205, e a Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação (LDB – Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996) são 
cristalinas  em proclamar  que a  educação é  direito  de todos  e  dever do 
Estado e da família.

O ato de matrícula de uma criança ou adolescente na escola, 
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Gabinete Senador João Capiberibe

longe  de  representar  uma  alienação  da  responsabilidade  paterna  e 
materna – como ocorria há décadas no caso de internatos – deve marcar o 
início de um processo de colaboração entre os responsáveis familiares e os 
educadores escolares, tendo como objetivo a formação intelectual e moral 
do(a) futuro(a) cidadão(ã) e trabalhador(a).

Está, portanto, de parabéns o Senador Cristovam Buarque pela 
apresentação desse projeto, que aplica sanções aos pais que relutam em 
assumir suas responsabilidades de educadores, com o rigor semelhante que 
se  aplica  aos  cidadãos  que  não  cumprem seu  direito  e  dever  de  votar. 
Registre-se que, pela natureza das sanções, a aprovação do PLS exigiria um 
ato  de  regulamentação,  inclusive  para  orientar  a  aceitação  ou  não  das 
justificativas diante das ausências devidamente registradas e dispor sobre 
os executantes de cada sanção.

A  apresentação  de  emendas  se  faz  necessária  para  maior 
clareza  do  texto  e,  particularmente,  para  induzir  o  diálogo  entre  pais  e 
escola a um ato pedagógico e não a uma obrigação burocrática, que fugiria 
à  intenção  da  proposição.  Ademais,  a  redação  do  art.  2º  necessita  de 
alterações, com a finalidade adequar o texto à boa técnica legislativa

III – VOTO

Pelo  exposto,  nosso  voto  é  pela  aprovação,  no  mérito,  do 
Projeto de Lei do Senado nº 189, de 2012, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº      – CE

Dê-se aos §§ 1º, 2º e 3º do art. 1º do Projeto de Lei do Senado 
nº 189, de 2012, a seguinte redação:

“Art. 1º .........................................................................
§ 1º O comparecimento a que se refere o caput deve ocorrer 

pelo  menos  uma  vez  a  cada  dois  meses,  em  todas  as  escolas 
públicas e privadas de educação básica.

jm2012-04910

3

181



§  2º  Para  fins  do  disposto  nesta  Lei,  entende-se  por 
comparecimento  a  participação  em  reuniões  oficiais  de  pais  e 
mestres ou o diálogo individual com os professores, neste caso em 
tempo e espaço apropriados, de forma a não prejudicar o exercício 
da docência.

§ 3º O atestado de comparecimento dos pais ou responsáveis 
será emitido por integrante da direção da escola ou, na sua falta, 
por professor da criança ou do adolescente.”

EMENDA Nº      – CE

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 189, de 2012, a 
seguinte redação:

“Art.  2º Aplicam-se  aos  pais  ou  responsáveis  que  não 
cumprirem o disposto no art. 1º as sanções previstas no art. 7º da 
Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 – Código Eleitoral.”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 189, DE 2012 

 
 

Estabelece penalidades para os pais ou responsáveis que 
não comparecerem às escolas de seus filhos para 
acompanhamento do desempenho deles. 
 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º Ficam instituídas penalidades aos pais ou responsáveis legais que não 

compareçam periodicamente às escolas de seus filhos para acompanhar o desempenho 
deles. 
 

§ 1º Esse comparecimento deve ocorrer pelo menos uma vez a cada dois meses. 
 

§ 2º Para fins de comparecimento entende-se a participação em reuniões oficiais 
de pais e mestres ou diálogo individual com os professores. 
 

§ 3º O certificado de comparecimento dos pais será atestado pelo Diretor da 
respectiva escola. 

Art. 2º Aplicam-se aos pais que não cumprirem o disposto no artigo 1º as mesmas 
sanções previstas no artigo 7º da Lei 4737 de 1965, Código Eleitoral, que trata da 
obrigatoriedade do voto. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua 
publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
  A educação de uma criança é direito e obrigação dos seus pais ou 
responsáveis legais. Sem a participação deles a educação fica órfã; porque a escola 
sozinha não consegue cumprir integralmente o papel de formadora. A educação não se 
faz apenas pela escola, isolada da responsabilidade e a ação dos pais no 
acompanhamento do desempenho de seus filhos. 
  Lamentavelmente, a educação tem sido deixada a cargo da escola, dando-
lhe uma responsabilidade maior do que lhe cabe e impedindo a fundamental contribuição 
dos pais ou responsáveis. A alienação de nossas famílias em relação à escola chega ao 
ponto de que os pais são capazes de saber os nomes dos jogadores e técnicos dos seus 
times de futebol, mas não sabem os nomes dos professores ou dos diretores das escolas 
de seus filhos 
  Ainda mais do que a obrigação de comparecer à urna no dia das  eleições, 
deve ser a obrigação dos pais participarem da educação de seus filhos. 
  Além disto, a ida dos pais à escola levará ao empoderamento das famílias e 
seus responsáveis, o que é fundamental para a melhoria do sistema escolar.  
  Pelas razões acima expostas, conclamo a meus eminentes pares do Senado 
da República e da Câmara dos Deputados a aprovarem esta proposição no Congresso 
Nacional. 
 

   Sala das Sessões,  
 

Senador CRISTOVAM BUARQUE 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965. 

Texto compilado Institui o Código Eleitoral. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que sanciono a seguinte Lei, 
aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 
de abril de 1964. 

PARTE PRIMEIRA 
INTRODUÇÃO 

        Art. 6º O alistamento e o voto são obrigatórios para os brasileiros de um e outro 
sexo, salvo: 

        I - quanto ao alistamento: 
        a) os inválidos; 
        b) os maiores de setenta anos; 
        c) os que se encontrem fora do país. 
        II - quanto ao voto: 
        a) os enfermos; 
        b) os que se encontrem fora do seu domicílio; 
        c) os funcionários civis e os militares, em serviço que os impossibilite de votar. 

        Art. 7° O eleitor que deixar de votar e não se justificar perante o juiz eleitoral até 30 
(trinta) dias após a realização da eleição, incorrerá na multa de 5 (cinco) a 20 (vinte) por 
cento do salário-mínimo da zona de residência, imposta pelo juiz eleitoral e cobrada na 
forma prevista no art. 367.  

        Art. 7º O eleitor que deixar de votar e não se justificar perante o juiz eleitoral até 30 
(trinta) dias após a realização da eleição, incorrerá na multa de 3 (três) a 10 (dez) por 
cento sobre o salário-mínimo da região, imposta pelo juiz eleitoral e cobrada na forma 
prevista no art. 367. (Redação dada pela Lei nº 4.961, de 1966) 

        § 1º Sem a prova de que votou na última eleição, pagou a respectiva multa ou de 
que se justificou devidamente, não poderá o eleitor: 
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        I - inscrever-se em concurso ou prova para cargo ou função pública, investir-se ou 
empossar-se neles; 

        II - receber vencimentos, remuneração, salário ou proventos de função ou emprego 
público, autárquico ou para estatal, bem como fundações governamentais, empresas, 
institutos e sociedades de qualquer natureza, mantidas ou subvencionadas pelo governo 
ou que exerçam serviço público delegado, correspondentes ao segundo mês subsequente 
ao da eleição; 

        III - participar de concorrência pública ou administrativa da União, dos Estados, dos 
Territórios, do Distrito Federal ou dos Municípios, ou das respectivas autarquias; 

        IV - obter empréstimos nas autarquias, sociedades de economia mista, caixas 
econômicas federais ou estaduais, nos institutos e caixas de previdência social, bem 
como em qualquer estabelecimento de crédito mantido pelo governo, ou de cuja 
administração este participe, e com essas entidades celebrar contratos; 

        V - obter passaporte ou carteira de identidade; 

        VI - renovar matrícula em estabelecimento de ensino oficial ou fiscalizado pelo 
governo; 

        VII - praticar qualquer ato para o qual se exija quitação do serviço militar ou imposto 
de renda. 

        § 2º Os brasileiros natos ou naturalizados, maiores de 18 anos, salvo os excetuados 
nos arts. 5º e 6º, nº 1, sem prova de estarem alistados não poderão praticar os atos 
relacionados no parágrafo anterior. 

        § 3º Realizado o alistamento eleitoral pelo processo eletrônico de dados, será 
cancelada a inscrição do eleitor que não votar em 3 (três) eleições consecutivas, não 
pagar a multa ou não se justificar no prazo de 6 (seis) meses, a contar da data da última 
eleição a que deveria ter comparecido. (Incluído pela Lei nº 7.663, de 1988) 

 
(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Constituição, Justiça e Cidadania, 
cabendo à última a decisão terminativa) 
 

Publicado no DSF, em 02/06/2012. 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:12403/2012 
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965.
Texto compilado Institui o Código Eleitoral.
        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo 
Congresso Nacional, nos termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964.

PARTE PRIMEIRA

INTRODUÇÃO

        Art. 6º O alistamento e o voto são obrigatórios para os brasileiros de um e outro sexo, 
salvo:

        I - quanto ao alistamento:

        a) os inválidos;

        b) os maiores de setenta anos;

        c) os que se encontrem fora do país.

        II - quanto ao voto:

        a) os enfermos;

        b) os que se encontrem fora do seu domicílio;

        c) os funcionários civis e os militares, em serviço que os impossibilite de votar.

        Art. 7° O eleitor que deixar de votar e não se justificar perante o juiz eleitoral até 30 (trinta)  
dias após a realização da eleição, incorrerá na multa de 5 (cinco) a 20 (vinte) por cento do 
salário-mínimo da zona de residência, imposta pelo juiz eleitoral e cobrada na forma prevista no 
art. 367. 

        Art. 7º O eleitor que deixar de votar e não se justificar perante o juiz eleitoral até 30 (trinta)  
dias após a realização da eleição, incorrerá na multa de 3 (três) a 10 (dez) por cento sobre o 
salário-mínimo da região, imposta pelo juiz eleitoral e cobrada na forma prevista no art. 367. 
(Redação dada pela Lei nº 4.961, de 1966)

        § 1º Sem a prova de que votou na última eleição, pagou a respectiva multa ou de que se 
justificou devidamente, não poderá o eleitor:

        I  -  inscrever-se  em concurso  ou  prova  para  cargo  ou  função  pública,  investir-se  ou 
empossar-se neles;

        II  -  receber  vencimentos,  remuneração,  salário  ou  proventos  de  função  ou  emprego 
público, autárquico ou para estatal, bem como fundações governamentais, empresas, institutos 
e  sociedades  de  qualquer  natureza,  mantidas  ou  subvencionadas  pelo  governo  ou  que 
exerçam  serviço  público  delegado,  correspondentes  ao  segundo  mês  subsequente  ao  da 
eleição;

        III  -  participar  de  concorrência  pública  ou  administrativa  da  União,  dos  Estados,  dos 
Territórios, do Distrito Federal ou dos Municípios, ou das respectivas autarquias;

        IV - obter empréstimos nas autarquias, sociedades de economia mista, caixas econômicas 
federais ou estaduais, nos institutos e caixas de previdência social, bem como em qualquer 
estabelecimento de crédito mantido pelo governo, ou de cuja administração este participe, e 
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com essas entidades celebrar contratos;

        V - obter passaporte ou carteira de identidade;

        VI - renovar matrícula em estabelecimento de ensino oficial ou fiscalizado pelo governo;

        VII - praticar qualquer ato para o qual se exija quitação do serviço militar ou imposto de 
renda.

        § 2º Os brasileiros natos ou naturalizados, maiores de 18 anos, salvo os excetuados nos  
arts. 5º e 6º, nº 1, sem prova de estarem alistados não poderão praticar os atos relacionados 
no parágrafo anterior.

        § 3º Realizado o alistamento eleitoral pelo processo eletrônico de dados, será cancelada a 
inscrição do eleitor que não votar em 3 (três) eleições consecutivas, não pagar a multa ou não 
se justificar no prazo de 6 (seis) meses, a contar da data da última eleição a que deveria ter  
comparecido. (Incluído pela Lei nº 7.663, de 1988)

-*-*-
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do  Senado 
nº 515,  de  2011,  do  Senador  Paulo  Bauer,  que 
modifica  o  inciso  II  do  §  2º  do  art.  458  da  
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT),  
aprovada  pelo  Decreto-Lei  nº  5.452,  de  1º  de  
maio  de  1943;  e  altera  a  alínea t  do  §  9º  do 
art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,  
que dispõe sobre a Organização da Seguridade  
Social, institui  o Plano de Custeio,  e dá outras  
providências,  para  desonerar  o  empregador  das 
despesas com a educação dos seus empregados; e 
sobre o PLS nº 530, de 2011, apensado.

RELATOR: Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO

I – RELATÓRIO

Encontram-se sob exame desta Comissão o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 515, de 2011, de autoria do Senador Paulo Bauer, e o PLS 
nº 530, de 2011, do Senador Casildo Maldaner, que tramitam em conjunto.

Ambos os projetos têm por objetivo estimular o envolvimento 
dos empregadores no aumento da escolaridade e na capacitação de seus 
empregados, mediante a desoneração, dos valores salariais, de benefícios 
de natureza educacional.

Para tanto, as proposições alteram o art. 458 da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, bem como o art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
que instituiu o Plano de Benefícios da Previdência Social.

Em suas justificações, os autores destacam os ganhos a serem 
obtidos pelos trabalhadores, caso as despesas com educação realizadas pelo 
empregador assumam natureza indenizatória e sejam, portanto, desoneradas 

190



de contribuições sociais.

Por força da aprovação do Requerimento nº 423, de 2012, as 
duas proposições passaram a tramitar em conjunto.

Após a análise desta Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
(CE), a matéria será apreciada, em caráter terminativo, pela Comissão de 
Assuntos Sociais (CAS).

Não  foram  apresentadas  emendas  às  proposições  no  prazo 
regimental.

II – ANÁLISE

Nos termos do inciso I do art. 102 do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CE opinar sobre proposições que versem, entre 
outros assuntos, a respeito de normas gerais sobre educação, instituições 
educativas,  e  diretrizes  e  bases  da  educação nacional.  Dessa  maneira,  a 
apreciação dos projetos em tela respeita  a competência  regimentalmente 
atribuída a esta Comissão.

Não  identificamos  nas  proposições  qualquer  vício  de 
inconstitucionalidade,  dado  que  a  Constituição  Federal,  em seu  art.  22, 
incisos I,  XXIII e XXIV, atribui à União competência  para legislar,  em 
caráter privativo, sobre direito do trabalho, sobre seguridade social e sobre 
diretrizes e bases da educação nacional, matérias tratadas pelos projetos em 
exame. Além disso, o art. 48 da Constituição estabelece a competência do 
Congresso Nacional para dispor sobre todas as matérias de competência da 
União.

Igualmente,  não foram encontrados elementos que pudessem 
comprometer a juridicidade e a técnica legislativa das proposições.

A respeito do mérito educacional da matéria, cumpre ressaltar 
que, por um lado, os trabalhadores poderiam ser favorecidos pela obtenção 
de  mais  benefícios  em seus  empregos,  caso  a  legislação  não  fosse  tão 
restritiva  quanto  à  composição  da  remuneração  do  empregado,  cujo 
montante  constitui  o  salário  de  contribuição,  sobre  o  qual  incidem  as 
contribuições  sociais  devidas  pelo  empregador.  Todos  os  benefícios  de 
natureza  salarial  constituem a  base  de  cálculo  dos  direitos  trabalhistas, 
como férias, horas extras e décimo terceiro salário. Assim, os respectivos 
valores são computados em situações de condenação trabalhista.
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Por  outro  lado,  se  a  lei  se  tornasse  muito  flexível,  os 
empregadores  certamente  manifestariam  preferência  por  compor 
significativa  parcela  da  remuneração  de  seus  empregados  mediante 
benefícios de natureza não salarial. Desse modo, o valor de incidência das 
contribuições  sociais  permaneceria  em nível  baixo.  Contudo,  o  próprio 
empregado  sairia  prejudicado,  pois  essa  situação  comprometeria  vários 
direitos  trabalhistas  conquistados  ao  longo dos  anos.  De  igual  modo,  a 
arrecadação  do  Estado  poderia  ser  seriamente  afetada,  o  que  criaria 
dificuldades  para  o  funcionamento  de  uma  série  de  serviços  públicos 
prestados ao conjunto da população.

Todavia, a educação tem papel de suma relevância na vida do 
trabalhador, na produtividade das empresas e no desenvolvimento do País. 
Por isso, ela constitui um benefício que o Estado deve disseminar. Uma 
forma de ampliar as oportunidades de acesso ao ensino e à qualificação 
profissional pode advir da inclusão de benefícios indiretos dessa natureza 
na composição da remuneração do empregado.

Os dois  projetos  em exame buscam exatamente  seguir  esse 
caminho. Mas existem algumas diferenças entre ambos, além das distinções 
de redação. O PLS nº 515, de 2011, restringe o benefício ao empregado, 
enquanto  o  PLS  nº  530,  de  2011,  alcança  também  os  respectivos 
dependentes. A primeira proposição limita o benefício em tela a trinta por 
cento do salário do empregado. Já a segunda, estabelece que o empregador, 
quando pessoa jurídica tributada com base no lucro real, poderá deduzir as 
despesas  realizadas  com  o  pagamento  e  o  reembolso  de  despesas 
educacionais do empregado e de seus dependentes.

Em suma, no que concerne ao mérito educacional, as sugestões 
apresentadas pelos projetos merecem acolhimento. No entanto, com o fim 
de levar em conta a contribuição das duas proposições, elaboramos uma 
emenda  substitutiva,  que  as  aprimora,  mantendo  as  linhas  mestras  das 
iniciativas originais.

III – VOTO

Em face do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto 
de  Lei  do  Senado  nº  515,  de  2011,  na  forma  da  emenda  substitutiva 
apresentada  a  seguir,  e,  por  força  de  determinação  regimental,  pela 
prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 530, de 2011.

3

192



EMENDA Nº     – CE (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 515, DE 2011

Altera  o  inciso  II  do  §  2º  do  art.  458  da 
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT), 
aprovada  pelo  Decreto-Lei  nº  5.452,  de  1º  de 
maio de 1943; e altera a alínea t do § 9º do art. 28 
da  Lei  nº  8.212,  de  24  de  julho  de  1991,  que 
dispõe  sobre  a  organização  da  Seguridade  
Social,  institui  Plano  de  Custeio,  e  dá  outras  
providências,  para  desonerar  o  empregador  das 
despesas com a educação dos seus empregados e 
respectivos dependentes.

Art. 1º  O inciso II do § 2º do art. 458 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 458. .................................................................
...................................................................................

§ 2º ............................................................................

...................................................................................

II  –  educação,  assim  compreendidas  as  despesas  do 
empregador  com  seus  empregados  e  dependentes  relativas  à 
educação  básica,  superior  e  profissional  em  estabelecimento  de 
ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores relativos 
à  matrícula,  mensalidade,  anuidade,  livros,  material  didático  e 
transporte escolar;

.................................................................................” (NR)

Art. 2º O § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 28. ......................................................................
......................................................................................

§ 9º ..................................................................................
.........................................................................................
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t) o  valor  relativo  a  despesas  com  a  educação  básica  e 
superior  do empregado e de seus  dependentes,  e  com cursos de 
educação profissional vinculados às atividades desenvolvidas pela 
empresa para os seus empregados, desde que tal valor:

1. não seja utilizado em substituição de parcela salarial;

2. não ultrapasse vinte por cento do salário do empregado.

................................................................................” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua 
publicação.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 515, DE 2011 

   
Modifica o inciso II do § 2º do art. 458 da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; e altera a alínea t do § 
9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
que dispõe sobre a Organização da Seguridade Social, 
institui o Plano de Custeio, e dá outras providências, 
para desonerar o empregador das despesas com a 
educação dos seus empregados.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O inciso II do § 2º do art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 458. .................................................................. 

................................................................................... 

§ 2º ............................................................................ 

................................................................................... 

II – educação assim compreendidas as despesas do empregador 
com seus empregados relativos ao ensino regular ou profissionalizante, 
em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo 
os valores relativos à matrícula, mensalidade, anuidade, livros, material 
didático e transporte escolar; 

.................................................................................” (NR) 
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Art. 2º O § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 28. ................................................................................. 

............................................................................................... 

§ 9º ........................................................................................ 

............................................................................................... 

t) o valor relativo: 

1. ao plano educacional que vise à educação escolar, do 
empregado nos termos do art. 21, incisos I e II da Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996; 

2. a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados 
às atividades desenvolvidas pela empresa para os seus empregados; 

3. será considerado salário-de-contribuição a parcela da ajuda de   
custo prevista no número anterior que ultrapassar o limite de trinta por 
cento do salário do empregado. 

......................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição que ora apresentamos para discussão e votação versa sobre a 
desoneração das despesas, efetivadas pelo empregador, com a formação de seus 
empregados e a ajuda de custo para os dependentes deles. 

Há muita discussão sobre este tema, porque a empresa, ao custear a 
educação escolar de seus empregados, está sujeita à infração fiscal e até crime de 
sonegação. 

Tudo porque uma vez considerada remuneração, as parcelas adicionais 
pagas pelo empregador a este título, além do salário contratado, integram o salário-de-
contribuição e constituem base de cálculo para a incidência das contribuições sociais, 
especialmente a contribuição social devida pelo empregador, cujo percentual é de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da remuneração. 
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A legislação vigente procura inibir fraudes à Previdência Social, evitando que 
o empregador pague um salário básico ao seu empregado e descaracterize o restante da 
remuneração com benefícios diversos, reduzindo assim a sua base de contribuição para 
efeitos fiscais. 

A regra, para a Secretaria da Receita Federal do Brasil, é considerar como 
salário toda a remuneração direta ou indireta dispendida pelo empregador. 

A controvérsia é enorme e alimenta o debate doutrinário. Todavia, para o 
Fisco, a posição é de total inflexibilidade, o que faz com que haja grande retração dos 
empregadores em expandir os benefícios indiretos aos seus empregados. 

A retração decorre da possibilidade de o benefício concedido tornar-se 
passivo tributário mais adiante. 

O projeto que apresentamos ajusta os parâmetros previstos na Lei nº 
8.212/91, desonerando a empresa das despesas com o custeio da educação escolar e 
profissional de seus empregados, até o limite de trinta por cento do seu salário. 

Desta forma, estimula-se a empresa a ter papel social mais relevante na 
educação escolar e profissional de seus empregados,dentro de limites prudenciais. 

Assim, em face destes argumentos, contamos com o apoio de nossos Pares 
para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador PAULO BAUER 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

  
Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição 

DA REMUNERAÇÃO 

        Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos 
legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como 
contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 
1.10.1953) 

        § 1º - Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as 
comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos 
pelo empregador. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953) 

        § 2º - Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para 
viagem que não excedam de 50% (cinqüenta por cento) do salário percebido pelo 
empregado. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953) 

        § 3º - Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente 
ao empregado, como também aquela que fôr cobrada pela emprêsa ao cliente, como 
adicional nas contas, a qualquer título, e destinada a distribuição aos empregados. 
(Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os 
efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in natura" que a 
empresa, por fôrça do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em 
caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. 
(Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        § 1º Os valôres atribuídos às prestações "in natura" deverão ser justos e razoáveis, 
não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do 
salário-mínimo (arts. 81 e 82). (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

       § 2o Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as 
seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (Redação dada pela Lei nº 10.243, de 
19.6.2001) 
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        I – vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e 
utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 10.243, 
de 19.6.2001) 

        II – educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, 
compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material 
didático; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 

        III – transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso 
servido ou não por transporte público; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 

        IV – assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou 
mediante seguro-saúde; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 

  V – seguros de vida e de acidentes pessoais; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 

        VI – previdência privada; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 

        VII – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 

        § 3º - A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender 
aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco 
por cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual.  (Incluído pela Lei nº 8.860, de 
24.3.1994) 

        § 4º - Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela 
correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número 
de co-habitantes, vedada, em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade 
residencial por mais de uma família. (Incluído pela Lei nº 8.860, de 24.3.1994) 

        Art. 459 - O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do trabalho, não 
deve ser estipulado por período superior a 1 (um) mês, salvo no que concerne a 
comissões, percentagens e gratificações. 

        § 1º   Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o 
mais tardar, até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencido.    (Redação dada pela 
Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Regulamento 
Atualizações decorrentes de normas de 
hierarquia inferior 
Mensagem de veto 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

TÍTULO I  

CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

CAPÍTULO IX  

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO  

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:  

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais 
empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a 
qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua 
forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente 
prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos 
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou 
sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para 
comprovação do vínculo empregatício e do valor da remuneração; 

III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas 
ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite 
máximo a que se refere o § 5o; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo 
a que se refere o § 5o. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 
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§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado ocorrer 
no curso do mês, o salário-de-contribuição será proporcional ao número de dias de 
trabalho efetivo, na forma estabelecida em regulamento.  

§ 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição.  

§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao piso salarial, legal ou 
normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no seu valor 
mensal, diário ou horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o 
mês. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

§ 4º O limite mínimo do salário-de-contribuição do menor aprendiz corresponde à sua 
remuneração mínima definida em lei.  

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta 
mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época 
e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 
continuada da Previdência Social. 12 

§ 6º No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta Lei, 
o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo a 
previdência complementar, pública e privada, em especial para os que possam contribuir 
acima do limite máximo estipulado no parágrafo anterior deste artigo.  

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, 
exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. (Redação 
dada pela Lei n° 8.870, de 15.4.94)  

§ 8º Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: (Redação dada pela Lei nº 
9.528, de 10.12.97).  

a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração 
mensal; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

b) (VETADA na Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

c) (Revogado pela Lei nº 9.711, de 1998). 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 
(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-
maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  
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b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da 
Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973;  

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação 
aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 
6.321, de 14 de abril de 1976; 

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional 
constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que 
trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 
9.528, de 10.12.97).  

e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei nº 9.528, 
de 10.12.97  

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;  

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do 
empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS;  

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT;  

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de 
junho de 1973;  

5. recebidas a título de incentivo à demissão; 

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; 
(Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados 
do salário; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Redação dada pela Lei nº 9.711, 
de 1998). 

9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de 
outubro de 1984; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;  
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g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de 
mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação 
dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da 
remuneração mensal;  

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de 
estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977;  

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de 
acordo com lei específica;  

l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao 
Servidor Público-PASEP; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela 
empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua 
residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento 
e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; 
(Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-
doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; 
(Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de 
que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Alínea acrescentada pela 
Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a 
programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à 
totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 
da CLT; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio 
da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com 
medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras 
similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da 
empresa; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos 
ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; 
(Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  
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s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso 
creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de 
seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Alínea 
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 
21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação 
profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja 
utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes 
tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente 
até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea 
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Alínea acrescentada pela Lei 
nº 9.528, de 10.12.97)  

§ 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e trabalhador 
avulso, na condição prevista no § 5º do art. 12, a remuneração efetivamente auferida na 
entidade sindical ou empresa de origem. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 
10.12.97) 

Art. 29. (Revogado pela Lei nº 9.876, de 1999). 

CAPÍTULO X  
 

 
(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Assuntos Sociais, cabendo à última 
a decisão terminativa.) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 26/08/2011. 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14355/2011 
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DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

 Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição

DA REMUNERAÇÃO

        Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, 
além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, 
as gorjetas que receber. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953)

        § 1º - Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as 
comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo 
empregador. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953)

        § 2º - Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para viagem 
que não excedam de 50% (cinqüenta por cento) do salário percebido pelo empregado. 
(Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953)

        § 3º - Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente ao 
empregado, como também aquela que fôr cobrada pela emprêsa ao cliente, como adicional nas 
contas, a qualquer título, e destinada a distribuição aos empregados. (Redação dada pelo 
Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

        Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os 
efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in natura" que a 
empresa, por fôrça do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso 
algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. (Redação dada 
pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

        § 1º Os valôres atribuídos às prestações "in natura" deverão ser justos e razoáveis, não 
podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário-
mínimo (arts. 81 e 82). (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

       § 2o Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as 
seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (Redação dada pela Lei nº 10.243, de 
19.6.2001)

        I – vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e utilizados 
no local de trabalho, para a prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)

        II – educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os 
valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático; (Incluído pela 
Lei nº 10.243, de 19.6.2001)

        III – transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso servido 
ou não por transporte público; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)

        IV – assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou mediante 
seguro-saúde; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)

  V – seguros de vida e de acidentes pessoais; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)

        VI – previdência privada; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)

        VII – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)

        § 3º - A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender aos 
fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco por 
cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual.  (Incluído pela Lei nº 8.860, de 24.3.1994)
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        § 4º - Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela correspondente 
será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de co-habitantes, 
vedada, em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por mais de uma 
família. (Incluído pela Lei nº 8.860, de 24.3.1994)

        Art. 459 - O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do trabalho, não deve 
ser estipulado por período superior a 1 (um) mês, salvo no que concerne a comissões, 
percentagens e gratificações.

        § 1º   Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o mais 
tardar, até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencido.    (Redação dada pela Lei nº 7.855, 
de 24.10.1989)

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991.
Regulamento
Atualizações decorrentes de normas de 
hierarquia inferior
Mensagem de veto

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, 
institui Plano de Custeio, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL
TÍTULO I 

CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS
CAPÍTULO IX 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais 
empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a 
qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, 
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos 
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 
disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, 
de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei 
nº 9.528, de 10.12.97) 

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para 
comprovação do vínculo empregatício e do valor da remuneração;

III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou 
pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a 
que se refere o § 5o; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo a 
que se refere o § 5o. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999).

§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado ocorrer no 
curso do mês, o salário-de-contribuição será proporcional ao número de dias de trabalho 
efetivo, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição. 

§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao piso salarial, legal ou 
normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no seu valor mensal, 
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diário ou horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês. (Redação 
dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

§ 4º O limite mínimo do salário-de-contribuição do menor aprendiz corresponde à sua 
remuneração mínima definida em lei. 

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil 
cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com 
os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da 
Previdência Social. 12

§ 6º No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta Lei, o 
Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo a 
previdência complementar, pública e privada, em especial para os que possam contribuir acima 
do limite máximo estipulado no parágrafo anterior deste artigo. 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, 
exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. (Redação dada 
pela Lei n° 8.870, de 15.4.94) 

§ 8º Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: (Redação dada pela Lei nº 
9.528, de 10.12.97).     

a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração 
mensal; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

b) (VETADA na Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

c) (Revogado pela Lei nº 9.711, de 1998).

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 
(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-
maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 
5.929, de 30 de outubro de 1973; 

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados 
pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril 
de 1976;

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional 
constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata 
o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 
10.12.97). 

e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei nº 9.528, de 
10.12.97 

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do 
empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; 

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; 

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 
1973; 

5. recebidas a título de incentivo à demissão;
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6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Redação 
dada pela Lei nº 9.711, de 1998).

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do 
salário; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 
1998).

9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro 
de 1984; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; 

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de 
mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela 
Lei nº 9.528, de 10.12.97).

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da 
remuneração mensal; 

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, 
quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de 
acordo com lei específica; 

l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao 
Servidor Público-PASEP; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela 
empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, 
em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, 
observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea 
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-
doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; 
(Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que 
trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Alínea acrescentada pela Lei nº 
9.528, de 10.12.97).

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de 
previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus 
empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; (Alínea 
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da 
empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, 
óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a 
cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Alínea acrescentada 
pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao 
empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Alínea 
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche 
pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos 
de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Alínea acrescentada 
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pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação 
profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja 
utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham 
acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até 
quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea 
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Alínea acrescentada pela Lei nº 
9.528, de 10.12.97) 

§ 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e trabalhador 
avulso, na condição prevista no § 5º do art. 12, a remuneração efetivamente auferida na 
entidade sindical ou empresa de origem. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 
10.12.97)

Art. 29. (Revogado pela Lei nº 9.876, de 1999).
CAPÍTULO X 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 530, DE 2011   

 

Altera o art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, e acrescenta a alínea z ao § 9º do art. 
28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe 
sobre a Organização da Seguridade Social, institui o 
Plano de Custeio, e dá outras providências, para 
considerar como de caráter indenizatório as despesas 
com a educação mantidas pelo empregador e 
desonerá-las de contribuição social.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 458. .................................................................. 

.................................................................................... 

§ 2º ............................................................................. 

.................................................................................... 

II – educação, assim compreendidas as despesas do empregador 
com seus empregados e dependentes, relativos ao ensino básico, 
superior, ou profissionalizante, em estabelecimento de ensino próprio 
ou de terceiros, compreendendo os valores relativos a matrícula, 
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mensalidades ou anuidades escolares, livros, material didático e 
transporte escolar; 

.................................................................................... 

§ 5º O pagamento ou reembolso das despesas com educação a 
que se refere o inciso II do § 2º deste artigo tem natureza indenizatória 
e não integram o salário para qualquer efeito.” (NR) 

Art. 2º O § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 28. .................................................................... 

.................................................................................... 

§ 9º ............................................................................. 

.................................................................................... 

z) recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 e as 
previstas no inciso II do § 2º e no § 5º do art. 458, ambos da CLT. 

......................................................................................” (NR) 

Art. 3º O empregador, quando pessoa jurídica tributada com base no lucro 
real, poderá deduzir as despesas realizadas com o pagamento e reembolso a título de 
educação de seus empregados e dependentes. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta que apresentamos tem ampla repercussão social. Esta sugestão 
vem ao encontro dos interesses dos trabalhadores, empregadores e da própria 
sociedade, pois abre uma nova oportunidade para a melhoria na educação dos nossos 
trabalhadores e seus dependentes. 

Segundo reportagem da revista EXAME.COM, em 6 de abril de 2011, os 
resultados da Sondagem Especial - Trabalhador Qualificado, divulgada pela 
Confederação Nacional da Indústria (CNI), reforçam a urgência do aumento de 
investimentos para elevar a qualidade da educação básica no Brasil. Conforme a 
pesquisa, 69% das companhias enfrentam dificuldades com a falta de trabalhador 
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qualificado e, por isso, 78% desse grupo investe em capacitação de funcionários. Porém, 
cerca de metade (52%) aponta dificuldades na qualificação por conta de uma educação 
básica precária dos trabalhadores. 

Os dados são alarmantes e não são poucos os setores nos quais o 
problema da falta de mão de obra qualificada é mais comum. Os setores mais afetados 
são vestuário (a dificuldade foi apontada por 84% das empresas do setor); outros 
equipamentos de transporte - segmento que vai de bicicletas a aviões, com exceção de 
automóveis -, com 83%; limpeza e perfumaria, com 82%; e móveis, com 80%. Em 25 dos 
26 setores analisados, ao menos metade das companhias informou sofrer com a falta de 
trabalhador qualificado. Refino de petróleo foi o único a ficar abaixo dessa proporção: 
48% das empresas citaram ter o problema. 

Além disso, a pesquisa indica a baixa qualidade do ensino básico, que 
compreende o ensino fundamental e médio, o que torna ainda mais complexo a formação 
ulterior destas pessoas em profissionais qualificados, o que certamente trará inúmeros 
problemas de competitividade para o Brasil com prejuízos ao nosso desenvolvimento. 

O projeto que apresentamos apenas busca racionalizar a vontade de fazer 
dos empresários com o interesse dos trabalhadores, harmonizando-se expectativas em 
prol de toda a sociedade. 

As adequações propostas visam estimular o investimento em educação por 
parte das empresas, sem que sejam penalizadas por isso. 

Como tanto a fiscalização, quanto a jurisprudência, quer da Justiça do 
Trabalho, quer da Justiça Federal, geram enorme controvérsia sobre o tema, nada melhor 
do que deixar explícito na legislação que tal pagamento ofertado aos trabalhadores ou 
extensivo aos seus dependentes tem caráter e natureza indenizatória, não integrando o 
salário para qualquer fim, nem se tornando base para a incidência de contribuições 
sociais devidas à Previdência Social. 

Por estas razões, contamos com o apoio de nossos Pares para a aprovação 
do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador CASILDO MALDANER 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

Texto compilado  

Vigência 

Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, 

        DECRETA: 

        Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 
acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

        Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 
emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

        Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

        Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os 
efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in natura" que a 
empresa, por fôrça do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em 
caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. 
(Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

"Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os 
efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in natura" que a 
empresa, por fôrça do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em 
caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas.  

§ 2o Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as 
seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (Redação dada pela Lei nº 10.243, de 
19.6.2001) 

§ 2o Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as 
seguintes utilidades concedidas pelo empregador: 
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I – vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e utilizados 
no local de trabalho, para a prestação do serviço; 

II – educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os 
valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático; 

III – transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso servido 
ou não por transporte público; 

IV – assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou mediante 
seguro-saúde; 

V – seguros de vida e de acidentes pessoais; 

VI – previdência privada; 

VII – (VETADO) 

......................................................................" (NR) 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Texto original 
Texto republicado em 11.4.1996 
Texto compilado 
Regulamento 
Atualizações decorrentes de normas de 
hierarquia inferior 
Mensagem de veto 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO IX  

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO  

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:  

9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 
(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
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§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-
maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da 
Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973;  

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação 
aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 
6.321, de 14 de abril de 1976; 

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional 
constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que 
trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 
9.528, de 10.12.97).  

e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei nº 9.528, 
de 10.12.97  

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;  

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do 
empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS;  

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT;  

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de 
junho de 1973;  

5. recebidas a título de incentivo à demissão; 

6. 14 
7. 14 
8. 14 
9. 14 

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; 
(Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados 
do salário; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 
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8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Redação dada pela Lei nº 9.711, 

de 1998). 

9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de 
outubro de 1984; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;  

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de 
mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação 
dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da 
remuneração mensal;  

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de 
estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977;  

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de 
acordo com lei específica;  

l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao 
Servidor Público-PASEP; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela 
empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua 
residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento 
e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; 
(Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-
doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; 
(Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de 
que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Alínea acrescentada pela 
Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a 
programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à 
totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 
da CLT; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
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q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio 

da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com 
medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras 
similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da 
empresa; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos 
ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; 
(Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso 
creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de 
seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Alínea 
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

t) o valor relativo a plano educacional que vise ao ensino fundamental e a cursos de 
capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela 
empresa, desde que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; 
(Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 15 

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 
21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação 
profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja 
utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes 
tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente 
até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea 
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Alínea acrescentada pela Lei 
nº 9.528, de 10.12.97)  

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-
maternidade; 

.................................................................................... 

217



 9
d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional 
constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que 
trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT; 

e) as importâncias: 

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do 
empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; 

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho 
de 1973; 

5. recebidas a título de incentivo à demissão; 

.................................................................................. 

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de 
mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; 

................................................................................... 

l) o abono do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Assistência ao 
Servidor Público - PASEP; 

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela 
empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua 
residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento 
e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; 

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-
doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; 

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que 
trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; 

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa 
de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de 
seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; 
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q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da 
empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, 
óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde 
que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; 

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao 
empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; 

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche 
pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis 
anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; 

t) o valor relativo a plano educacional que vise ao ensino fundamental e a cursos de 
capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela 
empresa, desde que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; 

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até 
quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990; 

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; 

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. 

 
(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Assuntos Socias, cabendo à última 
a decisão terminativa) 
 
 
 
Publicado no DSF, em 01/09/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14463/2011 
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Presidência da República
Casa Civil
Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943
Texto compilado 
Vigência Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição,

        DECRETA:

        Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 
acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente. 

        Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, 
bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional. 

        Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943. 

        Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República. 

GETÚLIO VARGAS. 
Alexandre Marcondes Filho. 

Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos 
legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in natura" que a empresa, por 
fôrça do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum será 
permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. (Redação dada pelo 
Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

"Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos 
legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in natura" que a empresa, por 
fôrça do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum será 
permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. 

§ 2o Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as seguintes 
utilidades concedidas pelo empregador: (Redação dada pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001)

§ 2  o   Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as seguintes 
utilidades concedidas pelo empregador:

I – vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e utilizados no 
local de trabalho, para a prestação do serviço;

II – educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os 
valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático;

III – transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso servido ou 
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não por transporte público;

IV – assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou mediante seguro-
saúde;

V – seguros de vida e de acidentes pessoais;

VI – previdência privada;

VII – (VETADO)

......................................................................" (NR)

Presidência da República
Casa Civil
Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991.
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Texto original
Texto republicado em 11.4.1996
Texto compilado
Regulamento
Atualizações decorrentes de normas de 
hierarquia inferior
Mensagem de veto

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, 
institui Plano de Custeio, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO IX 
DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 
(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 
(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-
maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 
5.929, de 30 de outubro de 1973; 

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados 
pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril 
de 1976;

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional 
constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata 
o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 
10.12.97). 

e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei nº 9.528, de 
10.12.97 

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do 
empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; 

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; 

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 
1973; 

5. recebidas a título de incentivo à demissão;
6. 14
7. 14
8. 14
9. 14
6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Redação 

dada pela Lei nº 9.711, de 1998).

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do 
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salário; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 
1998).

9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro 
de 1984; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; 

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de 
mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela 
Lei nº 9.528, de 10.12.97).

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da 
remuneração mensal; 

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, 
quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de 
acordo com lei específica; 

l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao 
Servidor Público-PASEP; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela 
empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, 
em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, 
observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea 
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-
doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; 
(Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que 
trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Alínea acrescentada pela Lei nº 
9.528, de 10.12.97).

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de 
previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus 
empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; (Alínea 
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da 
empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, 
óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a 
cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Alínea acrescentada 
pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao 
empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Alínea 
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche 
pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos 
de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Alínea acrescentada 
pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

t) o valor relativo a plano educacional que vise ao ensino fundamental e a cursos de 
capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, 
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desde que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Alínea acrescentada 
pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 15

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação 
profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja 
utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham 
acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até 
quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea 
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Alínea acrescentada pela Lei nº 
9.528, de 10.12.97) 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade;

....................................................................................

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, 
inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT;

e) as importâncias:

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado 
não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT;

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 
1973;

5. recebidas a título de incentivo à demissão;

..................................................................................

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança 
de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT;

...................................................................................

l) o abono do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Assistência ao Servidor 
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Público - PASEP;

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa 
ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em 
canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas 
as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho;

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, 
desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa;

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata 
o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965;

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de 
previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus 
empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT;

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da 
empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, 
óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a 
cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa;

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao 
empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços;

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago 
em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de 
idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas;

t) o valor relativo a plano educacional que vise ao ensino fundamental e a cursos de 
capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, 
desde que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo;

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até 
quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990;

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais;

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT.
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,  CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o Projeto 
de  Lei  do  Senado  nº  102,  de  2011,  da  Senadora 
Lídice da Mata, que inscreve o nome de Sóror Joana 
Angélica de Jesus, no Livro dos Heróis da Pátria. 

RELATOR: Senador WALTER PINHEIRO 

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 102, de 2011, da Senadora 
Lídice da Mata, que propõe a inscrição do nome de Sóror Joana Angélica de 
Jesus no Livro dos Heróis da Pátria, vem ao exame, em caráter terminativo, 
da Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE).

O art.  1º  da proposição determina  que se  inscreva o nome da 
religiosa baiana “no  Livro dos Heróis da Pátria, depositado no Panteão da 
Pátria e da Liberdade Tancredo Neves”, tal como dispõe a Lei nº 11.597, de 
29 de novembro de 2007. 

O parágrafo único do artigo estabelece que a inscrição será feita 
por ocasião do aniversário da independência da Bahia, em 2 de julho.

O art. 2º determina o início da vigência da lei projetada para a 
data de sua publicação.

Na justificação, a autora argumenta que a abadessa Sóror Joana 
Angélica, mesmo já sexagenária, mostrou ânimo verdadeiramente heroico ao 
se opor, a custo de sua vida, à entrada de soldados portugueses no Convento 
da Lapa.  Naquele 19 de fevereiro de 1822, buscava a mártir  proteger não 
apenas o santuário consagrado a Nossa Senhora, como também suas noviças, 
da sanha dos desordeiros armados.

Esse trágico episódio se insere no quadro de um dos primeiros 
conflitos da Guerra de Independência da Bahia, entre militares portugueses 
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comandados pelo Coronel Madeira de Melo, nomeado Comandante de Armas 
da Província,  e os soldados brasileiros que a ele resistiam, já virtualmente 
empenhados  na  causa  de  nossa  emancipação.  A  tomada  do  Forte  de  São 
Pedro,  fato  que  precede  imediatamente  o  assassinato  de  Joana  Angélica, 
assinala uma vitória das forças colonialistas, que serão derrotadas afinal no 
dia  2  de  julho  de  1823,  quando  se  consolida  a  Independência  da  Nação 
brasileira. 

Distribuída  a  proposição  à  Senadora  Marinor  Brito,  sem  que 
tivessem sido apresentadas emendas,  ela ofereceu relatório pela aprovação. 
Em virtude, contudo, de a Senadora relatora ter deixado o mandato sem que o 
relatório por ela apresentado fosse apreciado na CE, impôs-se a redistribuição 
do projeto. 

Por concordamos com o inteiro teor do relatório elaborado pela 
Senadora Marinor Brito,  bem como em reconhecimento por seu destacado 
desempenho  de  seu  breve  mandato,  adotamos,  doravante,  os  termos  do 
referido relatório. 

II – ANÁLISE

Compete à Comissão de Educação, Cultura e Esporte, de acordo 
com o art. 102, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, opinar 
sobre  proposições  que  tratem  de  homenagens  cívicas,  como  a  que 
presentemente analisamos.

No  que  se  refere  ao  mérito,  Sóror  Joana  Angélica  sempre 
representou, junto aos baianos e a todo povo brasileiro, o espírito de sacrifício 
e dedicação ao bem de seus semelhantes.  Seu martírio a vincula, de modo 
perene, à causa da luta pela Independência nacional, que tão árdua e heroica 
se mostrou na Bahia.

Por tão simples quanto irrecusáveis razões, deve o nome de Sóror 
Joana Angélica de Jesus ser inscrito no Livro dos Heróis da Pátria. 

Julgamos,  contudo,  não ser  adequado  que  se  defina  uma  data 
para a inscrição, mesmo que portadora de tão relevante significado histórico 
como o 2 de julho. Seja qual for a razão, há um número considerável de leis 
que determinam a inscrição de nomes no Livro dos Heróis da Pátria que não 
foram  ainda  cumpridas.  Mostra-se,  assim,  improdutivo  adicionar  uma 
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condição para que se efetive a inscrição de que trata o presente projeto, sendo 
indicada a supressão do parágrafo único do art. 1º.

No  que  tange  à  constitucionalidade,  juridicidade,  técnica 
legislativa e  adequação ao  Regimento  da Casa,  não há reparos  a  fazer  ao 
Projeto de Lei do Senado nº 102, de 2011. 

Há,  contudo,  pequenas  correções  a  serem  implementadas,  na 
redação  da  ementa,  assim  como  do  art.  1º  (caput).  Por  um lado,  não  se 
justifica o emprego do itálico em “Livro dos Heróis da Pátria”, uma vez que 
ele  não  designa  uma  obra  escrita,  mas  um  instrumento  simbólico  e 
institucional para a efetivação de homenagens cívicas. De fato, o seu nome 
não é grafado com itálico na Lei nº 11.597, de 2007, que “dispõe sobre a 
inscrição  de  nomes  no  Livro  dos  Heróis  da  Pátria”,  nem  nas  leis  que 
determinam tal inscrição. Por outro lado, deve-se eliminar a vírgula entre o 
nome da homenageada e a expressão “no Livro dos Heróis da Pátria”.  

III – VOTO

Consoante o exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei do Senado nº 102, de 2011, com as emendas a seguir apresentadas.

EMENDA Nº      – CE
(ao PLS nº 102, de 2011)

Suprima-se o parágrafo único do art.  1º  do Projeto de Lei  do 
Senado nº 102, de 2011.

EMENDA Nº      – CE (DE REDAÇÃO)
(ao PLS nº 102, de 2011)

Suprima-se, da ementa e do art. 1º do Projeto de Lei do Senado 
nº 102, de 2011, a vírgula posta entre as expressões “o nome de Sóror Joana 
Angélica de Jesus” e “no Livro dos Heróis da Pátria”.

fc2012-01304 

3

229



EMENDA Nº      – CE (DE REDAÇÃO)
(ao PLS nº 102, de 2011)

Suprima-se, da ementa e do art. 1º do Projeto de Lei do Senado 
nº 102, de 2011, o itálico empregado na grafia do nome “Livro dos Heróis da 
Pátria”.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

4
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 102, DE 2011 

 
 
 

Inscreve o nome de Sóror Joana Angélica de Jesus, 
no Livro dos Heróis da Pátria. 

 
 
 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
 

Art. 1º Inscreva-se o nome de Sóror Joana Angélica de Jesus, no Livro dos 
Heróis da Pátria, depositado no Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, em 
Brasília, nos termos da Lei nº 11.597, de 29 de novembro de 2007. 

 
Parágrafo único. A inscrição se fará por ocasião do transcurso do aniversário 

da independência da Bahia, em 2 de julho. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

 
 

231



 2
JUSTIFICAÇÃO 

 
 

Sóror Joana Angélica de Jesus foi uma religiosa concepcionista. Nascida em 
Salvador na época do Brasil colônia, morreu em 19 de fevereiro de 1822, defendendo o 
Convento da Lapa na capital baiana contra soldados portugueses. 

Nasceu no dia 12 de dezembro de 1761, filha de José Tavares de Almeida e 
de Catarina Maria da Silva, aos vinte anos de idade entrou para o noviciado no Convento 
de Nossa Senhora da Conceição da Lapa, na sua cidade natal. 

Ali foi escrivã, mestra de noviças, conselheira, vigária e, por fim, abadessa. 

Joana Angélica ocupava a direção do Convento, em fevereiro de 1822, 
quando a cidade fervia de agitação contra as tropas portuguesas. 

Desde a Conjuração Baiana de 1799, o sentimento de independência ficou 
arraigado no povo. A Revolução do Porto, em Portugal, em 1820, exerceu grande 
influência na Bahia, onde moravam muitos portugueses. Em fevereiro de 1821, uma 
conspiração constitucionalista ganha as ruas de Salvador. Os conspiradores queriam, 
como em Portugal, uma Constituição que limitasse o poder real. Forçaram a renúncia do 
governador, Conde da Palma, que era apoiado pelo então coronel Inácio Luís Madeira de 
Melo, e uma Junta Governativa, formada por brasileiros e portugueses, foi instaurada. 

A 12 de novembro de 1821, os soldados portugueses saem às ruas de 
Salvador desferindo golpes contra soldados brasileiros, num confronto corporal na Praça 
da Piedade, deixando muitos mortos e feridos. A contenda é tamanha que a população 
ameaçada procura refúgio no Recôncavo. 

Uma nova Junta Governativa é eleita em 31 de janeiro de 1822, quando, 
logo em seguida, em 11 de fevereiro, chega a notícia da nomeação de Madeira de Melo 
para comandante das Armas da Província. 

A posse de Madeira de Melo é impedida pelos brasileiros. O comandante 
português pede apoio aos comerciantes de Portugal, além de contar com a Infantaria (12º 
Batalhão), da Cavalaria e dos marinheiros. Os baianos contam com a Legião de 
Caçadores, a Artilharia e a Infantaria (1º Batalhão). 

Na tentativa de apaziguar os ânimos, uma nova Junta Militar é proposta, sob 
a presidência de Madeira de Melo. Vitória dos portugueses. 

O desdobramento foi o esperado. Antes do alvorecer do dia 19 de fevereiro, 
acontecem os primeiros tiros, no Forte de São Pedro, para onde acorrem as tropas 
portuguesas, vindas do Forte de São Bento. Os confrontos violentos se espalham nas 
Mercês, na Praça da Piedade e no Campo da Pólvora. 

Os Portugueses invadem o quartel onde se reunia o 1º Batalhão de 
Infantaria. Soldados e marinheiros cometem excessos pela cidade, golpeiam pessoas e 
atacam casas. 
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 3
Dentro do Convento da Lapa, uma sólida construção colonial, cuja principal 

entrada é guarnecida por um portão de ferro, os gritos da soldadesca são ouvidos. 
Pressentido a profanação da castidade de suas internas, a Abadessa Joana Angélica 
ordena que as monjas fujam para o quintal. 

O portão é derrubado e, num gesto heróico, Joana Angélica posta-se firme 
abrindo os braços na tentativa de impedir a invasão. É então assassinada 
impiedosamente a golpes de baioneta. 

Joana Angélica tornou-se, assim, a primeira mártir da grande luta que 
continuaria, até a definitiva independência da Bahia (2 de julho de 1822) e, por 
conseguinte, ponto de partida para a independência do Brasil, que ocorreria meses 
depois. 

Considerando a oportunidade do presente Projeto de Lei, esperamos sua 
acolhida pelos ilustres Pares. 

 

Sala das Sessões, em 

 

 

Senadora LÍDICE DA MATA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

 

LEI Nº 11.597, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2007. 

 

Dispõe sobre a inscrição de nomes no Livro 
dos Heróis da Pátria. 

 
(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, em 23/03/2011. 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 10917/2011 
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LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 11.597, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2007.

Dispõe sobre a inscrição de nomes no Livro 
dos Heróis da Pátria.
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE,  em  decisão  terminativa,  sobre  o 
Projeto  de  Lei  do  Senado nº  535,  de  2011,  da 
Senadora Lídice da Mata e dos Senadores Walter 
Pinheiro e João Durval, que inscreve os nomes de  
Maria Quitéria, Joana Angélica, Maria Felipa e  
João das Botas no Livro dos Heróis da Pátria.

RELATOR: Senador RANDOLFE RODRIGUES

I – RELATÓRIO

Vem ao exame da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
(CE) o Projeto de Lei  do Senado (PLS) nº 535, de 2011, de autoria da 
Senadora Lídice da Mata e dos Senadores Walter Pinheiro e João Durval, 
propondo a inscrição dos nomes de Maria Quitéria, Joana Angélica, Maria 
Felipa e João das Botas no Livro dos Heróis da Pátria.

Consta  a  proposição  de  dois  artigos,  o  primeiro  deles 
determinando  a  referida  inscrição,  com  os  nomes  completos  dos 
homenageados: Maria Quitéria de Jesus Medeiros, Sóror Joana Angélica de 
Jesus,  Maria  Felipa de Oliveira  e  João Francisco de Oliveira  (João das 
Botas). O art. 2º estabelece a vigência da lei para a data de sua publicação.

A  justificação  relata  como,  no  bojo  dos  acontecimentos 
históricos relativos à luta pela Independência do Brasil na Bahia, ressaltam 
os vultos de Maria Quitéria, a valente baiana que, travestida de soldado e 
assim  incorporada  ao  Batalhão  dos  Periquitos,  destacou-se  por  seu 
heroísmo  em  diversas  batalhas  contra  as  forças  colonialistas;  de  Sóror 
Joana Angélica, a religiosa que oferece sua vida à defesa de seu convento e 
suas  monjas  do  ataque  de  militares  portugueses,  que  reprimiam  e 

 

236



promoviam  desordens;  de  Maria  Felipa  de  Oliveira,  a  corajosa  mulher 
negra que comanda uma resistência  de caráter  popular,  tão improvisada 
quanto danosa às tropas e embarcações portuguesas localizadas na Ilha de 
Itaparica; e, por fim, de João das Botas, marinheiro português convertido à 
causa  da  nossa  independência,  que  conquistou,  como  comandante  da 
Flotilha Itaparicana, notáveis feitos bélicos nas águas da Baía de Todos os 
Santos durante a Guerra de Independência.

Encaminhado à CE para deliberação em caráter terminativo, o 
projeto não recebeu emendas.

II – ANÁLISE

Compete  à  Comissão  de  Educação,  Cultura  e  Esporte,  de 
acordo com o art. 102, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, 
opinar sobre proposições que versem sobre homenagens cívicas.

O PLS nº 535, de 2011, busca reconhecer e consagrar pessoas 
que lutaram, com notável coragem, talento e sacrifício, pela Independência 
do Brasil. Foi na Bahia, sem dúvida, onde a luta por nossa emancipação 
dos laços coloniais se mostrou mais incerta e mais árdua. O sentimento 
patriótico  difundiu-se  pela  sociedade  baiana,  que  se  empenhou 
decididamente na luta contra as forças que pretendiam frear o processo de 
independência,  mantendo  ao  menos  a  Bahia  como  parte  do  Reino 
português. A Coroa lusa não hesitou, inclusive, em contratar mercenários, 
de várias nacionalidades europeias, para reforçar seus exércitos.

Mas foram em vão os esforços que intentavam deter a marcha 
da  história.  O  empenho  do  povo  baiano  pela  liberdade,  evidenciado  e 
simbolizado por heroínas como Maria Quitéria,  Joana Angélica e Maria 
Felipa e por um herói como João das Botas, prevaleceu sobre o poderio 
bélico lusitano. A Independência da Bahia do jugo português foi, afinal, 
alcançada no dia 2 de julho de 1823, uma data de grande relevo para a 
Nação, comemorada efusivamente, a cada ano, pela população da Bahia.

A proposição,  que reconhece,  com acerto,  a  importância  de 
lembrarmos nossos heróis populares, mostra-se conforme às disposições da 
Lei nº 11.597, de 29 de novembro de 2007, que regulamenta a inscrição de 
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nomes no Livro dos Heróis da Pátria. Mostra-se adequada, igualmente, aos 
ditames constitucionais, à ordem jurídica nacional, à boa técnica legislativa 
e ao Regimento da Casa.

III – VOTO

Em consonância ao exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do 
Projeto de Lei do Senado nº 535, de 2011.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

fc2012-01748 
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PARECER Nº        , DE 2010

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,  CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o Projeto 
de Lei da Câmara nº 84, de 2010 (Projeto de Lei nº 
1.127,  de  2007,  na  origem),  do  Deputado  Jair 
Bolsonaro, que institui a Semana Nacional da Saúde  
Masculina.

RELATOR: Senador MOZARILDO CAVALCANTI

I − RELATÓRIO

É  submetido  à  análise  da  Comissão  de  Educação,  Cultura  e 
Esporte  (CE),  para  decisão  em  caráter  terminativo,  o  Projeto  de  Lei  da 
Câmara (PLC) nº 84, de 2010 (Projeto de Lei nº 1.127, de 2007, na origem), 
do  Deputado  Jair  Bolsonaro,  que institui  a  Semana  Nacional  da  Saúde  
Masculina.

A efeméride  será  comemorada  anualmente  durante  a  segunda 
semana  do  mês  de  agosto  (art.  1º).  O  §  1º  do  art.  1º  determina  que  as 
autoridades  competentes  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS)  organizem 
atividades  educativas  relacionadas  à  saúde  masculina  durante  as 
comemorações,  em conjunto com associações de especialistas ou entidades 
públicas.

Essas  atividades  deverão  estar  voltadas  para  a  prevenção  de 
diversos agravos à saúde da população masculina, bem como para o “aumento 
da consciência sanitária acerca dos problemas mais comuns e danosos à saúde 
dos  homens”,  de  acordo com o §  2º.  As atividades  podem incluir,  ainda, 
demonstrações,  consultas,  diagnósticos,  tratamentos  e  outros  atendimentos 
médicos realizados por unidades de saúde públicas e privadas (§ 3º).

O § 4º  abre a  possibilidade  de  atuação das  escolas  do ensino 
médio nas comemorações da Semana Nacional da Saúde Masculina, por meio 
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de atividades educativas e preventivas.

O art.  2º  da proposição determina  que a  lei  que for  originada 
passará a viger na data de sua publicação.

Ao justificar  sua iniciativa,  o  autor  informa que,  no tocante  à 
saúde, as mulheres estão “muito à frente dos homens nas iniciativas de buscar 
informações, atendimento médico, fazer exames ou participar de campanhas 
de  esclarecimento”.  Como  consequência,  é  muito  comum  que  homens  só 
procurem  atendimento  quando  sua  doença  já  se  encontra  em  estágio 
avançado, quando as possibilidades de cura são muito menores.

O projeto não foi objeto de emendas.

II − ANÁLISE

A matéria  conforma-se ao rol  das atribuições  desta  Comissão, 
nos termos do art. 102, II do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados é extremamente 
oportuna.  A  literatura  médica  registra  diversos  estudos  científicos  que 
evidenciam o fato de os homens serem mais vulneráveis às  enfermidades, 
especialmente às doenças crônico-degenerativas, e terem menor expectativa 
de vida que as mulheres.

Essas  diferenças  têm  diversas  causas.  Diferenças  orgânicas  e 
hormonais têm sua influência, mas os aspectos comportamentais, vinculados 
ao gênero, são os mais relevantes do ponto de vista da saúde pública. Podem e 
devem  ser  objeto  de  intervenção,  a  fim  de  melhorar  os  índices  de 
morbimortalidade na população masculina.

De  modo  geral,  esquemas  terapêuticos  de  longa  duração  têm 
baixa adesão dos homens, por exigirem disciplina e mudança de hábitos de 
vida. O mesmo se aplica às ações preventivas, que frequentemente implicam 
mudanças de estilo de vida: alimentação, atividade física, lazer etc.

Não  se  pode  olvidar,  de  outro  lado,  que  existem  barreiras 
institucionais  e socioculturais  para a  inserção dos homens nos serviços de 
saúde.  Eles  comumente  alegam que  seu  papel  de  provedor  da  família  os 
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impede  de  buscar  assistência  médica  com  maior  frequência,  visto  que  o 
horário de funcionamento dos hospitais e postos de saúde coincide com suas 
jornadas  habituais  de  trabalho.  Ademais,  as  campanhas  de  educação  e  de 
comunicação  voltadas  para  questões  de  saúde  dirigem-se  quase  que 
exclusivamente para outros públicos – criança, idoso, mulher –, ignorando o 
homem.

Dessa forma, as medidas previstas no PLC nº 84, de 2010, são 
muito importantes como estratégia para promover a educação da população 
com relação aos  principais  problemas de saúde que afetam os  homens.  O 
projeto também prevê ações assistenciais,  mas o efeito  mais  relevante das 
medidas que institui será a mudança de mentalidade da população masculina 
em face dos cuidados com a própria saúde e de sua relação com os serviços de 
assistência médica.

A  aprovação  do  projeto  terá,  ainda,  efeito  sinérgico  com  as 
iniciativas do Poder  Executivo relativas  à  matéria.  O Ministério  da  Saúde 
lançou, por meio da Portaria nº 1.944, de 27 de agosto de 2009, a Política 
Nacional de Atenção Integral à Saúde do Homem, no âmbito do SUS. O texto 
normativo é  bastante  abrangente,  contendo princípios,  diretrizes,  objetivos, 
definição de métodos de avaliação e divisão de competências entre as esferas 
de governo.

Ressalte-se que a política proposta pelo Ministério não é nem um 
pouco  modesta  em  suas  aspirações:  contém  não  menos  que  dezessete 
diferentes  objetivos,  cada  um  deles  bastante  amplo.  As  ações  previstas 
envolvem atividades educativas, preventivas e curativas, além de buscarem 
dar atenção especial  a determinados segmentos da população masculina,  a 
exemplo do disposto no inciso XII do art. 4º da citada portaria:

Art. 4º ...........................................................................................

.......................................................................................................

XII  –  promover  a  atenção  integral  à  saúde  do  homem  nas 
populações indígenas, negras, quilombolas, gays, bissexuais, travestis, 
transexuais,  trabalhadores  rurais,  homens  com  deficiência,  em 
situação de risco, e em situação carcerária, entre outros;

.......................................................................................................

A  instituição  da  Semana  Nacional  da  Saúde  Masculina  dará 
maior  visibilidade  às  ações  realizadas  no  âmbito  da  Política  Nacional  de 

sj2010-04130
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Atenção Integral à Saúde do Homem. Dessa forma, o Parlamento Brasileiro 
dará uma valiosa  contribuição para  que  essa  política  governamental  atinja 
seus objetivos e resulte em melhoria das condições de saúde dos brasileiros.

III − VOTO

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara nº 84, de 2010.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

4
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Institui a Semana Nacional da Saú-de  Masculina.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica instituída a Semana Nacional da Saú-
de Masculina, que será comemorada anualmente durante a se-
gunda semana do mês de agosto.

§ 1º As autoridades competentes do Sistema Único 
de Saúde em conjunto com associações de especialistas ou 
outras entidades públicas ou privadas organizarão ativida-
des educativas relacionadas à saúde masculina durante a 
aludida semana.

§ 2º As atividades devem visar à educação, à pre-
venção e ao aumento da consciência sanitária acerca dos 
problemas mais comuns e danosos à saúde dos homens, tais 
como  a  hipertrofia  prostática,  doenças  cardiovasculares, 
varicocele, andropausa, impotência, infertilidade, orquie-
pididinite, fimose, parafimose, neoplasias e  doenças  se-
xualmente transmissíveis, além de outras doenças da prósta-
ta, bexiga, rins, testículos e pênis.

§ 3º Durante a semana, as unidades de saúde pú-
blicas e privadas também poderão oferecer à população mas-
culina demonstrações, consultas, diagnósticos, tratamentos 
e outros atendimentos médicos relacionados às doenças dos 
homens. 

§ 4º As escolas de ensino médio poderão partici-
par da  Semana Nacional da Saúde Masculina, desenvolvendo 
atividades educativas e preventivas com alunos, estimulando 
o conhecimento sobre as doenças masculinas mais comuns na 
região.
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de           de 2010.

zzz
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,  CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Resolução do Senado 
nº 9, de 2012, do Senador Mozarildo Cavalcanti, que 
denomina  Plenário  Rui  Barbosa  o  Plenário  do  
Senado Federal.

RELATOR: Senador MOZARILDO CAVALCANTI 

I – RELATÓRIO

Submete-se  ao  exame  da  Comissão  de  Educação,  Cultura  e 
Esporte (CE) o Projeto de Resolução do Senado nº 9, de 2011, da Senadora 
Vanessa  Grazziotin,  que,  no  seu  art.  1º,  propõe  denominar  “Plenário  Rui 
Barbosa” o plenário do Senado Federal.

O segundo e último artigo estabelece o início da vigência da lei 
na data de sua publicação.

Em sua justificação, o autor do projeto destaca que, além de ter 
sido  um  de  nossos  mais  respeitados  diplomatas  e  de  possuir  méritos 
intelectuais amplamente conhecidos dos brasileiros, Ruy Barbosa teve uma 
brilhante  atuação  como  Senador  da  República.  Por  isso,  acredita,  a 
homenagem fará justiça e exaltará os melhores valores nacionais.

A  proposição  recebeu  despacho  para  análise  da  CE  e  da 
Comissão Diretora.

Não foram apresentadas emendas à proposição.

II – ANÁLISE

De  acordo  com  o  que  estabelece  o  art.  102,  inciso  II,  do 
Regimento  Interno  do  Senado  Federal,  compete  à  CE  opinar  sobre 
proposições que tratam de homenagens cívicas, categoria em que se enquadra 
o Projeto de Resolução do Senado nº 9, de 2011.

De início, cumpre registrar que a proposta em análise atende os 
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requisitos estabelecidos pela Lei  nº  6.454, de 24 de outubro de 1977, que 
dispõe sobre a denominação de logradouros, obras, serviços e monumentos 
públicos.  Além  disso,  o  projeto  de  resolução  constitui  o  instrumento 
apropriado para o Senado Federal atribuir designação a recinto da Casa.

É indiscutível a importância de que se reveste a figura de Ruy 
Barbosa  para  a  Nação.  Embora  seu  nome  seja  sempre  lembrado,  em 
homenagens relevantes, a de atribuir seu nome ao plenário do Senado Federal 
tem um caráter muito especial. 

Ao  tempo  em  que  exalta  o  nome  de  tão  ilustre  brasileiro, 
merecedor de todos os nossos elogios, a homenagem de que trata o projeto 
sob exame coloca em evidência o nome de um político exemplar, que sempre 
pugnou pela ética e pela justiça.

Registramos,  assim,  perante  a  sociedade  brasileira,  nossa 
convicção de que a política é uma das mais nobres atividades humanas, e que 
precisa ser exercida com extrema devoção e desprendimento. Nesse sentido, a 
escolha do nome de Ruy Barbosa não poderia ser mais adequada.

Apontamos apenas um reparo pontual a fazer na grafia do nome 
do  ilustre  homenageado.  A  regra  manda  escrever  os  nomes  de  pessoas 
falecidas de acordo com as regras ortográficas vigentes à época da escrita. 
Uma vez que a nova reforma ortográfica reincorporou a letra  y ao alfabeto 
vernacular,  a  grafia  constante  da  certidão  de  nascimento  do  grande  Ruy 
Barbosa volta a ser adequada. Por essa razão, apresentamos emenda tendente 
a corrigir a denominação proposta para o recinto onde se reúne o Plenário do 
Senado Federal.

É,  portanto,  meritória  e  oportuna  a  proposição,  e  atende  aos 
requisitos constitucionais e jurídicos pertinentes.

III – VOTO

Verificado  o  mérito,  a  constitucionalidade,  a  juridicidade  e  a 
adequação à técnica legislativa, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei do Senado nº 9, de 2012, com a emenda que se segue.
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EMENDA Nº      − CE

Dê-se à ementa e ao art. 1º do Projeto de Resolução do Senado 
nº 9, de 2012, a seguinte redação:

“ “Denomina ‘Plenário Ruy Barbosa’ o plenário do 
Senado Federal.”

“Art.  1º O  plenário  do  Senado  Federal  passa  a  se 
denominar ‘Plenário Ruy Barbosa’.” ”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

lr2012-02748
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO 
Nº 9, DE 2012  

 

Denomina “Plenário Rui Barbosa” o Plenário do 
Senado Federal. 
 

 

O SENADO FEDERAL resolve: 

 
Art. 1º O Plenário do Senado Federal passa a denominar-se Plenário Rui 

Barbosa. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

É tamanha a importância de Rui Barbosa na construção de nossa 
República e, em especial, na história da formação desta Casa Legislativa, que 
acreditamos ser a homenagem ora proposta a expressão do desejo de todos os que nela 
atuam. 

Rui Barbosa foi um brasileiro exemplar. Nascido em Salvador, ele obteve o 
grau de bacharel em direito em São Paulo em 1870 e, desde muito jovem, engajou-se nas 
causas de fundo democrático, como a defesa de eleições diretas e a abolição da 
escravatura. 

Eleito deputado na Assembléia Provincial da Bahia e, em seguida, eleito 
deputado geral, cargo equivalente ao atual deputado federal, esse grande brasileiro foi 
uma das figuras mais proeminentes no início da República, e foi responsável pela redação 
do projeto de nossa primeira Carta Constitucional republicana. Em virtude de seu 
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envolvimento com a Revolução da Armada, em 1893, ele foi exilado e, ao retornar ao 
Brasil, elegeu-se senador pela primeira vez, em 1895. Rui Barbosa teve, então, o início de 
uma brilhante atuação neste Senado da República, cuja principal característica foi a de 
integrar a experiência política com excepcional capacidade intelectual e erudição. Ele foi, 
ao longo de toda sua vida política, amplamente reconhecido por seus pares. 

Rui Barbosa concorreu duas vezes à Presidência da República e, além de 
sua atuação como parlamentar e intelectual, é reconhecido pelos serviços prestados ao 
Brasil como Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário, junto à Corte da Holanda. Por 
sua luminosa atuação e por demonstrar excepcional conhecimento dos grandes temas 
internacionais, tornou-se um dos mais respeitados diplomatas da Corte, e ganhou o 
apelido de Águia de Haia. 

Rui Barbosa faleceu em 1923, aos 73 anos de idade. Homenageá-lo, 
atribuindo seu nome ao Plenário desta Casa Legislativa, é fazer justiça a um grande 
brasileiro, e, acima de tudo, exaltar os melhores valores nacionais. 

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação 
da proposição que ora apresentamos. 

 

 

Sala das Sessões, em 11 de abril de 2012. 

 

 

Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 
PCdoB/Amazonas 

 

 
 
(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e Diretora) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 12/04/2012. 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 11273/2012 
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PARECER Nº           ,  DE 2012 

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E 
ESPORTE, em decisão terminativa, ao Projeto de Lei 
do  Senado  nº  208,  de  2007,  do  Senador  Raimundo 
Colombo, que “acrescenta inciso XVII ao art. 20 da Lei 
nº  8.036,  de  11  de  maio  de  1990,  para  permitir  a 
utilização de recursos da conta vinculada do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS para pagamento 
de matrícula e mensalidades escolares, em instituições 
de ensino superior, e dá outras providências”.

RELATOR: Senador CIRO NOGUEIRA

I – RELATÓRIO

Vem à análise desta Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
(CE) o Projeto de Lei  do Senado (PLS) nº 208, de 2007, de iniciativa do 
Senador  Raimundo  Colombo,  que  dispõe  sobre  a  permissão  do  uso  dos 
recursos  do  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  (FGTS)  para  o 
pagamento de encargos educacionais do trabalhador e de seus dependentes. 

Para tanto, o projeto altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 
que dispõe sobre o FGTS.

A proposição determina que o Poder Executivo regulamente a lei 
no prazo de noventa dias (art. 2º) e que norma proposta entre em vigor na data 
de sua publicação (art. 3º).

O projeto,  ora  submetido  a  decisão  terminativa  desta  CE,  foi 
apreciado pela Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), que votou por sua 
prejudicialidade.

Não foram apresentadas emendas à proposição. 
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II – ANÁLISE

Nos termos  do  inciso  I  do  art.  102  do  Regimento  Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CE opinar sobre proposições que versem, 
entre outros assuntos, a respeito de normas gerais sobre educação, instituições 
educativas,  e  diretrizes  e  bases  da  educação  nacional.  Dessa  maneira,  a 
apreciação do PLS nº 208, de 2007, respeita a competência regimental desta 
Comissão.

Muitas  propostas  para  permitir  a  movimentação  da  conta 
vinculada do FGTS com fins diversos daqueles já autorizados em lei têm sido 
apresentadas  nas  duas  Casas  do  Congresso  Nacional.  Os  mais  diversos 
motivos  são  sugeridos  e  não  cabe,  aqui,  tratar  do  mérito  geral  dessas 
iniciativas. 

Um dos temas  recorrentes  nas sugestões  para saque do FGTS 
reside na tentativa de ampliar as oportunidades de acesso à educação. Dada a 
importância  do  fenômeno  educativo  na  vida  pessoal  dos  indivíduos  e  no 
desenvolvimento  social,  é  compreensível  que  se  alegue  a  legitimidade  de 
antecipar o acesso a recursos que podem financiar os estudos do trabalhador e 
de seus dependentes.

Contudo, deliberação sobre essa matéria já ocorreu no Senado 
Federal.  Trata-se  do  PLS nº  223,  de  2003,  de  autoria  do  Senador  Sérgio 
Zambiazi, que foi rejeitado em decorrência da aprovação do PLS nº 287, de 
2003,  do  Senador  Eduardo  Azeredo,  que  também  dispõe  sobre  a 
movimentação do FGTS. Este projeto encontra-se em tramitação na Câmara 
dos Deputados como Projeto de Lei nº 3.961, de 2004. 

Desse modo, conforme também julgou a CAE, está evidenciado 
que o PLS nº 208, de 2007, encontra-se prejudicado, à luz do que dispõe o art. 
334, inciso II, do RISF.
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III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela recomendação de declaração 
de prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 208, de 2007.

Sala da Comissão, 

, Presidente

, Relator

3
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PARECER Nº           ,  DE 2011 

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, ao Projeto de Lei do Senado 
nº 208,  de  2007,  que  permite  o  uso  dos 
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço  (FGTS)  para  o  pagamento  de 
matrícula  e  mensalidades  escolares  em 
instituições de ensino superior do trabalhador e 
de seus dependentes.

RELATOR: Senador ANTONIO CARLOS VALADARES

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 208, de 2007, de iniciativa 
do ex-Senador Raimundo Colombo trata da permissão do uso dos recursos do 
Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  (FGTS)  para  o  pagamento  de 
encargos educacionais do trabalhador e de seus dependentes. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE

As propostas que permitem que o titular da conta vinculada do 
FGTS possa movimentá-la para fins diversos daqueles já autorizados em lei 
são compreensíveis, uma vez que o saldo da conta vinculada é, de qualquer 
forma, salário diferido. 

Nesse sentido, a possibilidade de uso dos recursos do FGTS para 
pagamento de encargos educacionais constitui medida salutar, pois permite 
ampliar  as  oportunidades  de  acesso  ao  ensino  do  trabalhador  e  de  seus 
dependentes,  com os consequentes efeitos favoráveis,  tão evidenciados por 
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diversos  indicadores,  sobre  a  promoção  social  dos  indivíduos  e  a 
produtividade do trabalho. 

Não obstante, deliberação sobre essa matéria já foi realizada pelo 
Senado Federal. A proposição em análise é idêntica ao PLS nº 223, de 2003, 
de  autoria  do  ex-Senador  Sérgio  Zambiazi,  que  foi  rejeitada  em  face  da 
aprovação de outro proposta, o PLS nº 287, de 2003, do ex-Senador Eduardo 
Azeredo. Tal projeto encontra-se em tramitação na Câmara dos Deputados 
(PL 3.961/2004). 

Desse modo, resta claro que o PLS nº 208, de 2007, pelo mérito e 
pela estrutura, apresenta-se prejudicado, conforme dispõe o art.  334, II, do 
RISF.

III – VOTO

O voto é pela prejudicialidade do Projeto de Lei nº 208, de 2007.

Sala da Comissão, em 4 de outubro de 2011.

, Presidente

, Relator

2
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE,  em  decisão  terminativa,  sobre  o 
Projeto  de  Lei  da  Câmara  nº  102,  de  2011 
(Projeto de Lei nº 6.434, de 2009), do Deputado 
Valdemar  Costa  Neto,  que  denomina  Rodovia 
Procurador Haroldo Fernandes Duarte o trecho  
da Rodovia BR-101/RJ, entre o bairro de Santa  
Cruz, na cidade do Rio de Janeiro, e a cidade de  
Parati, no Estado do Rio de Janeiro.

RELATOR: Senador ANIBAL DINIZ

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 102, de 2011 (Projeto de 
Lei nº 6.434, de 2009, na origem), de autoria do Deputado Valdemar Costa 
Neto,  pretende  homenagear  o  Procurador  Haroldo  Fernandes  Duarte, 
atribuindo  seu  nome  ao  trecho  da  rodovia  BR-101  localizado  entre  as 
cidades do Rio de Janeiro e de Paraty, no Estado do Rio de Janeiro.

Na justificação do projeto, o autor aponta a brilhante carreira do 
homenageado  no  Departamento  Nacional  de  Estradas  de  Rodagem 
(DNER),  antiga  autarquia  federal  ligada  ao  Ministério  dos  Transportes, 
encarregada do desenvolvimento do sistema rodoviário federal brasileiro, 
função  posteriormente  assumida  pelo  Departamento  Nacional  de 
Infraestrutura de Transportes (DNIT).

No  DNER,  o  homenageado  destacou-se  como  chefe  da 
procuradoria regional no Rio de Janeiro, sendo responsável por inúmeros 
pareceres,  instruções  e  portarias  que  passaram  a  constituir  a  base  do 
moderno direito rodoviário brasileiro.

Sua  atuação  mais  marcante,  contudo,  estaria  associada  à 
construção  da  rodovia  Rio-Santos,  atualmente  BR-101,  quando  foi 
determinante sua ação como procurador para a solução dos problemas de 
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desapropriação dos imóveis ao longo da rodovia, fundamental para o início 
das obras.

Na  Câmara  dos  Deputados,  o  projeto  foi  aprovado  nas 
Comissões de Viação e Transportes (CVT), de Educação e Cultura (CEC) e 
de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC).

No  Senado  Federal,  a  proposição  foi  distribuída 
exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura e Esporte, para decisão 
terminativa. Não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

Nos termos do inciso II do art. 102 do Regimento Interno do 
Senado  Federal  (RISF),  compete  à  Comissão  de  Educação,  Cultura  e 
Esporte opinar sobre proposições que versem sobre homenagens cívicas, 
matéria objeto do PLC nº 102, de 2011. Em vista do caráter terminativo da 
decisão,  devem  ser  analisadas,  também,  a  constitucionalidade,  a 
juridicidade e a técnica legislativa da proposição, aspectos sobre os quais 
não identificamos vícios que a desabonem.

A proposição é adequada quanto ao mérito, porquanto visa a 
homenagear uma figura  de grande destaque no Estado do Rio de Janeiro. 
Como bem aponta o  autor da proposição, foi Haroldo Fernandes Duarte 
quem estabeleceu as bases do moderno direito rodoviário brasileiro, sendo 
sua  ação  como  procurador  decisiva  para  a  solução  dos  problemas  de 
desapropriação dos imóveis ao longo da BR-101, então denominada Rio-
Santos, o que resultou fundamental para o início das obras daquela rodovia, 
objeto da presente homenagem.

No  que  concerne  aos  aspectos  de  constitucionalidade  e  de 
juridicidade, temos que o PLC nº 102, de 2011, trata da denominação de 
rodovia  constante  do  Plano  Nacional  de  Viação.  Como  tal,  constitui 
matéria da competência da União, conforme estabelece o art. 21, XXI, da 
Constituição  Federal.  Ao  Congresso  Nacional  compete  dispor  sobre  o 
assunto, nos termos do art. 48, inexistindo reserva de iniciativa privativa de 
outro Poder.

A proposição encontra ainda amparo na Lei nº 6.682, de 27 de 
agosto  de  1979,  “que  dispõe  sobre  a  denominação  de  vias  e  estações 
terminais  do Plano Nacional  de Viação”,  e estabelece  que,  mediante  lei 
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especial,  uma estação terminal,  obra-de-arte ou trecho de via poderá ter, 
supletivamente à terminologia oficial, a designação de um fato histórico ou 
de nome de pessoa falecida que haja prestado relevante serviço à nação ou 
à humanidade.

Sem prejuízo da viabilidade da iniciativa,  devemos registrar 
que, por força da Lei nº 10.292, de 27 de setembro de 2001, toda a extensão 
da BR-101 passou a denominar-se “Rodovia Governador Mário Covas”. 
Isso significa que a aprovação do presente projeto implicará a supressão da 
homenagem  ao  ex-governador  paulista  no  trecho  coincidente  com  o 
escolhido  para  receber  a  nova  denominação,  já  que,  segundo  a  Lei  de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 
setembro de 1942), “a lei posterior revoga a anterior quando expressamente 
o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente 
a matéria de que tratava a lei anterior” (art. 2º, § 1º).

III – VOTO

Pelo exposto, concluímos pela aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara nº 102, de 2011.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ew2012-02855
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE,  em  decisão  terminativa,  sobre  o 
Projeto de Lei da Câmara nº 86, de 2011 (Projeto 
de  Lei  nº  5.759,  de  2009,  na  Câmara  dos 
Deputados),  da  Deputada  Gorete  Pereira,  que 
denomina Açude Deputado Francisco Diógenes  
Nogueira  o  açude  Figueiredo,  localizado  no 
Município de Alto Santo, no Estado do Ceará.

RELATOR: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 86, de 2011 (Projeto de 
Lei  nº 5.759, de 2009, na Câmara dos Deputados),  da Deputada Gorete 
Pereira,  propõe  passe  a  ser  denominado  “Açude  Deputado  Francisco 
Diógenes  Nogueira”  o  atualmente  chamado  “Açude  Figueiredo”, 
localizado no Município de Alto Santo, no Estado do Ceará.

Em  sua  justificação,  a  Deputada  Gorete  Pereira  invoca  a 
biografia  do  engenheiro  agrônomo  e  ex-deputado  Francisco  Diógenes 
Nogueira. Natural de Jaguaribe, no Ceará, Nogueira ingressou na política 
na  década  de  1940,  ao  ser  eleito  pela  primeira  vez  para  a  prefeitura 
municipal de Jaguaribe, cargo que ocuparia novamente em 1954. Logo em 
seguida, em 1958, foi eleito deputado estadual e reeleito por mais quatro 
mandatos  (1962,  1974,  1978  e  1982,  respectivamente),  exercendo  essa 
função até 1986. 

Diógenes  Nogueira  exerceu  ainda  o  cargo  de  secretário  de 
Polícia  e  Segurança  Pública  do  Estado  do  Ceará  em 1962.  Segundo  a 
parlamentar cearense, o homenageado teve sua atuação marcada por ações 
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em prol do desenvolvimento da agricultura cearense, contribuindo assim 
para a superação das dificuldades e problemas do setor.

Na Câmara dos Deputados, a proposição foi distribuída para 
apreciação conclusiva às Comissões  de Educação e Cultura (CEC) e de 
Constituição e  Justiça  e  de Cidadania  (CCJC),  nos  termos  dos arts.  24, 
inciso  II  e  54,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  onde 
mereceu aprovação.

No Senado Federal, o PLC nº 86, de 2011, foi distribuído à 
Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), que sobre ele dará parecer 
terminativo. A ele não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

Nos termos do inciso II do art. 102 do Regimento Interno do 
Senado Federal  (RISF),  compete  à  CE pronunciar-se  sobre homenagens 
cívicas, situação em que se enquadra o PLC nº 86, de 2011.

O  assim  chamado  Açude  Figueiredo  é  considerado  como 
sendo o maior dos novos reservatórios na região do Médio Jaguaribe, no 
Ceará,  com  capacidade  de  520  milhões  de  metros  cúbicos  de  água, 
inundando uma área de 4.985 hectares, sendo considerado o quinto maior 
do Estado, em volume. Para a construção da barragem estão em processo 
de desapropriação 9.631 hectares de terras localizadas em Alto Santo. Uma 
vez  pronto,  o  açude  propiciará  atividades  na  área  de  piscicultura,  cujo 
potencial de produção pode atingir cerca de 15 mil quilos/dia de pescado, 
gerando 750 empregos diretos e 3.500 indiretos. 

Outro  aproveitamento  do  açude  será  a  irrigação  de  8.000 
hectares do vale, potencializando uma produção anual de 480 toneladas de 
frutas diversas, como banana, melão e melancia. Conforme estimativas do 
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas (DNOCS), seu potencial 
é o de gerar 16.000 empregos diretos e 80.000 indiretos.

Entendemos que, no mérito, a proposição deve ser acolhida, 
não  havendo  contra  ela  nenhum óbice  de  natureza  regimental,  jurídica, 
constitucional ou técnico-legislativa.

III – VOTO
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Considerado o mérito, a adequação regimental, a juridicidade, 
a constitucionalidade e a boa técnica legislativa, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara nº 86, de 2011 (Projeto de Lei nº 5.759, de 2009).

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

jb2011-09541
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PARECER Nº       , DE 2011

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE,  em  decisão  terminativa,  sobre  o 
Projeto  de  Lei  do  Senado nº  260,  de  2011,  do 
Senador  Vicentinho  Alves,  que  denomina  a 
Escola Técnica Federal localizada na cidade de  
Porto  Nacional-TO  de  Senador  Antônio  Luiz  
Maya.

RELATOR: Senador RICARDO FERRAÇO

I – RELATÓRIO

Vem à  deliberação  desta  Comissão  de  Educação,  Cultura  e 
Esporte (CE), em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado nº 260, 
de 2011, do Senador Vicentinho Alves, que  denomina a Escola Técnica 
Federal localizada na cidade de Porto Nacional-TO de Senador Antônio  
Luiz Maya.

O art. 1º determina que a Escola Técnica Federal localizada na 
cidade  de  Porto  Nacional  (TO)  passe  a  denominar-se  Escola  Técnica 
Federal Senador Antônio Luiz Maya.

O art. 2º estabelece o início de vigência da lei para a data de 
sua publicação.

Como  justificativa,  o  autor  da  proposição  apresenta  uma 
súmula biográfica de Antônio Luiz Maya, religioso, educador e escritor e 
Senador pelo Estado do Tocantins, eleito em 1988.

Nascido em Porto Nacional (GO), hoje Tocantins, em 1926, e 
falecido em Goiânia, em 2009, Antônio Luiz Maya cursou Filosofia em 
Belo Horizonte (MG) e Teologia em Roma (Itália), obtendo os graus de 
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bacharel,  licenciado  e  doutor  pela  Pontifícia  Universidade  Gregoriana. 
Também em Roma, em 1952, ordenou-se sacerdote, assumindo em seguida 
a direção do Seminário São José de Porto Nacional, além de lecionar no 
Colégio Estadual. Posteriormente, casou-se e teve três filhos. Entre outros 
cargos  e  funções  relacionados  à  educação,  foi  membro  do  Conselho 
Estadual  de  Educação  de  Goiás,  por  três  mandatos  de  quatro  anos, 
professor  e  chefe  de  departamento  do  Instituto  de  Ciências  Humanas  e 
Letras  da  Universidade  Federal  de  Goiás,  pró-reitor  de  graduação  da 
mesma universidade e presidente da Comissão Diretora da Universidade do 
Tocantins.

Antônio Luiz Maya, além de exímio conferencista  e orador, 
publicou diversos livros sobre temas educacionais, socioeconômicos e de 
reminiscências  biográficas,  tornando-se  membro  da  Academia 
Tocantinense de Letras. Como Senador da República, no período de 1988 a 
1991, teve participação nas Comissões de Educação e de Assuntos Políticos 
Internacionais.

Não foram apresentadas emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

Compete à CE pronunciar-se sobre proposições que tratem de 
instituições educativas, bem como as que tratem de homenagens cívicas, 
conforme previsto nos incisos I e II do art. 102 do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF).

No presente caso, devemos considerar, desde logo, que a Lei 
nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, reformulou o ensino técnico federal 
no País, instituindo a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 
Tecnológica  e  criando  os  Institutos  Federais  de  Educação,  Ciência  e 
Tecnologia.

A escola  técnica  de  âmbito  federal  que  estava  então  sendo 
construída  em  Porto  Nacional  passou  a  denominar-se,  em  decorrência, 
Campus  Porto  Nacional  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e 
Tecnologia do Tocantins (IFTO).

Ocorre que a lei supramencionada estabeleceu,  no parágrafo 
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único  ao  art.  1º,  que  os  Institutos  Federais  de  Educação,  Ciência  e 
Tecnologia (Institutos Federais) “possuem natureza jurídica de autarquia”, 
detendo  “autonomia  administrativa,  patrimonial,  financeira,  didático-
pedagógica e disciplinar”.

Essa  autonomia  administrativa,  enquanto  não  for 
expressamente  revogada  por  outra  lei,  impede  que  medida  do  Poder 
Legislativo  venha  a  atribuir  denominação  a  qualquer  unidade  de  um 
Instituto Federal.

Devemos  recorrer,  ademais,  à  Carta  Constitucional,  que,  no 
art. 207,  caput,  estabelece a autonomia administrativa das universidades, 
dispondo  o  mesmo,  no  §  2º,  em  relação  às  instituições  de  pesquisa 
científica e tecnológica.

Os  Institutos  Federais,  embora  não  se  constituam  como 
universidades,  são  instituições  de  educação  superior,  além de  educação 
básica e profissional (art. 2º da Lei nº 11.892, de 2008), que se dedicam 
igualmente a pesquisa científica e tecnológica e extensão (art. 6º, incisos 
VII a IX, da mesma lei). Sua autonomia administrativa mostra, portanto, 
consonância com as disposições da Constituição para instituições federais 
de natureza similar.

Sendo  assim,  não  obstante  os  méritos  do  educador  que  se 
busca  homenagear,  a  proposição  revela-se  injurídica,  ao  afrontar  a 
autonomia administrativa da autarquia cuja unidade pretende nomear, tal 
como previsto no art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 11.892, de 2008.

III – VOTO

Consoante o exposto, o voto é pela REJEIÇÃO do Projeto de 
Lei do Senado nº 260, de 2011. 

Sala da Comissão,
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, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 260, DE 2011 

 
 
Denomina a Escola Técnica Federal localizada 
na cidade de Porto Nacional-TO de Senador 
Antônio Luiz Maya. 

 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 1º A Escola Técnica Federal localizada na cidade de Porto Nacional-TO passa a 
denominar-se de Escola Técnica Federal Senador Antônio Luiz Maya. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

                 A presente propositura visa denominar a Escola Técnica Federal localizada na 
cidade de Porto Nacional-TO de Senador Antônio Luiz Maya. 
 
              Antônio Luiz Maya foi membro da Academia Tocantinense de Letras, religioso, 
político, cronista, orador e conferencista brasileiro. Nasceu em Porto Nacional-GO, hoje 
Tocantins, no dia 18 de dezembro de 1926 e faleceu em 22 de junho de 2009, em 
Goiânia- GO com 82 anos de idade. Filho de Joaquim Maya Leite e Ana de Macedo 
Maya. Fez os primeiros estudos em sua terra natal e cursou o 2° grau e filosofia em Belo 
Horizonte - MG, nos anos de 1940 a 1948. 
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             Posteriormente cursou teologia em Roma-Itália, obteve os graus de bacharel, 
licenciado e doutor pela Pontifícia Universidade Gregoriana. Ainda, em Roma, no ano de 
1952, foi ordenado sacerdote, e retornou ao Brasil, onde foi nomeado Diretor do 
Seminário São José de Porto Nacional, bem como professor do Colégio Estadual, cargo 
que exerceu por 13 anos consecutivos, de 1958 a 1971. 
 
            Exerceu também o seu professorado no Colégio Sagrado Coração de Jesus, em 
Porto Nacional; membro do Conselho Estadual de Educação de Goiás, por três mandatos 
de quatro anos; professor e chefe de departamento do Instituto de Ciências Humanas e 
Letras da Universidade Federal de Goiás, em substituição, e pró-reitor de graduação da 
Universidade Federal de Goiás, onde também foi chefe de gabinete da Reitoria. 
 
            Era conhecido como Professor Maya, um intelectual de primeira linha, um poliglota 
que falava fluentemente o italiano, espanhol e francês, exímio conferencista e orador 
completo. Possuia diversos trabalhos publicados sobre problemas educacionais. Visitou 
Portugal, Espanha, Suíça, França, Itália. 
 
            Como político, foi eleito senador da República, pelo Estado do Tocantins, em 
15/11/1988, cujo mandato terminou em 31/01/1991; e participou ativamente das 
Comissões Permanentes de Educação e de Assuntos Políticos Internacionais. Após o seu 
mandato de senador, ocupou o honroso cargo de presidente da comissão Diretora da 
Universidade do Tocantins. 
 
            Professor Maya, aposentou-se e foi residir em Goiânia, capital de Goiás, onde se 
dedicou, com maestria e prudência, ao ofício de escritor. Foi casado com a professora 
Celni Aires de Abreu Maya, com quem viveu harmoniosamente por mais de 37 anos e 
tiveram três filhos: Nilceana Maya Aires de Freitas, médica com especialização em 
radioterapia; Antônio Luiz Maya, engenheiro de computação e Fábio Luiz Aires Maya, 
engenheiro agrônomo. 
 
             Estas foram suas obras publicadas: 1 – Ação Parlamentar; 2 – A Ferrovia Norte- 
Sul; 3–Hidrovias do Araguaia e também do Tocantins; 4–Autonomia Universitária; 5–
Desenvolvimento do Cerrado; 6–Reminiscências Familiares; 7–Reminiscências 
Eclesiásticas e Sacerdotais; 8 -Reminiscências Eventuais e Reflexivas; 9–Reminiscências 
Ocasionais; 10–Reminiscências Sociais Portuenses; Reminiscência Universitárias: 
Culturais, Docentes e Acadêmicas; 11 – Reminiscências Universitárias Institucionais – 
UNITINS e Reminiscências Teológicas e Catequéticas. 
 
             Senador Antonio Luiz Maya recebeu várias condecorações e dentre elas 
destacamos: Diploma de Honra ao Mérito, conferido pelo Presidente do Mobral: Diploma 
de Outorga do Medalhão comemorativo do centenário do nascimento de Alberto Santos 
Dumont conferido pela Comissão de alto nível do Ministério da Aeronáutica: Medalha 
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Comemorativa das Solenidades do sesquicentenário da independência do Brasil: Medalha 
de Honra ao Mérito pela colaboração na implantação da lei 5.692/71, conferida pelo 
Estado de Goiás. 
 
             Diante do exposto, e por considerar uma personalidade de reconhecimento 
memorável contamos com o apoio dos Nobres Pares na aprovação do Projeto de Lei em 
tela. 
 
 
 

Sala das Sessões, 
 
 

Senador VICENTINHO ALVES 
PR-TO 

 
 
(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 18/05/2011. 
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